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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFETTURA MUNTcTPAL oe pÉRou

DEeARTAMENTo DE coMpRAs E LtcrrAçÕEs

PROCESSO: 23l2O2s

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 O4l2025

solrG|TANTE (S): SECRETARIA GERAL.

OBJETO:

CoNTRATAçÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PROMOVER TREINAMENTO CONTíNUO EM

LtctTAçÕES E CONTRATOS PARA GARANTIR A

EXCETÊNC|A NA ELABORAçÃO DE DOCUMENTOS E

APRIMORAR OS PROCESSOS IICITATÓRIOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO

PARANÁ.

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS ( X )

AUENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBLICOS ( )

coMPRAS/MATERIAIS

LOCAçÃO DE lMÓVEIS

()

()
TIPO:

DATA:

Avenida Done Pérola Bvington, 1'731-CEP: 87 5«>OoO -;one: (il4) 3536-83m

CNP,I: 81.a7!.133/oOOl-?o - (E-MAll-): comoía'@oerolâ'Dr'sov br -SlÍ€: !4t4!'perola'pr'c9!'E

I

INTERESSADO(S): SECRETARIA GERAt.

26l02l2O2s
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órgão Requisitantei Secreta r i a G e rq I Datat 23/01/2025
Responsável pela Demanda: ./o sé Carlos Pestano do Cunho Assinatura:
E-mail do Responsável: secge ro I @ pe rol o. p r. gov. br Telefone/Ramal: (44)3636-

8300/2222
Objeto:
(X) Serviço não continuado
( )Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
( )Serviço continuado ç9q dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento
( ) Outros/ Qual?
Forma de contratação sugerida:

)Pregão
)Concorrência
)Concurso
)Leilão
) Diálogo Competitivo

) Chamada Pública

( )Credenciamento
( ) Registro de Preços
( ) Dispensa de Licitação
(X) lnexigibilidade de Licitação
( ) Contratação direta - Artigo 95, § 2e

Valor estimado da contratação: R$36.000,00 (trinto e seis mil reais).

í. Jusüficativa da necessidade da contratação: A Prefeituro Municipol de Pérolo-PR reconhece a
importâncio de oprimoror continuamente a gestão dos processos licitotórios e contrdtudis, promovendo
eficiência, trdnsporêncío e o cumprimento do legisloção vigente. Nesse contexto, justifíca-se o
necessidode de controtoçõo da empreso MK Consultorío & Copacitaçõo para implementor um progromo
de treindmento contínuo em licitações e controtos, com o objetivo de desenvolver e copocitor os

funcionários responsáveis pelo eloboroção dos documentos relotivos o licitações e controtos, gorontíndo
excelência no análise e execuçõo desses processos, conÍorme os exigências da Lei ns 74.133/27.
O progromo proposto será estruturado em módulos mensoís, obrongendo encontros presenciois e
virtuois com oulos expositivos, workshops práticos para o resolução de problemos reais enfrentodos
pela odministroção público e onálise de estudos de coso boseodos em jurisprudêncid e boos práticos.

Esso abordagem permitirá o equilíbrio entre conteúdos teóricos e práticos, copocítando os servídores
poro enÍrentar os desafios impostos pela novo legísloção e oprimoror os processos licítatórios.
A necessidode de copdcitdçõo contínuo decorre dos exigêncids do Lei ne 14.133/21, que requer
otuolização constonte dos ogentes públicos, o fim de evitor folhos que possom comprometer a
legalidade, eficiêncio e economicídode dos processos odministrotivos. Além disso, o treinomento
proporcionorá ferrdmentos que contribuirão poro o eloboroçõo de documentos mais cloros e objeüvos,
promovendo o competitividode e a isonomia nos certomes. lsso resultoró em umd gestão público mois
eÍiciente, com redução de ríscos de impugnoções, onulações e questÍonomentos por órgãos de controle.
A escolha do MK Consultorio & Capocitoçõo justifico-se pelo expertise comprovoda da empreso na óreo
de licitoções e controtos, com um histórico de formoção de equipes e melhoria do gestão de processos

administroüvos. Esso experiêncio o torno o parceira ideol poro otender às demondos específicos da
Prefeituro, garontindo o quolídode e o eficácio do progromo de capocitoção.
Com Íundomento no ortigo 74, inciso lll, cláusulo f, do Lei ne 14.133/21, que prevê o controtoçõo de
serviços especiolizodos poro promover a copocitoção de ogentes públicos no plonejomento, gestõo e
execuçõo de contratos administrotivos, a contratoçõo do MK Consultorio & Copocitoçõo possui respoldo
legol e se opresento como medida indispensável poro dsseguror o cumprimento dos exigêncios
normativos e o eficiêncio ddministrdtívo. Assim, essd iníciotivo reÍlete o compromisso do Administroçõo
Público com o legolidade, o eÍiciêncid e o tronsporêncío no gestõo dos recursos públicos.

Av. Pérola Byington, ns 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emall: gestaocohtratos@peÍola.pr.gov.br

2. Objetivo/finalidade da contratação: O objeüvo do controtdção dd MK Consultorio & Copocitoção é

desenvolver e copocitor os funcionários responsáveis pelo eloboroçõo dos documentos relacionados o
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Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: testaocontratos@p€rola.pr.gov.br
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licitoções e controtos odministrativos do PreÍeituro de Pérolo-PR, assegurondo excelêncio nos processos

licitdtórios e no gestõo de controtos. Por meio de um progromo estruturodo em módulos mensois, o

iniciotivo buscd proporcionor otuolizoção contínuo e operÍeíçoomento técnico, olinhondo a atuoçõo dos

servidores às exigêncios do Lei ne 74.133/21.

A capacitoção inclui oulos expositivos, workshops próticos e onálise de estudos de coso, permitindo que

os porticipontes odquirom hobilidodes poro eloborar documentos cloros, objetivos e em conformidode

com o legisloção vigente. Esso obordogem prático e teórica é essencial poro prevenir erros que possdm

comprometer o legoliddde e o eÍíciêncio dos processos, olém de fortalecer o tronspdrêncio e o ísonomio

nos certdmes lícitotórios.

Ao promover o oprimoramento dos práticas odministrotivos, o controtoção viso otimizor o uso dos

recursos públicos, reduzindo riscos de questíonomentos e impugnoções, e contribuindo paro o eficiêncio

do gestõo público. Assim, o porcerio com o MK Consultoria & Copocitação reflete o compromisso do

odministroção municipol com o melhorio contínuo, o legalidode e o tronspdrêncio no conduçõo de suas

atívidodes.

3. Quantidade de material/serviço a ser contrâtado:
ConÍorme Estudo Técnico Preliminor ns 001/2025.
4. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:
Após trâmite regulor do processo.

5, Prazo/condições/forma de pagamento:
Prdzo:75 (quinze) dios após o emissõo da Noto Fiscol.

Condiçõe s: Pogo me nto m e n sd L

Formo: Depósito em conto boncório.
5. Local da entrega dos equipamentos/materiais ou da prestação de serviços:
Os serviços serõo reolizodos nos dependências da Prefeituro de Perola/PR, locolizodo no Av- Pérolo
Byington, ne 1731, Centro, CEP: 87.540-000.
7. Dotação OrçamentáÍia:
Confo rm e i ndi coção do P I o nejo m e nto O rço me ntá ri o.

8, Vigência do contrato/ata:
06 (seís) meses o contor o portir do ossinoturo do controto
9. lndicação do Gestor do contrato:
litular:. losé Corlos

Pestano do Cunha

Matrícula:
17s23/1

E-mail: secge ro I @ pe rol o. p r. gov. br Telefone: (44)3636-

8300/2222
Suplênte: Cloudemír
de Oliveira Carovlho

Marícula:
24s6/2

E-maili go bi nete @ pe rol o. pr gov. b r TeleÍone: (44)3636-

8j00/2202
10,lndicâção do Fiscal do contrato:
Tituldn Yosmim de
Freitos Morsola

Matrícula:
26484/1

E-mail:
g e sto o co nt r ato s @ pe r o I o. p r. g ov. b r

Telefone: (44)3636-
8300/2230

Suplente: Yosmim

Fernondo Rissoto

Martins

Matrícula:
29041/1

E-mail:
g e st o o co nt r ato s @ p e ro I o. p r g o v- b r

Telefone: (44)3636-

8300/2210

11. Autorização:

CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS

Secretário de Fazenda ê Administração
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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ASSINATURAS

Código para verificação: 3404-5D78-8C1 B-64D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

, JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA (CPF 036.XXX.)üX-27) em 29l0'l 12025 16:49:34 (GMT-03:00)
Pâpel: Parte

Emiído por: SuFAutoridade Certificadorâ lDoc (Assinatura lOoc)

CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS (CPF 513.XXX.xXx-91) em 3010112025 15:14:38

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Ceítificadora lDoc (Assinatura lDoc)

, VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA (CPF 524.XXX.)«X-72) em 3010112025

16:44:08 (GMT{3:00)
Papel: Paíe
Emitido por: Sub-Autoridade Certificâdora l Doc (Assináturá lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://perola.'1 doc.com.brlverificacao/340A-5D78-8C 1 B-64D3
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PROCESSO

Ns 00u202s
EsruDo rÉcrutco PRELTMTNAR

1. DAs tNFoRMAçÕrs aÁsrcas

Ánea neQUtSlfeHTE: Buscando atender ao Art. 181 da Lei L4.133/2021, que trata das Centrais de

Compras, a equipe responsável de cada Secretaria fez o levantamento de todos os itens necessários.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promover um programa de treinamento contínuo

em licitações e contratos, com capacitação estruturada em módulos mensais, incluindo encontros

presenciais e virtuais, aulas expositivas, workshops práticos e análise de estudos de caso, bem como

consultoria técnica pelo período das capacitações. A iniciativa visa desenvolver habilidades, garantir a

excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios da Prefeitura Municipal de

Pérola-PR, com fundamento no artigo 74, inciso lll, cláusula f, da Lei ns L4.13312L, e conforme disposto

no Decreto n" 422/2023.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

2.1. DA FUNDAMENTAçÃO

A contratação da MK Consultoria & Capacitação está fundamentada na necessidade de promover a

qualificação contínua dos servidores da Prefeitura de Pérola-PR, especialmente daqueles responsáveis

pela elaboração de documentos e condução de processos de licitações e contratos administrativos. A

entrada em vigor da Lei ns 14.133/27 trouxe novas exigências legais, demandando atualização e

aprimoramento técnico para assegurar a conformidade com os princípios de eficiência, transparência e

legalidade que regem a administração pública.

A descrição da necessidade reforça a importância de um programa de capacitação estruturado, que

aborde de maneira prática e teórica os aspectos mais relevantes da nova legislação. A solução proposta

contempla 6 módulos mensais, com aulas expositivas, workshops práticos e análise de estudos de caso,

permitindo o desenvolvimento de competências fundamentais para a gestão eficiente dos processos

licitatórios e contratuais.

Essa capacitação é indispensável para prevenir falhas que possam comprometer a economicidade e a

segurança jurídica dos certames, além de promover a melhoria na qualidade dos documentos elaborados.

A experiência da MK Consultoria & Capacitação na formação de equipes em gestão pública garante a

implementação de um programa que atende às especificidades do municÍpio, proporcionando resultados

imediatos e duradouros.

2.2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A contratação da empresa MK Consultoria & Capacitação é necessária para atender à crescente demanda

de aprimoramento técnico dos servidores da Prefeitura de Pérola-PR, especialmente daqueles
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ÁREA REqutstrANTE RESPONSAVEL

Secretaria Geral José Carlos Pestana da Cunha

Secretaria de Chefia de Gabinete Claudemir de Oliveira Carvalho

Departamento de Planejamento e Compras Yasmim de Freitas Marsola

ÂV. Doía Pérole Syindoí, ne 1731-CÉP- 87.S4G00O- Íone: ((x4) 353&8300
CNPr: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): testaocontratos@pêíola.pr.8ov.br E
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responsáveis pela elaboração de documentos e condução dos processos de licitações e contratos

administrativos. Com a entrada em vigor da Lei ne 14.L33/27, torna-se imprescindível garantir que os

profissionais estejam devidamente capacitados para lidar com as exigências dessa nova legislação,

promovendo a eficiência, a legalidade e a transparência nos procedimentos Iicitatórios.

O programa proposto pela MK Consultoria & Capacitação oÍerece uma abordagem estruturada em

módulos mensais, contemplando aulas expositivas, workshops práticos e análise de estudos de caso,
permitindo que os servidores desenvolvam habilidades técnicas e práticas essenciais. Essa capacitação

contínua é fundamental para assegurar que os documentos produzidos sejam claros, objetivos e em

conformidade com as normas, prevenindo falhas que possam comprometer a legalidade e a

economicidade dos processos.

Além disso, a experiência da MK consultoria & capacitação na formação de equipes e na melhoria da

gestão pública garante um alto padrão de qualidade no serviço oferecido. A iniciativa busca otimizar o

uso dos recursos públicos, reduzir riscos de impugnações e questionamentos por órgãos de controle e

assêgurar a eficiência administrativa. Assim, a contratação é indispensável para que a Prefeitura de

Pérola-PR alcance níveis elevados de excelência na gestão de licitações e contratos, refletindo o

compromisso da administração municipal com a melhoria contínua e a boa governança.

4. DA DESCRTçÃO DOS REqUTS|TOS DA CONTRATAçÃO

A contratação da MK Consultoria & Capacitação deverá atender aos seguintes requisitos para garantir a

efetividade do programa de treinamento e o cumprimento dos objetivos pretendidos pela Prefeitura de

Pérola-PR:

a. Conteúdo Programático: O programa de capacitação deverá ser estruturado em 6 módulos mensais,

cobrindo aspectos teóricos e práticos da Lei nq 74.733127, incluindo elaboração de documentos

licitatórios, gestão e flscalização de contratos, plânejamento e gestão eficiente de recursos públicos;

b. Metodologia: As atividades devem incluir aulas expositivas, workshops práticos, estudos de caso

baseados em situações reais e encontros presenciais e virtuais. Essa abordagem deverá êquilibrar teoria

e prática, proporcionando uma capacitação abrangente e aplicável às demandas da administração

pública;

c. Equipe Técnica: A empresa contratada deverá disponibilizar profissionais com comprovada

experiência em capacitação na área de licitações e contratos, com formação acadêmica compatível e

conhecimento atualizado da legislação vi8ente;

d. Material Didático: Deverão ser fornecidos materiais didáticos de qualldade, que facilitem o

acompanhamento dos conteúdos e sirvam de referência para os servidores no desempenho de suas

funções;

e. Resultados Esperados: O programa deverá assegurar o desenvolvimento técnico dos servidores,

promovendo a melhoria da eficiência e da qualidade dos processos licitatórios e contratuais, além de

reduzir riscos de impugnações e questionamentos;

f. Capacidade de Personalização: A empresa deverá adaptar o conteúdo às especificidades e

necessidades do município, abordando casos práticos relacionados à realidade da Prefeitura de Pérola-

PR;
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AV. Oonâ ?éÍole Eyington, nr 1731-CEP- 87.SG0O0 - Fone: (064)363&83m
CNPr: 81.478.133/m01-70 - (E-meill: gestâocontratos@perola.pr.tov.bí E

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PCA

Observando-se a obrigatoriedade da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual do

Município conforme a Nova Lei de Licitações Ne 14.133/21, encontra-se em elaboração.
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g. Rêlatórios e Avaliação: A MK Consultoria & Capacitação deverá fornecer relatórios periódicos de

acompanhamento e avaliação de desempenho dos servidores, além de indicadores que demonstrem os

avanços alcançados ao longo do programa;

O cumprimento desses requisitos é essencial para garantir que a contratação atenda às necessidades da

Prefeitura de Pérola-PR, promovendo o aprimoramento das práticas administrativas e assegurando

conformidade com os princípios de eficiência, economicidade e transparência.

6. DO TEVANTAMENTO DE MERCADO

a. As possíveis soluções para atender à demanda de capacitação em licitações e contratos incluem:

Capacitação lnterna, com treinamentos realizados por servidores com expertise na área; Contratação de

Consultorias Pontuais, para apoio técnico em etapas específicas do processo licitatório; Parcerias

lnterinstitucionais, envolvendo cooperação com outras entidades públicas ou privadas para

compartilhamento de conhecimentos; e a Capacitação ln Company, que consiste na contratação de uma

empresa especializada para fornecer treinamentos contínuos e customizados diretamente à equipe da

Prefeitura Mu nicipal de Pérola-PR;

b. Entre essas alternativas, a Capacitação ln company é a melhor escolha, pois oferece um programa

estruturado e abran8ente, com abordagem prática e teórica, totalmente adaptada às demandas e

especificidades do município. Diferentemente da Capacitação lnterna, que depende da disponibilidade e

expertise de servidores, a modalidade in company garante ãcesso a especialistas altamente qualificados

e atualizados com as melhores práticas e legislações aplicáveis. Além disso, ao contrário das Consultorias

Pontuais, que focam em etapas isoladas, o treinamento contínuo promove uma evolução uniforme e

consistente do corpo técnico. Por fim, enquanto as Parcerias lnterinstitucionais podem ser limitadas pela

disponibilidade e interesse de outras entidades, a contratação de uma empresa especializada assegura a

exclusividade, a personalização do conteúdo e a flexibilidade para atender diretamente às necessidades

da gestão. A metodologia in company ainda facilita a interação direta entre os treinadores e a equipe,

potencializando o aprendizado por meio de casos práticos reais e promovendo o alinhamento aos

objetivos institucionais da Prefeitura;

c. Pesquisa de preços, baseada nos valores praticados pela empresa em outras administraçôes

municipais. Atestados apresentados, os quais contêm informações sobre os montantes relativos aos

serviços anteriormente prestados pela empresa;

d. Pesquisa realizada pelo(a) Servido(a) Público(a) YASMIM DE FREITAS MARSOIA, matrícula sob ne

264841L, certifico a relevância desta pesquisa, e para mais anexo ainda a este Estudo Técnico Preliminar

todos os documentos necessários para melhor verificação.
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uAv. Dona Pérolà ByinSron, nc 1731- cEP- 87.540-000 - Fone: (O44) 3636-83m
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail)r Sestaocontratos@perolã.pr.sov.bí

5. DA ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

5.1. A estimativa da quantidade de treinamentos para a contratação da MK Consultoria & Capacitação

prevê, inicialmente, a realização de 6 módulos, sendo um módulo por mês, ao longo dos 6 (seis) meses

de vigência contratual. Cada módulo contemplará atividades teóricas e práticas, incluindo aulas

expositivas, workshops e análise de estudos de caso, garantindo o desenvolvimento contínuo e

progressivo das competências dos servidores responsáveis pela elaboração e condução dos processos de

licitações e contratos administrativos da Prefeitura de Pérola-PR. Essa pêrlodicidade mensal foi

estabelecida com base na necessidade de uma capacitação consistente e alinhada às exigências da Lei ne

14.]33/2L, assegurando o aprimoramento gradual das práticas administrativas e a eficácia do programa

de treinamento.
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7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÂçÃO

O valor estimado da contratação é de RS36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme proposta enviada
ela em resa;

8. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1. A solução proposta pela MK Consultoria & Capacitação consiste na implementação de um programa

de treinamento contÍnuo e estruturado para os servidores da Prefeitura de Pérola-PR, com o objetivo de

aprimorar as competências técnicas relacionadas à gestão de licitações e contratos administrativos. O

programa será desenvolvido ao longo de 6 (seis) meses, por meio de módulos mensais que equilibram

teoria e prática, proporcionando uma capacitação abrangente e alinhada às exigências da Lei ne

74.733/2t;

8.2. O conteúdo programático incluirá aulas expositivas, workshops práticos e estudos de caso baseados

em situações reais, abordando desde a elaboração de documentos licitatórios ãté a fiscalização e gestão

eficiente de contratos. Essa metodoloBia permitirá aos servidores adquirir conhecimentos sólidos e

habilidades práticas para enfrentar os desafios diários da administração pública, contribuindo para a

eficiência e a legalidade dos processos;

8.3. A equipe técnica disponibilizada pela MK consultoria & capacitação contará com profissionais

experientes e qualificados na área, garantindo que o treinamento se.ia conduzido com excelência e

alinhado às necessidades específicas do município. Além disso, serão fornecidos materiais didáticos de

alta qualidade, que servirão como referência para os servidores no desempenho de suas funções e na

aplicação prática dos conhecimentos adquiridos;

8.4, outro aspecto essencial da solução é a personalização do conteúdo, adaptando-o à realidade e às

particularidades da Prefeitura de Pérola-PR, para que o programa de capacitação seja diretamente

aplicável às demandas locais. A empresa também se compromete a fornecer relatórios periódicos de

acompanhamento e avaliação de desempenho, permitindo que a administração municipal monitore os

avanços alcançados e identifique oportunidades de melhoria ao longo do programa;

8.5. Com essa abordagem, a solução proposta pela MK Consultoria & Capacitação visa não ãpenas o

desenvolvimento técnico dos servidores, mas também a modernização e o fortalecimento institucional

da Prefeitura de Pérola-PR, promovendo maior eficiência, economicidade e transparência na gestão

pública.

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
Não se aplica, por se tratar de item único.
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ITEM UND MESES DESCRTçÃO VATOR MENSAI-

01 sERVrÇO 06

Contratação de empresa especializada para
promover um programa de treinamento
contínuo em licitações e contratos, com
capacitação estruturada em módulos mensais,
incluindo encontros presenciais e virtuais, aulas
expositivas, workshops práticos e análise de
estudos de caso. A iniciativa visa desenvolver
habilidades, garantir a excelência na elaboração
de documentos e aprimorar os processos

licitatórios da Prefeitura Municipal de Pérola-PR,

com fundamento no artigo 74, inciso lll, cláusula

í da Lei ns 74.733/2L, e conforme disposto no
DecÍeto n" 422/2023.

Rs 6.000,00

AV- Oona Pérola ByinSlon, ne 1731-CEP- 87.54G0O0- fone: {Oaa) 363C830O
CNPJ: 81,478. g3/m0t-70 - lE-maill: gestaocontratos@perola.pr.Bov.br E
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10. DAS PROMDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PEIÁ ADMINISTRAçÃO
Cumpre ressaltar que cada Secretário deverá designar, no mÍnimo, um servidor para integrar os

treinamentos,

1I, DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O demonstrativo dos resultados pretendidos com a contratação da MK Consultoria & Capacitação está

diretamente relacionado à melhoria da eficiência e da qualidade nos processos licitatórios e de gestão de

contratos administrativos da Prefeitura de Pérola-PR. O programa de capacitação visa desenvolver as

habilidades técnicas dos servidores responsáveis pela elaboração de documentos e pela condução dos

certames, garantindo conformidade com a Lei ne 14.733/2L e promovendo maior transparência e

segurança.jurídica.

Com a realização de 6 módulos mensais, espera-se que os participantes adquiram conhecimentos teóricos

e práticos sobre os aspectos mais relevantes da legislação, além de técnicas para elaboração de

documentos claros, objetivos e bem estruturados. Essê aprimoramento permitirá prevenir erros formais

e materiais que possam comprometer a eficiência, a economicidade e a legalidade dos processos

licitatórios.

Outro resultado esperado é a redução de riscos de questionamentos, impugnações e anulações,

fortalecendo a credibilidade e a competitividade nos certames realizados pelo município. Além disso, a

capacitação contínua proporcionará aos servidores maior autonomia e confiança para enfrentar os

desafios administrativos, resultando em uma gestão pública mais eficiente e oriêntada para a excelência.

Por fim, o programa pretende consolidar a cultura da capacitação e do aprendizado contÍnuo na

administração pública municipal, contribuindo para a modernização e o fortalecimento institucional dâ

Prefeitura de Pérola-PR, refletindo seu compromisso com a eficiência, a legalidade e a boa governança.

os resultados esperados com a contratação da MK Consultoria vão além da capacitação imediata. O

impacto se refletirá em benefícios duradouros para a gestão pública municipal, tais como:
. Fortalecimento lnstitucional: Servidores mais bem preparados tornam a administração pública

mais eficiente e confiável.
. Transparência e Legalidade: A conformidade com as normas legais assegura processos mais

transparentes e evita questionamentos jurÍdicos.

. Otimização dos Recursos Públicos: A redução de falhas e retrabalhos promove um uso mais eficaz

dos recursos municipais.

. Melhoria na Prestâção de Serviços: Processos licitatórios ágeis e eficientes impactam

diretamente na qualidade dos serviços prestados à população.

A contratação da MK Consultoria & Capacitação é uma medida estratégica para a Prefeltura Municipal de

Pérola. Ela não apenas qualifica os servidores, mas também fortalece a administração pública como um

todo, assegurando que os princípios de eÍiciência, legalidade e transparência sejam plenamente

atendidos. Através dessa parceria, a gestão municipal estará mais bem preparada para enfrentar os

desafios impostos pela Nova Lei dê Licitações e para promover uma administração pública de excelência,

comprometida com os interesses e o bem-estar da população local.

12. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou interdependente.

13. DA OESCRTçÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTATS

Não se vislumbra impactos ambientais diretos ou potenciais com a contratação pretendida, face às

características do objeto.
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AV. Oonâ Pérola ByinSton, nc 1731-CEP- 87.540.000 - Eoner (044) 353&8300
CNP.I: 81.478.133/0001-70 - (E-mâil): Bestaoconirôtos@pêrola.pr.8ov.br 1)
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14. DAS PROVIDÊNCIAS PARA ADEqUAçÃO DO AMBIENTE DO óRGÃO

Não se aplica.

15. DA DECTARÂçÃO DE VIABILIDADE
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. DA JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação mostra-se
viável e necessária em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto,
competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente
contratação.

17. DOS RESPONSÁVErS:

Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

Pérola/PR, 30 de janeiro de 2025.

YASMIM DE FREITAS MARSOLA
Chefe da Div. De Planejamento e Compras

CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVATHO

Secretário de chefia de Gabinete
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JOSÉ CÂRLOS PESTANA DA CUNHA
Secretário Geral

AV. Oonã Pérolâ Byington, ne 1731- CEP- 87.540-000 - Foner (O44)3635{300
CN Pl: 81.478. B3/m01-70 - (E-m aill: 8êstâocontratos@ peíola. pr.gov. b r 1)
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A pREFETTURA MUNrcrpAl DE pÉnou-pR

]E

cGilsuLToRIA rÉCrrcA, Com Êrpase

W tE

coilTRATo§ IIo t4.t33/202t

PROPOSTA PARA TREI NAIV ENTO

PRATICO E CONSULTORIA
rÉcucA PARA A AREA DE

corvPRAS E LrcrrAÇôrs on
PREFEITURA IVUNICIPAL DE

pÉnom-pR.

Consultorio e Copocitoçôo

I

\ 44 98421-1,554 E .m kassesso ría8@gmait.com
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APRE§EIUTA9AG
A GESTÃO PÚBLICA BRASILEIRA SEGUE UIV NOVO IVARCO LEGAL COÍ\4 A

NOVA LEt DE LtCtTAÇÔES E CONTRATOS ADIUtN|STRAT|VOS. DESDE ]-e DE

ABRIL DE 2021., A GESTÂO PÚBLICA BRASILEIRA PASSOU A OPERAR SOB
ut\4 Novo t\4ARCo LEGAL, QUE SUBSTTTUTU AS LE|S Ne 8.666/1993 (LEt DE

LtctrAÇÔES), 1,O.52O|2OO2 (LEt DO PREGÃO) E 12.46212011 (REGilVTE

DtFERENctADo DE coNTRATAÇôes - noc), ALErv DE ABoRDAR TEMAS
RELACIONADOS.
ErvBoRA ATNDA ESTEJA Ervr EVoLUÇÃo r poR rsso pRECtsE sER
corveREENDtDA Erv DETALHES, A NovA LEt DE ltctrnçôrs DEtxA cLARo
o pApEL FUNDATvENTAL euE o pRreÃo rlrrRôrutco orsruprrunnRÁ
NO NOVO REGIt\íE. COM BASE NAS DtSPOStçOeS Oa LEt Ns tq.tZ3lZt, É

EVIDENTE QUE O LEGISLADOR ENFATIZOU O Í\4ODELO OPERACIONAL DO

PREGÂo, ESTENDENDo-o RTÉ N/ESÍVo PARA CoNConnÊrucIRs.
cotvpREENDER A ESTRUTURA E AS pRtNCtpAts cARAcTERísrtcRs oo
pnreÃo ElErnôrutco E FUNDATvENTAL pARA euALeuER pESSoA

ENVOLVIDA EIVI PROCESSOS DE COI\4PRAS GOVERNAMENTAIS,
ESpEctALÍvENTE DTANTE DE rvruDANÇAS NA lretsmçÂo, coMo A

rrusrnuçÃo NoRtvATrvA sEGES/N/E Ne 73l2o2z
O CURSO TEM UM CARATER

rxeucnçôes Dos ASSUNToS
TRAZENDO O ALUNO SEMPRE PAR

euEM TRABAInR ruR ÁRrR.

EMINENTEMENTE PRATICO,

A PARTIR DE PROBLEMAS R

A UMA PERSPECTIVA DO DIA A DI

COIV

EAIS,

4

tADE/

/
c7---.---

^
44 98421-1554 mkasse mait.co\ Y

(



).
I ,(

u

PUBLISG ALUG
DEPARTAIVENTO DE PLANEJAIVENTO, COIVIPRAS E LICITAÇÔES,

SECRETARIAS E TVAIS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NOS PROCESSOS

DE COI\4PRAS E PLANEJAIVENTO DO I\4UNICIPIO.

À,

&ilFGRMA9í}E§ ADqs[GilA[§
OS SERVIÇOS SERAO PRESTADOS DE FORIVA REIVOTA E PRESENCIAL, SEIVI

CARGA HORÁRIA DEFI N I DA, CO N FORÍ\4 E CRO N OGRAIVIA.

s veçcs A §EREm PRE§TADG§
. CONSULTORIA EM LICITAçOES E CONTRATOS
. ANÁLISE DE GONFORMIDADE COM A LEGISLAçÃO VIGENTE
. REVISÂO DE PROCESSOS INTERNOS
. GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE DOS RECURSOS PÚBLICOS
O AUXILIO NA ELABORAçÃO OE CO1TIIS, TR, ETP, DFD, PESQUISA DE PREÇOS.
. REVISÃO DA REGULAMEruTAçÃO
. TREINAMENTO PRATICO PRESENCIAL E REMOTO, DISTRIBU O EM MODULOS

\ Y

c!:0i3

t

44 98 21.l-554 m kasse§soría8@gm ai t.co m
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KATIA SILVA TRIVES: ACADEMICA DE DIREITO. GRADUADA EÍVI GESTAO PUBLICA E LETRAS.

OFICIAL DE COIVIPRAS E LICITAÇÔES PÚBLICAS DESDE 2006 NA PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE

CAFEZAL DO SUL. SERVIDORA CAPACITADA NA LEI 14133/21, ATUANTE NO DEPARTAÀ/IENTO DE

LICITAÇOES DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL DESDE 2006, PREGOEIRA E MEMBRO DE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, COIV VASTA EXPERIÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
ESPECIFTCAMENTE NO SETOR DE COMPRAS, LrCrrAÇÔES E CONTRATOS COM MA|S DE 3.000
pRocESSOS DE LrCtrAÇÔES REALTZADOS SOB SUA RESPONSABTLTDADE.

I I
I

I

I
I

d
I

m kassesso ría8@gmai [.co m44 9842!-1554\ Y

JHENNTFFER MARTANE ROMIG: ADVOGADA, OAB/PR SS.0rS. pÓS GRADUADA EM ADMTNTSTAÇÃO
puBLtcA, ucrnçôrs susrENTAVEts, DocENCtA eu uctrnçôrs E coNTRATos. ASSESSoRA DE

LtctrAÇôES DESDE 2021 NA pREFE|TURA IvuNtctpAL DE lvlARtA HELENA SERV|DoRA cApACtTADA
NA LEt 14133/21, ATUANTE No DEpARTAh/lENTo DE LtctrAÇôrs oo lvtutttcÍpto or unRtn HELENA

DESDE 2021, pREGoEtRA E MEMBRo or conlttssÃo or ltctraçÃo, coM vAsrA exprntÊructn run

nourrutsrneçÃo púnlrcn, ESpECTFTcAMENTE No sEToR DE coMPRAS, LrcrrAÇôES E

CONTRATOS
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EM CONTRAPARTTDA AO SERVTÇO PROPOE-SE O VALOR TOTAL DE R$

36.000,00 (TRINTA E SEIS tVIL REAIS), A SEREM PAGOS

PARCETADA]VENTE EI\4 06 IVESES, APOS A CONCLUSÃO DE CADA
I\4ODULO, ESTES DEVERAO SER PAGOS EtV ATÉ 05 DIAS APOS A

EIVISSÃO DA NFE.

OS VALORES REFERENTE AOS I\4ODULOS DE TREINAMENTO FICARÃO DA

SEGUINTE FORTTllA:

MODULO O].

ruoDuLo 02
ÍuoDULO 03
ÍMODULO 04
ÍVODULO 05
ÍMODULO 06

R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.OOo,OO
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00

r
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44 9842L-1554 m kassesso rí a8@gmai [.co mY
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VALIDADE DA PROPO§TA
A VALIDADE DA PROPOSTA E DE 30 (TR!NTA) DIAS

FORilA DÉ, PAGA TITO E DADOS

ITISTITUCIOTIAIS
Transferência Bancária, Nota de empenho ou Pix.

A contratação e o pagamento serâo reatizados em nome de
rvK coNSULTORtA E CAPACTTAÇÂO LTDA.,

C N PJlM E ns 48.L73.712lOOO1-39.

Dados Bancários
Banco lnter

Agencia O0O01
Conta Corrente 34487592-0

tMK ASSESSORIA E CAPACITAÇ

t/
t/

arl

F LTDAI ;lJ

Cafezaldo Su l, 20' áejaneiro de 2025

44 9842L-L554 m kassesso riaS@gmai [.co mY
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Consultorio e CopocitoçÕo

@ mkconsu ltoria2O22

44 98421-1554 'mkassesso ri a8@gm ai [.co m
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oRÇAMENTO GURSO TN

COMPANY

Plano de Aula - Capacitação Continuada em Licitações e Contratos com Base na
Lei 14.133121

Duração: 06 meses (módulos mensais)
Público-alvo: Servidores públicos envolvidos em processos de compras, licitações e
contratos adm inistrativos.
Objetivo Geral: Proporcionar capacitaçáo contínua e prática para o entendimento e
aplicaçáo eficaz da Lei 14.133121, promovendo conformidade, eficiência e transparência
nas contrataçÕes públicas.

Estrutura Gêral dos Módulos
Carga Horária:08 horas semanais presencial.
Metodologia:

Aulas expositivas com slides e exemplos práticos;
Estudo de casos reais;
Dinâmicas de grupo;
Exercícios de aplicação prática.

Material de Apoio: Apostila, legislaçáo, manuais e simulados.
Avaliação: Questionários mensais, participação nas atividades práticas e
apresentação de um projeto final.

Conteúdo Programático
Modulo 1: lntrodução à Lei 14.133/21

Contexto histórico e objetivos da nova lei.
Principais diferenças em relação à Lei 8.666/93
Princípios norteadores da Lei 14.133121.
Estrutura geral da lei.

Módulo 2: Planejamento nas Contratações Públicas

lmportância do planejamento.
Plano Anual de ContrataçÕes (PAC).
Estudos Técnicos Preliminares (ETP): conceito e aplicação
Gerenciamento de riscos e matriz de risco.

M6dulo 3: Termo de Referência e Projeto Básico

. Diferenças entÍe termo de referência e projeto básico

. Elementos essenciais e boas práticas.

. lmpacto no sucesso da contrataçáo.

CoÍsrnodo e Copocltoçóo

rn kassesso riaS@E, rn ai t-co rÍr44 9A421-1_554
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Módulo 4: Modalidades de Licitação e suas Aplicações

Breve revisão das modalidades tradicionais.
Novas modalidades: diálogo competitivo.
Escolha da modalidade mals adequada.
Casos práticos de aplicação.

Módulo 5: Critérios de Julgamento

Menor preço, maior desconto, técnica e preço, melhor técnica
Contratação por maior retorno econômico.
Estudos de casos sobre a aplicação de critérios.

Módulo 6: Contratação Direta: Dispensa e lnexigibilidade

Recursos Necessários

Sala equipada com projetor e acesso à internet.
Computadores ou tablets para atividades práticas
Material didático digital e impresso.

Resultados Esperados

Melhoria na qualidade e conformidade das licitações municipais.
Capacitaçáo de servidores para aplicar a Lei 14.133121 com segurança
Redução de erros e riscos nos processos licitatórios.

MK Consultoria & Capacitaçáo,
CNPJ: 48.1 73.71 2/0001 -39

Endereço: Rua Espirito Santo, no 1112, centro, Cafezal do Sul/PR

oRÇAMENTO CURSO ru
COMPANY

Consrttoíb o C.opocitoçóo

. Requisitos legais para dispensa e inexigibilidade.

. Procedimentos obrigatórios.

. Exemplos e simulaÇÕes práticas.

\ É rrr kassêsso ria€t@grrr a.i l-corn44 9A42L-f_554



c33020
MUNICíPIO OE CAFEZAL DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENOA

IÍALO ORCELLI 604-37565000 -CENTRO -Carê:aldc Sll- PR

Nota Fiscâl ds Serviço3
EI€trônicâ

26

Data Píestaçáo

1510712024

928428011

Núm. do RPS Série do RPS: Íipo do RPS: Emlssão RPS

SITE AUTENTICIOADE: hftps://caÍezaldosul.oxy.elotech.con,bt/iss/dutanticat-docufiento-fiscdl

lnsc.Municipâl: 00578887 CNPJ/CPF: 48.173.71210001-39 Rêgime Fiscal: Sll\.4PLES NACIONAL

lNomo/Razáo Social: M K CONSULTORIA & CAPACITAÇÀO LTDA

lNom6 
Fantasia: M K CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO

lEndorsço: lnsc. Estadual

CEP:87.565-000
RUA ESPIRITO SANTO, 1.1í2 - CENTRO
Município/UF: Câfezâl do Sul-PR

Fone/Fax: E-Mail: lckâtia@hotmail.com

oÂDos oo PRESTADOR DO SERVTçO

oADOS DO TOMADOR OO SERV|çO

nsc unacipâ

Nome/Razâo Social: Camara lúunicipal de N4aía Helena
Endêreço: Prâça Brasil, 1690 - centro

lnsc. Estadual

Munlciplo/UF: Maria Helena-PR
Fono/Fax:

CEP:87.480-000

DEFTNTçÃO DO SERVTçO

Tt-emStfLFaÍ.$rv[ço3 da LC n' 116/03:

1724 APRESENTAÇÃO DE PALESTRAS, CONFERÊNCÁS, SEMINARIOS E CONGÊNERES

ÇNAE

8599604

Situâçáo dô NFS-€:

EMITIDA

Naturêza da Opsraçâo

EXIGíVEL

DrscRrMrNAçÃo oo sERvrço

Curso de capacitaÉo 'ln Company', sobro a Nova lei de licitaçóes ê contíatos, para os seNidores da Cámara Municipal de lúaria Helena-PÍ
Dados para pagamento:
Banco Inter
Agência 00001
Conta Conente 34487592-0
MK ASSESSORIA E CAPACITAçÃO LTDA

TTENS DO SERVTçO

TRIBUÍOS INCIOENTES

ISSQN 2,01000 80,40000 Não

Prs 0,17000 6,67000 Não

COFINS 0,77000 30,77000 Não

NSS 0,00000 0,00000 Nâo

IR 0,24000 9,60000 Não

CSLL 0,21000 8,40000

CPP 2,60000 104,16000 Não

lmpostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras Retênçóes 0,00000 Não

TOTALIZAÇÃO OO DOCUMET{TO FISCAL

s ll\,4 curso de câpacilação "ln Company', sobre a Nova
leido licitações e contralos, para os servídores da
Câmara [runicipal de lúaria Helena-Pr

1,00000 4.000.00 0,00 4.000.00

Bâsê dô Cálculo do ISSQN:
4.000.00

vâlor Totâl oêscontos
0,00

valor Totâl das oeduções
0.00

Valor Liquldo da NFS{:
4.000,00

vâlor Totaldâ NFs-€

4.000,00

.NFS.E 
"

26

Rec€bemos de À,4 K CONSULTORIA & CAPACITAÇÂO LTDA, os seíviços constanles nesta documento Íscal elêtíÔnico

OATA:_/_/_

E-Mail:

Não

Compotôncla:

7 t2024

Local dâ Pr$tâçáo do Sorviçor

Cafezal do Sul-PR
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MUNICíPIO DE CAFEZAL OO SUL

SECRETARIA i'UNICIPAL DE FAZENDA

lÍArO ORCE[L|,604 - 87565000,CENÍRO - Càféardo Sur- PR

Nota Flscal dâ S.rvlçog
Elot.ônlca

13

02t04t2024

728124134

SITE AUTENÍICIDADÉ: https://cafezaldosul.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar"documento.Íiscal

oaoos Do PRESTADOR DO SERVTçO

lnsc.Munlcipalr 00578887 CNPJ/CPF: 48.173.71i,0001-39

Nomê/Razão Social: l\4 K ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO LTDA
Nome Fantasia: M K ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO

Endergço:
RUA ESPIRITO SANTO, 1112 - CENTRO
Municipio/UF: Cafezal do Sul-PR

Rêgime Fiscal: SIMPLES NACIONAL

lnsc. Estadual

CEP:87.565-000

Fon€/Fax E-Mail: lckalia@hotmail.com

oÂDos oo ToMAooR oo sERvrço

nsc. unacipa lnsc. Estadual

Municipio/UF: Cidade Gaúcha-PR
Fonê/Fax:

CEP:87.820-000

DEFTNTçÃO DO SERV|çO
Item dâ Listâ ds Serviço3 clâ LC n" 116/03:

1701 ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALOUER NATUREZA, NÃO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA;
ANÁLISÊ, EXAME, PESOUISA, COLETA, COMPILAÇÃO E FORNECIIúENTO DE DADOS E INFORMAÇÔES OE
OUALOUER NATUREZA. INCLUSIVE CADASTRO E SIIVILARES,

8219999

Local dâ Prostação do Sorviço

Cafezaldo Sul-PR

Sltuâçào da NFS-€

EMITIDA

Naturoza dã OperaÉo

EXIGIVEL

DrscRrMrNAçÃo Do sERvrço

Treinamento com êntrega d€ modelos de documentos para o seto. de licitaÉo, no periodo de 01103124 à 3110312024
Dados para pagamentoi
Banco lnter
Agencia 00001
Conta Coronte 34487592-0
MK ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO LTDA

|ÍENS OO SERVIçO

TRIBUÍOS INCIOENTES

2,01000 140,70000 Nào

PIS 0,17000 Í 1,68000 Não

COFINS 0,77000 53,84000 Não

IN SS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,24000 16.80000 Não

CSLL 0,21000 14,70000 Não

CPP 2,60000 182.28000 Não

lmpostos FedeÍais 0,00000 0,00000 Não

OutÍas RetençÕes 0,00000 Náo

slM Treinamento com ontrega de modelos de
documentos paía o setor do licitação, no periodo
de O1l13l24 à 3110312024.

1,00000 7.000.00 0,00 7.000,00

dô Cálculo do ISSQN Valor Total D€scontos
0.00

Valoí Liquado da FS-o

7.000,00
vâloí Totalda t{Fs.
7.000.007.000,00

NFS,E NO

13

Recebemos d€ M K ASSESSORIA & CAPACIÍAÇÃO LÍoA, os servigos constanlês nestâ documento íscal€letÍônico

oATA:_/_/_

Num. do RPS: Seris do RPs: Tipo clo RPS: Emissáo RPS:

Noma/Razão Social: Pr€feitura do Cidade Gâucha
Endereço: Rua Juscêlino Kubitschek de Oliveka, 2394 - centro

E-Mail:

rssoN

Competôncle:

4t2024

Valor Tolal dâ5 Deduçó€!:
0,00

TOTALTZAçÁO DO DOCUMET{TO FTSCAL
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDÂ

ITALO ORCELLI, 604 - 87565000 - CENÍRO - CáÍ.al do Sul - PR

Nota Fiscalde Sorviços

49

18111t2024

442275631

Núm. do RPS Séris do RPS Tlpo do RPS: Emlssâo RPS

SITE AUTÉNÍICIDADE: htlpsl/cafezaldosul.oxy.eloíech.cofi.bt/iss/autentícar-documento-fiscal

oAoos Do PREsÍaDoR Do sERvrÇo

lnsc.Municipal: 00578887 CNPJ/CPF: 48.173.71210001-39

Nomê/Ra.ão Social: M K CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO LTDA
Noms Fantasia: l\4 K CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO

Enderoço:
RUA ESPIRITO SANTO, 1112 . CENÍRO
Município/UF: Cafêzal do Sul-PR

Regime Fiscal: Sll\,4PLES NACIONAL

lnsc, Estadual:

GEP:87.565-000

Fone/Fax E-Maili lckatia@hotmail.com

DAOOS OO TOMADOR DO SERVTçO

sc pa lnsc. Estaduãl
Nome/Razão Social: PÍefeitu.a de Cidade Gaucha
Endersço: Rua Juscelino Kubilschek de Oliveira, 2394 - centro

Municlpio/UF: Cidade Gaúchâ-PR
Fone/Fax:

CEP:87.820-000
E-Mail

DEFtt,ltçÁo Do sERvtço
Item da Llsta do SêrviçoB da LC n" í 15/03:
't701 AssESsoRtA ou coNSULToRtA DE ouALeuER NATUREZA, NÁo coNTroA EN, ourRos lrENs oESTA LrsrA;
ANALISE, EXAME, PESoUISA, colETA, coMPILAÇÃo E FoRNECII,,IENTo DE DADos E INFoRMAÇÔES DE
OUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

CNAE:

8219999

Competônclâ

11t2024

Locâl dô Prestação do S6rviço

Cafezal do Sul-PR

Situâçáo da NFS-ê

Efu,IITIDA

Nâtur€zâ dâ Operâçáo:

EXtGivEL

orscRrMrNAçÃo Do sERVrço

CapacitaÉo pÍática em gestão de licitaçÕes e contíataçõês públicas, com êníase na aplicaÉo dê procedimontos licitatóÍios e melhores páticâs
paía o s€tor dg compras, conforme a Lei 14.133/21.
Oados para pagamento:
Banco lntar
Agencia 00001
Conta CorÍênte 34487592{
MK ASSESSoRTA E cAPAclrAÇÂo LTDA

tTEt{s oo sERvtço

S IN,{ CapacitâÉo prática êm gêstalo de licita@es e
contrataçóes públicas. com ênfase na aplicação
de procedimentos licitatóÍios e melhores práticas
paía o selor de compras, conforme a Lei
14.133121

1,00000 9.000,00 0,00 9.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

ISSQN 2,01000 180,90000 Não

Prs 0,17000 15,01000 Não

COFINS 0,77000 69,23000 Não

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,24000 21,60000 Não

CSLL 0,21000 18,90000 Não

CPP 2,60000 234,36000 Não

lmpostos Federais 0,00000 0,00000 Não

Outras RetençÕes 0,00000 Não

ToraLrzaÇÃo oo oocuMENTo FrscaL

Aâse de Cálculo do ISSON

9.000,00
Valor Total Ooscontos Vâlor Total da6 D€duçõo8

0,00
Valoí Liquldo da NFS-€

9.000,00
valorÍotalda FS-s

9.000,000,00

NFS,E N" Rec€b€mos d€ M K CONSULTORÁ A CAPACITAÇÃO LTDA, os serviços constanlês nêsta documênto liscál elotrÔnico
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49
Recêbomos d6 M K CONSULÍOR|Â I CAPACIÍAÇÂO LÍOÂ, os serviços constantês nesla documênlo fscâl slelrônico.

OÂTA:_/_/_



c Il_t024
MUNICÍPIO OE CAFEZAL DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL OE FÂZENOA

ITALO ORCELII,604 - 87565000 - CENÍRO - CaÍéu I do Súl . PR

Notâ Flscâl d€ Servlços
Eletrônlcâ

8

Oata Prêstâçào

4710312024

623987842

SlÍE AUTENTICIDADE: htlps://caíezaldosul.oxy.êlotach.com.br/iss/autenticar.documenlo-fiscal

oÂoos Do PREsÍaooR Do sERvrço

lnsc.Municipal: 00578887 CNPJ/CPF: 48.173.7120001-39 Regime Fiscal: Sll\4PLES NACIONAL

lNome/Razâo Social: M K ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO LTDA

lNome Fantasia: M K ASSESSORIA & CAPACITAçÃO
jEndereço: lnsc, Eatadual

CEP:87.565-000
RUA ESPIRITO SANTO, 1,I12 - CENTRO
Município/UF: Caíezal do Sul-PR

Fonê/Fax: E-Mâil: lckatiâ@hotmail.com

BADOS OO TOMADOR DO SERVIÇO

nsc lnsc. Estadual
Nome/Razão Social: Prefeitura dê Cidade Gaucha
Endereço: Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394 - centro

Município/UF: Cidade Gaúchâ-PR
Fone/Fax:

CEP:87.820-000
E-Mail:

oEFrt{rçÃo Do sERvrço
Itêm da Ll.ta do §orvlços dâ Lc n" 11§/03:

170,I ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NÃO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA;
ANALISE, EXAIUE, PESOUISA, COLETA, COMPILAÇÀO E FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÔES DE
OUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASTRO E SIMILARES.

8219999

Competâncla:

312024

Local da Prôltação do S€rviçoi

Cafezal do Sul-PR

Situação da NFS-o:

EMITIDA

Naturoza da Op€ração

EXIGIVEL

DrscRrMrNAçÃo Do sERvrço

Sêrviços de aprimoaamento de procêssos intemos do sotor de compras e licitações ê das Socretarias Municipais
Dados para pagamonto:
Banco lntor
Agencia 00001
Conta Corrent6 34487592-0
MK ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO LTDA

ITENS DO SERVTçO

s] ,4 Serviços de aprimoramento dê procêssos intemos
do setor de compras e licitações e das Secretarias
Municipâis

1,00000 7.000,00 0,00 7.000,00

ÍRIBUTOS INCIOENTES

ISSQN 140,70000 Não

PIS 0,17000 11,68000

coFrNs 0,77000 53.84000

INSS 0,00000 0,00000 Não

IR 0,24000 16,80000 Não

CSLL 0,21000 14,70000 NãO

CPP 182,28000 Não

lmposlos Federais 0,00000 0,00000 Náo

0,00000 Náo

TOTALIZAçÃO OO OOCUMENTO FISCAL

so dê Cálculo do ISSQN vâlor Llquido da NFS-o:

7.000,00
valor Totâlda NFS-ê:

7.000,007.000,00

NFS.E Nô

I
Recebemos de M K ASSESSORIA & CAPACIÍAÇÂO LTOA, os seNiços conslantês n6sla docu mênto ,scal êletrônico

OAÍAj_/_/_ A3sinatura:_

2,01000

Não

Não

2,60000

Outras RelenÇões

Valor Total Dsconto6:
0,00

Valor Totâl dâ3 Doduçõ€3:

0,00



n n íl n',) )
MUNICiPIO DE CAFEZAL DO SUL

SÊCREÍARIA MUNICIPAL OE FAZENDÂ

TAIO ORCÊlLl,604 - 87565000 - CENTRO - c8Íêal do Sul " PR

Nota FIscãlde Serviços
Elelíônlca

4
Emissáo:

26t022024

138567407

Núm. do RPS 5áílê do RPS: Tipo do RPS: Émissão RPS:

SlÍÉ AUíENTICIDÀDE: hftps://caÍezaldosul.oxy.elotech.coú,bÍ/iss/autenticar-documento-fiscal

oaDos Do PREsÍaooR Do sERvrço

lnsc.Municlpal: 00578887 CNPJ/CPF: 48.173.71210001-39 RegimeFi6câl

Nomâ/Razáo social: M K ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO LTDA
Nome Fânta3iâ: M K ASSESSORIA & CAPACTTAÇÁO

Endoreço:

RUA ESPIRITO SANTO, 1112 - CENTRO
Mlnlciplo/UF: Cafezaldo Sul-PR CEP:

Fons/Fax: E-Mall: lckatia@holrnail.com

SII\,1PLES NACIONAL

lnsc. Estaduâli

87.565-000

DADOS DO TOMÂOOR DO SERVIçO

lnsc. Estadl]âl
Nome/Râ:áoSociâl: PrefêituÍaMunicipaldeXambÍe
Endoroço: Av. Alborto Biyngton, 505 - centro

Xâmbrê-PR cEP: 87.535-000
(44) 3632,1557

DEFTXTçÃO DO SERV|çO
Item dâ Ll3tâ de sêrvlços de Lc n" 116/03: çNAE:

1701 ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA. NÁO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTAi8219999
ANALISE. EXAI\4E, PESOUISA, COLETA, COI\4PILAÇÁO E FORNECII\4ENTO DE DADOS E INFOR[,,IAÇÕES DE
OUALOUER NATUREZA. INCLUSIVE CADASTRO E SII\4ILARES,

Compet6nclâ

212024

Local dâ PrôBtação do Servlço

CâÍezâl do Sul-PR
Silu.çáo da NFSá:

EI\4ITIDA

Naturêza da OpoíaÇão

EXIGIVEL

DrscRrMrNAçÃo Do sERvrÇo

Regulamento no municipio dos seguinte pontos:
DAS D|SPOS|ÇÓES GERATS -
DAS FUNÇÔES ESSENC|AIS -DA DESTGNAÇÃO, ATUAÇAO E FUNCIONAT\TENTO - Do Agêntê de contratação; Dê equipe de apoio; Da
Comissão de Contratação: Do Pregooiro; Dos GesloÍes e Fiscais de Contratos; Das vedações
DOS BENS DE OUALIDADE COMUM E DE LUXO
DA PÊSQUISA DE PRÊÇOS - geral
OA ELABORAÇÁO DA PESOUISA DE PREÇOS
DAS REGRAS ESPECIFICAS - contralaçõ€s diretas por inexigibilidade ou por disponsa de licitaÉo
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
DAS DISPOSIÇOES FINAIS
DA CONTRATAÇÃO DIRETA - Do Processo de ContrataÉo Díreta; Da Dispensa dê licitação que tenham por objeto a aquisição dê bens s serviços
@m fundamento nos incisos I e ll do artigo 75 da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril d€ 2021; Dos procedimentos espêciais paÍa a dispensa de
licitação de obías e seNiços de engenhaíia enquadrados como produtos de posquisa e desenvolvimento;
DA CONTRATAÇÁO DIRETA PELO RITO SIMPLIFICADO
DA CONTRATAçÃO OIRETA OE PEOUENO VALOR
OA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSlTÓRÁS
Envio do modelo de ETP,. Tormo de íeíerência, DFD, bem como instruÉo basicá para elaboração dos instrumentos.
Envio do modelo da porta.ia de nomeação do Agente de ContratâÉo, Comissão e ContrataÉo e Equipe de Apoio.
Oados para pagamento:
BANCO 260 Nu Pagâmentos S.A. - lnstituiÉo dê Pagamento AGENCIA 0001 CONTA CORRENTE 35296931-0

tTEt{s Do sERvtço

ISSQN 2,00000 140,00000 Não

P]S 0,00000 0.00000 Não

0,00000 0,00000

INSS 0,00000 0,00000 Não

foooooo I
]R 0,00000 Não

s r[,4 Sorviços prestados na regulamentaÉo de vários
pontos da nova Lei 14.133/21, conÍorme
esoecificado na nota.

1.00 7.000,00 0,00 7.000,00

TRIBUTOS INCIDENTES

E-Mail:

COFINS Não



0,00000 0,00000

0,00000 0,00000

0,00000

CSLL

CPP

lmpostos edeÍais

0,00000

c 3'"r 02 6

Não

Não

Não

Não

ase do Crálcutoão ISSO}i:
7.000,00

Valoí Totâl Desconlos:
0,00

valor Total dôs Dêduçóes:
0,00

Valor Liquido da NFS-o:

7.000,00
valor Totalda NFS'€:

7.000,00

hFs-E N.

4

Facebêmos de À,! K ASSESSORIA & CAPACIÍAÇÃO LÍDA, os sôrviços constantês nesta documento Íiscal elêlrôoico.

o,ooooo

TOÍAL|ZAçÁO DO DOCUMENTO FTSCAL
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PREFEITURA
Df

PÉRoLA

Proc. Administrativo 1- O3712025

De: Yasmim M. - SEG-DCL-DPC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Datat 3010112025 às 17:28:58

Setorês envolvidos:

SEG, SEG.DCL.DPC, CG, FAZADM, GAB

Processo ne 001/2025 - Conlratação de empresa para promover um programa de treinamento

contínuo êm licitaçôes e contratos.

Boa tarde, prezados(as),

Segue em anexo para assinatura o Estudo Técnico Preliminar.

At.le

Yasmim de Frêitas Marsola
Chefe da D. de P e Çompras

Anexos:
02 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR.pdÍ
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: F7D7-E609-9805-88F4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

YASMIM DE FREITAS MARSOLA (CPF 109.XXX.XXX-571 em 3010112025 '17:29:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emiüdo por: Sub-Autoridad€ Certiflc€dora lDoc (Assinatura lDoc)

t JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA (CPF O36.XXX.)«X-27) em 311011202514:23:55 (GMT-o3:OO)

Pap€l: Part€

Émitido poÍ: SuFAutoridadê C€nificadora 'lDoc (Assinatura l Ooc)

{ CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO (CPF 523.XXX.XXX-06) em 0310212025 08:06:59 (GN,tT-03:00)

PapêI Partê

Emiüdo poí: Su$Autoddadê Cêrtifcadora lDoc (Assinatuía 1ooc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VerificaÇão por meio do link:

httpsJ/perola. 1 doc.com.bíverifi cacao/F7D7-E609-9805-88F4



PROCESSO

Ne 00u202s

pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

Lr3i029

Ofício Circular ne 003/2025

TERMo DE RrreRÊltcte

r. oe orrtrurçÃo Do oBJETo
Contratação da empresa MK Consultoria e Capacitação, inscrita no CNPJ ne 48.173.712/0001-39, pa? a

realização de um programa de treinêmento contínuo em licitações e contratos administrativos,

estruturado em módulos mensais. A capacitação incluirá sessôes presenciais e online, com aulas teóricas,

workshops práticos e análise de estudos de caso. O objetivo é desenvolver competências técnicas,

garantir a qualidade na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios da Prefeitura

Municipal de Pérola-PR, em conformidade com o artigo 74, inciso lll, ãlínea "f', da Lei ne 14.133/21 e com

o Decreto ne 422/2023-

2. DA FUNDAMENTaçÃo oe corrRereçÃo
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar Ne 001/2025, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar Ne 001/2025, apêndice deste Termo de Rêferência.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçAO

Os requisitos da contratação, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar Ne 001/2025, apêndice deste Termo de Referência.

s. Do MoDEro DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. O modelo de execução do objeto será estruturado para garantir o cumprimento dos objetivos

propostos na contratação da MK Consultoria & Capâcitação, considerando as especificidades e

necessidades da Prefeitura de Pérola-PR. A execução seguirá as etapas e diretrizes abaixo:

5.1.1. Estruturação do Programa de Capacitação: O programa será estruturado em 6 módulos mensais,

cada um com 4 encontros semanais de 8 horas, realizados presencialmente, nos demais dias da semana

serão realizados encontros remotos. Os temas serão previamente definidos e alinhados às exigências da

Lei ne 74.L33/2L. Durante cada módulo, serão abordados tópicos relevantes, como planejamento de

licitações, elaboração de editais, gestão de contratos administrativos, fiscalização, conformidade legal e

melhores práticas na administração pública.

5.1.2. Metodologia de Capacitação: A capacitação combinará diferentes formatos de aprendizado:

5,1.2.1. Aulas Expositivas: Apresentação teórica dos conceitos essenciais, realizada presencialmente ou

on line;

5.1.2.2. Workshops Práticos: Atividades práticas para aplicação direta dos conteúdos em situações

simuladas ou reais, baseadas na realidade da Prefeiturai
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Av. Dona Pé.ola Byington, nc 1731 - CEP- 87.540{oo- tone: (oxxrl4) 3636-8300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - (E-mâil): gestaocontretos@perola.pÍ.tov.br IE



c3i030

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

5.1.2.3. Estudos de Caso: Análise detalhada de exemplos concretos de processos licitatórios e contratuais,

incentivando a solução de problemas e a tomada de decisão informada;

5.1.2.4. Realização dos Encontros: Os encontros serão realizados de forma hÍbrida, com sessões

presencials nas dependências da Prefeitura e encontros online, em horários definidos previamente, para

facilitar a participação de todos os servidores envolvidos. A logística será planejada para garantir a maior

adesão e aproveitamento possível;

5.1.2.5. Material Didático e Recursos de Apoio: A MK Consultoria & Capacitação disponibilizará materiais

didáticos completos, incluindo apostilas, manuais, apresentações e Íecursos digitâis, que servirão de

suporte tanto durante os treinamentos quanto para consultas posteriores pelos servidores;

5,1.2.6. Monitoramento ê Avaliação: A cada módulo, será realizado um acompanhamento contínuo dos

participantes, com a aplicação de instrumentos de avaliação para medir a absorção dos conteúdos e a

aplicação prática das competências adquiridas;

5,1.2.7.Suporte Técnico e Consultoria: Durante o perÍodo contratual, a MK Consultoria & Capacitação

prestará suporte técnico para esclarecer dúvidas ou auxiliar os servidores em situações específicas

relacionadas a licitações e contratos, garantindo a aplicação correta das orientações transmitidas;

5.2. Este modelo de execução assegura uma capacitação abrangente, eficiente e diretamente alinhada às

necessidades operacionais da Prefeitura de Pérola-PR, promovendo melhorias significativas na gestão de

licitações e contratos administrativos.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inêxecução total

ou parcial;

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspênsão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila;

6,3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devêm ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;

6.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

reprêsentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

6.6. A execução do contrato devêrá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.t33, de 202f, art. 117, caput);

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto ns 11.246, de 2022, art.22,Vl);
6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2027, art. 1U, §1e e Decreto ne L7.246, de 2022, aft. 22,

il);
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6.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.
22, |t);
6.10, O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso. (Decreto ns 7!.246, de 2022, arl.22,lV\;
6.11, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne tf.246, de 2022, art.

22,Vl:
6.12, O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (oecreto nq 11.246,

de 2022, an.22,Vlll;
6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizêção de âpostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,

I e ll, do Decreto ne lL.246, de 2022);

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscaladministrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrâto para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 71.246, de 2022, aft. 23, lvl;
6,15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de âdequãções do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV);

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 7L.246, de 2022, aft. 21,

[);
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condlções de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Dêcreto 
^e 

LL.246, de 2022, an.
21, It);
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrâtivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamênte definidos e aferidos,

e a êventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto ne 17.246, de 2022, art. 21, Vlll);

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lêi ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto ns LL.246, de 2022, afi. 27,X);

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos quê tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no Lf .246, de 2022, art. 21, Vl);
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6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

7. DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo

7.1. O pagamento será realizado dentro de 5 (cinco) dias corridos, após a efetiva realização de cada

módulo mediante apresentação de Nota Fiscâl e âpós atesto do setor competente, nos termos da Lei

Federal nP 14.133 /2021)
7.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra em

dia com todas as condições de habilitação exigldas na licitação, ou seja, mediante apresentação das

certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhistas, em plena

validade;

7.3. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão por meio de ordem Bancária, devendo ficar

especificado: nome do banco; agência; conta corrente, localidade;

7,4. As notas fiscâis/faturas quê âpresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

7.5. As Notas Fiscais/faturas devem indicar, ainda, os seguintes dados:

a. número do Contrato ou da Ata;

b. númêro doTermo Aditivo, quando houver;

c. número do Empenho;

d. número da Solicitação de Fornecimento/Ordem de Serviço;

e. descrição do(s) bem(ns) ou serviço(s); e

f. demais dados necessários para demonstrar o vínculo entre a Nota tiscal e o respectivo.

8. DA ESPECIFICAçÃO ON GARANTIA CONTRATUAT E DAS CONDIçÔES DE MANUTENçÃO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal de Licitações,

n.c 14.133, de 2021.

Av. Dona Pérotã Byington, ne 1731 - CEP- 87.540-000- Fone: (Oxx44) 3635-8300,
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9. DAs OBRIGAçõES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Refêrência do Edital e

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a. Prestar os serviços no prazo e nas condições estabelecidas;

b. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

e prestâr todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

c. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos serviços prestados;

d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso êxigida, o valor correspondente aos danos sofridosi

e. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificêção, na contratação direta,
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f, Respo nsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivâlêntes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

B. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ns

14.133, de 2021.

10. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

10.1. Compete Ao MunicÍpio De Pérola:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

10.1.2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

10.1,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

10.1.5. A CONTRATANTE será responsável por efetuar o pagamento em até 5 (cinco) dias corridos após

a apresentação da nota fiscal e o cumprimento de todos os critérios estâbelecidos neste Termo de

Referência para o pagamento.

10,1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajustei

10.1.7, Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorÍogação motivada por igual período;

10.1,8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrãto, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS INFRAçÕES E sANçÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal ne L4.733/202L, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação de

sanções;

11.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações

administrativas:

a. Dar causa à inexecução pârcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar cauda à inexecução total do contrato;

d. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificado;

e. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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f, Ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g. Praticar âto lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11,3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as seguintes

penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal ne L4.f331202L:

â. Advertência;

b. Multa;

c, lmpedimento de licitar e contratar;

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

11.4. As sançóes previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma

isolada ou cumulativa, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração cometida

pelo CONTRATADO;

11.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua

notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa a

ser considerada na forma como foi apresentada;

11.5. Quâisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)

dias ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da

coNTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente;

11.5.1. Ao valor da multa poderá ãinda ser aplicado juros de mora de 7,oo% (um por cento) ao mês, ou

0,0333% por dia de atraso;

11.5.2. A multa compensatória poderá ser de:

â. 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por ocorrência,

até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do CONTRATO;

b. 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

11.6. As penalidades aplicadas serão, obÍigatoriâmente, anotadas no Certificado de Cadastro do

Fornecedor.

12. DA FORMA E CRITÉRIO DE SEtEçÃO DE FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAçÃO DIRETA,

na modalidade INEXIGIBILIDADE;

12.2. Hâbilitâção !urídi€a:
12.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

12.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

rêspectiva sedei

12.2.3. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;

12,2.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altêraçôes ou da

consolidação respectiva;

12.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
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L2.3.2. Ptova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelâ Secretaria dâ

Receita Fêderal do Mlnistério da Fazenda;

12.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

âpresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

12,3.5, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contratado;

12.3.5, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contratado;
12.4. Qualificação Econômico-Financeira:

12.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei

ne 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ll);

12.5. Quâlificação Técnica:

12.5.1. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por órgão da Administração Pública, direta ou

indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante

interessada reallzou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com

critérios do objeto desta licitação;

12.5.2. Documentos que comprovem a notória especialização da empresa contratada.

13. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO
O valor estimado da contratação é de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reeis), conÍorme proposta enviada

pela empresa:
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01 sERVrçO 6 Rs 35.000,00

Contratação de empresa

especializada para promover um

programa de treinamento contínuo

em licitaçôes e contratos, com

capacitação estruturada em

módulos mensais, incluindo

encontros presenciais e virtuais,

aulas expositivas, workshops

práticos e análise de estudos de

caso, bem como consultoria técnica
pelo período das capacitações. A

iniciativa visa desenvolver

habilidades, garantir a excelência

na elaboração de documentos e

aprimorãr os processos licitatórios
da Prefeitura Municipal de Pérola-

PR, com fundamento no artigo 74,

inciso lll, cláusula f, da Lei ne

L4.L33/2L, e conforme disposto no

DeÜeto n" 422/2023.

Rs 6.000,00

IE
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14. DA ADEeUAçÃo oRçAMENTÁR|A
As despesas decorrentes da presente contratação serão indicadas pelo Departamento de contabilidade
na próxima fase do processo licitatório.

r5. oos nrsporsÁvers:
Pérola/PR,05 de fevereiro de 2025.

YASMIM DE FREITAS MARSOLA

Cheíe da Div. De Planejamento e Compras
losÉ cenlos pesraNA DA cUNHA

secrêtário Gêíel

CTAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVATHO

secretário de Chefe de Gabinete
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Proc. Administrativo 4- 03712025

De: Yasmim M. - SEG-DCL-DPC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Dalat 0510212025 às 11:31:58

S€torês ênvolvidos:

SEG, SEG-DCL.DPC, CG, FAZADM, GAB

Processo ne 00112025 - ContÍatação de empresa para promoveÍ um programa de trêinamento
contínuo em licitaçôes e contratos.

Processo reaberto devido a ajustes com relagão a execução do objeto s prazos ds pagamenlo.

Segue TR para análise e assinatura.

Grata.

Att,

Yasmim Fernanda Rissato Martins
Ássessora de Gebmele
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 4349-0999-E1 32-CC8A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CIAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO (CPF 523.XXX.XXX-06) em 05/02/2025 13:49:22 (GMT-03:00)
Papel: Partê

Emitic,o poí: §ub-Autoridade CêítiÍicãdora lOoc (Assinatura l Ooc)

JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA (CPF 036.XXX.)O4J-27) em O5tO2t2O25 13:57:42 (GMT-03:OO)

PEp6li Pârt€

Emitido poíi Sub-.Autoridade Certjfcadora l Doc (Assinatura l Ooc)

! YASMli, DE FREITAS MARSoLA (CPF 109.)«X.)«X-57) em 051021202515:57:29 (GMT-o3:00)
Pâp€l: Parto

Emilido por: Sub-Autoridadê Cêrtiíicadora lDoc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acêsse a Central de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verifi cacao/4349-0999-E 1 32-CC8A
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lnexigibilidade de [icitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATo DE AUToRtznçÃo ennl aBERTURA Do pRocEsso

Pérola/PR, 26 de fevereiro de 2025.

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Municipal Geral em 06/02/2025, autorizo a abertura do
procedimento administrativo de lnexigibilidade.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
sequência:

1, Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de
Contabilidade e, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão
frente à despesa;

2. Departamento de Licitação para elaboração da minuta contratual e

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

q ua lificação mínima necessária;

3. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

4. Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de
Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
publicações;

Determina-se providências de estilo.

VALD CUNHA
Prefeita Municipal

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.540-OOO - FONE: 363G8300.
CNPI: 81.478,13y0001-70 - email: compras@perola.pr.sov.br
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COMUNICADO INTERNO

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR, 26 de fevereiro de 2O25.

Prezado Sen hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

Íinanceiros para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade

de Licitação, visando a contratação da empresa especializada para promover treinamento

contínuo em licitações e contratos para garantir a excelência na elaboração de documentos e

aprimorar os processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um

valor total de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Atenciosamente,

Ymrn,,.r, {
ERN

( 66*-rrnlS
YASMIM F ANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.Y0-OOO - FONE: 363&8300.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - emaili compÉs@perola.pr.qov.br

Do:

Departamento de Compras e Licitação.
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 26 de fevereiro de 2025

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos financeiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de Inexigibilidade de Licitação, visando a

contratação da empresa especializada para promover treinamento contínuo em licitações e

contratos para garantir a excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos

licitatórios da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um

valor total de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Atenciosamente,

CA DOS SANTOS

Sec azenda e Administração

FONrE(s) DE RECURSO(s):

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 - CEP: 87.511&000 - Fone; 363G83o0.
CNPI: 81,478,L3y0001-70 - emaili .or!pr4s@perola.pr.qov.br

io Mun
ROB
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Departamento de Contabilidade.

Perola/PR, 26 de fevereiro de 2O25.

Prezado Sen hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade

de Licitação, visando a contratação da empresa especializada para promover treinamento

contínuo em licitações e contratos para garantir a excelência na elaboração de documentos e

aprimorar os processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um

valor total de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Atenciosamente,

\,
Yym,q É. Á. rnm2í,^i)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 . CEP: 87.540-OOO - FONE: 363ó.8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@pqrolq,pt'gqr,.br
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COMUNICADO INTERNO _CI 2212025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitaçóes

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para o

Processo de lnexigibilidade, visando à contratação da empresa especializada para promover

treinamento contínuo em licitações e contratos para garantir a excelência na elaboração de

documentos e aprimorar os processos licitatórios do Município de Pérola, Estado do Paraná.

2.007 3.3.90.39.48.00 RS 36.000 002981 04.01 04.122 0002

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação inÍormar

ao Departamento de Contabilidade.

7

O DE ANDRADE

Contador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3ó36-8300
CNPJ: 8 1.478. I 33/0001 -70

Pérola, 10 de março de 2025.

I DÉsPEsa
I pnrxctplL OÉSI'OSRAHÊNTO oRGÃo

Unl|DADE
FUT{CIONAL PROJÊ?O

AÍtvlOÂDÉ
NATUREZA

DA OESPESA
FONTE DE
RECURSO

RESERVA VALOR

88

l

./- z.r%/
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lnexigibilidade de [icitação

Do: Departamento de Compras e Licitação

Para: Empresa

Pérola/PR, 26 de fevereiro de 2025.

Para fins de habilitação, a empresa deverá fornecer os seguintes documentos:

Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a DÍvida Ativa da
União - (Fazenda Federa l);

Certidão Negativa de Débitos Estadual - (Fazenda Estadual);

Certidão Negativa de Débitos Municipal - (Fazenda Municipal);
Certificado de Regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua

validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior
do Trabalho no lnternet (http://www.tst. ius. br);
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa

Ju ríd ica.

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove ter a proponente fornecido ob.jeto compatível com o da presente licitação;

h)

i)

Atenção: Os documentos necessdrios à hobilitoçõo poderõo ser opresentodos em original, por

quolquer processo de cópio outenticodo por cortório competente ou por servidor do

Administroçõo medionte conÍerêncio da cópio com o originol ou publicoção em órgão de

imprensa oficial.

O documento que não constor à doto de valídode será considerodo como válido oté 90 dios o
partír do doto de suo emissõo.

Atenciosamente,

[/
/aJ"'t'^ I ll /'Ar{5''1ç

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DONA PÉROLA BYÍNG]ON, N' 1.731 - CEP: 87.540.000 . FONE: 363G8300.
CNI'J: 81.478.13y0001-70 - email: cqülplal@psrqtap!'soll.b!
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PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE JANEIRO DÊ 2025.

súMUrA: DrspÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGENÍE DE coNTRATAçÃo, EqulPE

DE APO|O E DA COMTSSÃO DE CONTRATAçÃO.

A PREFEITA MUNICIPA! DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dE SUAS

atribuições legais e nos t€rmos Co Decreto Municipal nc 422/2023 e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal ns 14.133/2021 e o Decreto Municipâl ne 422/2023,

que estabelêcem as atribuições e dêmôis disposições das funções do agente de contratação, equipe

de apoio e comrssão de contr Jtdçio,

RÊ5OLVE:

DAS DtSPOStçÓES GERAtS

Art. 19 Ficàm nomeados os servidores abaixo especiíicados para executarem as âtribuições descritas

no Decreto nç 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO

Art. 2e Fica(m) nomeado(s) pâra atuâr{em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei n9

14.133 I2OZI o(s) seguinte(s) servidor(es):

a)Tiago da Silva Canguçu - mâtricula n.2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricuia n.2774-O

c) l-eonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matricula n.2494-5

DA NOMEAçAO DO§ MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 39 Ficarr nomeados par(r coírporrrr n EqLripc dc Apoio nos teÍrnos da Lei ns |a.733/2021 os

segu in tús servidores:

a)Trago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - Ínãtricula n. 2513.5

'l. .mai[:'rluL' yi,r'ola.11t tk\ h,-.Piro[a - tl'aro ó.

[v:
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c) Debora Maia Rodrigues ' matricula n.2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matÍiculâ n.2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

DA NOMEAçÃO DOs MEMBROS OA COMIssÃO DE CONTRATAçÃO

Art. 49 Ficam nomeados para compoÍem a Comissão de Contratação nostermos da Lei na

74.133 / 2021 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3. Prcsidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula r\.2774-O

c) Laila Salvadego * matricula n.2378-7

Parágrafo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. 5e As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto nQ 472 de 28 de dezembro de 2023.

Art.69Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

€ontrário.

Pórola, PR, aos 08 dias do rnês dc janeiro de 2025.

I l \l\1!-
VATDETE CUNHA

PreÍeita Municipal.

I ,ti,)t! .t,!n"';, t,/.r.:,r ;,,, iii !\"\ilr )t.tut:t
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MINUTA DE CONTRATO N9 XXIXXXX
lnexigibilidade ne XX/XXXX
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um
lado, o MUN|cÍPlo DE PÉRo[A, pessoa jurídica de direito público
interno, portador do CNPJ sob o ne 81.478.133/0001-70, neste ato
representada pela Senhora Prefeita Municipal, VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola,
Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora
da Cédula de ldentidade RG. ns 4.015.357-8 SSP/PR, a seguir
denominada CONTRATANTE e do outro lado à empresa

inscrita no CNPJ sob ne......................., com sede nê

.........., ne......., centro, na cidade de............/PR, C8P.............., neste
ato representada por seu ......................5r. ......................., brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne..............
55P/PR, e inscrito no CPF sob ne ....................., residente e

domiciliado na ................, ne ......., centro, cidade de
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, têm entre
sijusto e avençado na melhor forma de direito, o presente contrato,
e pelas cláusulas e condições:

O presente contrato é celebrado em decorrência do Procedimento lnexigibilidade ff 4*/2025,

autorizada em **/**12Q25, por meio da qual a CONTRATADA foi declarada vencedora e lhe foi
adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei ne 74.733/2f.
PARÁGRAFO UNICO (DocUMENTOS APLICÁvEls): Para efeitos obrigacionais, tanto a lnexigibilidade ne
**/2025, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições.

cúusuLA SEGUNDA (DO OBJETO): O presente contrato tem por obleto a contratação de empresa

especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos para garantir a excelência
na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios do Município de Pérola, Estado do
Pa ra ná.

ITEM DESCRTçÂO

01 SERV 06

Contratação de empresa especializada para promover um
programa de treinamento contínuo em licitações e

contratos, com capacitação estruturada em módulos
mensais, incluindo encontros presenciais e virtuais, aulas
expositivas, workshops práticos e análise de estudos de

caso. A iniciativa visa desenvolver habilidades, garantir a

excelência na elaboração de documentos e aprimorar os
processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Pérola-

PR, com fundamento no artigo 74, inciso lll, cláusula f, da
Lei n9 14.133/21, e conforme disposto no Decreto n'
422/2023.

Rs 6.000,00

cúusuLA QUARTA. Do VAToR, DAs coNDIçÔEs E FoRMAS DE PAGAMENTo
4.1. O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de RS 36.000,00 (trinta e seis
mil reais).

Avenida Dona Pérola ByingloÍr n' 1731 - CEP: 87.54G000 - Fone: (44) 363&8300
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: comprâs@perolâ.pr.sov.bÍ

I

I

VALOR MENSALUND I MESE5 I
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4.2. O pagamento será realizado dentro de 5 (cinco) dias corridos, após a efetiva realização de cada

módulo mediante apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei

Federal ne L4.133 I 2O2f ;

4.3. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria

Municipal de Finanças, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1800, a nota fiscal e/ou fatura
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do
Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.
4.4. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) êmpresa(s) deverá (ão) apresentar
e manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes documentos:
4.5. Prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo

lNss - lnstituto Nacional de seguro Social) dentro de seu período de validade;
4.6. Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Cêrtificado de Regularidade de Situação, expedido pela

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;
4,7, Prcva de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro
de seu período de validade.
4.8. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.9. CNPJ da PROMITENTE EXECUTORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.
4.10. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE EXECUTORA enquanto pendente de liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de Íeajustamento de preços ou coíreção monetária.

cúUsULA QUINTA- VIGÊNclA - o prazo de vigência do presente contrato será de 6 (seis) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei ne L4.L33/2L,
caso seja de interesse das partês contratantes e devidamente justificado. Durante este período, a

contratada compromete-se a realizar treinamentos contínuos sobre licitações e contratos, com o
objetivo de garantir a excelência na elaboração de documentos e o aprimoramento dos processos

licitatórios do Município de Pérola, Estado do Paraná. Os treinamentos deverão ser ministrados
conforme o cronograma a ser previamente acordado entre as partes, de modo a atender integralmente
às necessidades do objeto contratado.
cúusuLA sÉTrMA - DA pREsrAçÃo Dos sERVrços
a) Estruturação do Programa de Capacitação: O programa será estruturado em 6 módulos mensais,

cada um com 4 encontros semanais de 8 horas, realizados presencialmente, nos demais dias da semana

serão realizados encontros remotos. Os temas serão previamente definidos e alinhados às exigências da

Lei ne 14.L3312L. Durante cada módulo, serão abordados tópicos relevantes, como planejamento de

licitações, elaboração de editais, gestão de contratos administrativos, fiscalização, conformidade legal e

melhores práticas na administração pública.

b) Metodologia de Capacitação: A capacitação combinará diferentes formatos de aprendizado:

c) Aulâs Expositivas: Apresentação teórica dos conceitos essenciais, realizada presencialmente ou

on lin e;

d) Workshops Práticos: Atividades práticas para aplicação direta dos conteúdos em situações simuladas

ou reais, baseadas na realidade da Prefeitura. Essas atividades devem incluir aulas expositivas,

workshops práticos, estudos de caso baseados em situações reais e encontros presenciais e virtuais. Essa

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compÍas@peÍolâ.rrÍ.eov.br

pÉnolaÂ:rl
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abordagem deverá equilibrar teoria e prática, proporcionando uma capacitação abrangente e aplicável

às demandas da administração pública;

e) Estudos de Caso: Análise detalhada de exemplos concretos de processos licitatórios e contratuais,

incentivando a solução de problemas e a tomada de decisão informada;

f) Realização dos Encontros: Os encontros serão realizados de forma híbrida, com sessõês presenciais

nas dependências da Prefeitura e encontros online, em horários definidos previamente, para facilitar a

participação de todos os servidores envolvidos. A logística será plane.jada para garantir a maior adesão e

a proveita mento possível;

g) Material Didático e Recursos de Apoio: A MK Consultoria & Capacitação disponibilizará materiais

didáticos completos, incluindo apostilas, manuais, apresentações e recursos digitais, que servirão de

suporte tanto durante os treinamentos quanto para consultas posteriores pelos servidores;

h) Monitoramento e Avaliação: A cada módulo, será realizado um acompanhamento contínuo dos

participantes, com a aplicação de instrumentos de avaliação para medir a absorção dos conteúdos e a

aplicação pÍática das competências adquiridas;

i) Suporte Técnico e Consultoria: Durante o período contrâtuâ1, ã MK Consultoria & Capacitação

prestará suporte técnico para esclarecer dúvidas ou auxiliar os servidores em situações específicas

relacionadas a licitações e contratos, garantindo a aplicação correta das orientaçôes transmitidas;

cúUsUtA otTAvA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos: As despesas decorrentes do presente contrato
côrrerão por conta da dotação orçamentária:

OESPESA

PRINCIPAL
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDAOE
FUNCIONAT

PROJETO

ATIVIDADE
NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO

88 2981 04.01 04.122.0002 3.3.90.39.48.00 0

CúUSULA NONA: São as sêguintes as obrigações das partes neste contrato:
Paíá1íafo Primeiro - São obrigações do Contratado:
a) Prestar os serviços no prazo e nas condições estabelecidas;

b) Atender às detêrminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

c) Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no totãl ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos serviços prestados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa bilid ade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

ê) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação diÍeta;

f) ResponsabilizaÍ-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a respon sa bilidad e ao Contratante;

Avenida Dona Pérola Byingto& n" 1731 - CEP:87,540-000 - Fone: (tt4) 363G8300
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g) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 1.24, ll, d, da Lei ne

14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo: são obrigações da contratante:
a) Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;
b) Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensasi
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal;

f) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
g) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período;
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
cúusurA DÉcrMA - DA GARANTTA E AssrsrÊNcrA TÉcNrcA:
10.1. Não será exigida a apresentação de garantia para a contratação resultante desta lnexigibilidade de
Licitação.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - ANTTcoRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.p 8.429/1992), a Lei Federal n.e

12.846/20t3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própíia quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou Íraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indirêta quanto ao

objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
a.jam da mesma forma.
CúuSUtA DÉCIMA SEGUNDA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer

direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia
destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
cúsurA DÉcrMA TERcETRA - DAs rNFRAçÕEs E sANçoEs ADMrNrsrRATrvAs
13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal ne 14.L33/202L, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação de
sanções;
13.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações
administrativas:

Avenida Dona Péro,a Byington, n' 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.
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a) Dêr causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar cauda à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostaj
f) Ensejar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal ns t4.t33/2027:
a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar-
13.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de

forma isolada ou cumulativa, sem pre.luízo de outrâs medidas cabíveis, a depender do grau da infração
cometida pelo CONTRATADO;

13.4.1.. Fica Barantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir dê sua

notificâção, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. oecorrido este prazo, a penalidade passa a

ser considerada na forma como foi apresentada;
13.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)

dias ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da

CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente;

13.6. A contratada ficará su.leita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a

defesa prévia, à multa diária de:

al 0,70% (zero vírgula setenta por cento) - até o 10' (décimo) dia de atraso. Percentuais que incidirão

sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada.
b) 1% (um por cento) - a partir do 11' (decimo primeiro) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o
valor total dos produtos não entregues na data ajustada.

c) A partir do 21' (vigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará
configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não

entregues, sem pre.iuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n" L4.133/27.lsso, independente de
interpelação judicial ou extrâjudicial podendo, a critério do MUNICIPIO DE PÉROLA, ser descontado de
preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das

responsabilidades decorrentes.
d) Fica assegurado ao MUNICIPIO DE PÉROLA, a seu exclusivo critério o direto de:
l) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
ll)Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificaçôes.
lll) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei f4.133/27, podendo ser prorrogado para
que hâja total do fornecimento dos produtos e cumprimento do presente instrumento.
Parágrafo Único: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do primeiro pagamento
que se seguir a correspondente imposição.
cúusutA DÉcrMA qUARTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços
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15.1. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da proposta de preços.

15.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e

INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente paÍa as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.3. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
15.4, - No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
côrrespondente tão logo se.ia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
15.5. - Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
15.6. - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
15.7. - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei

L4.133/202L

§ 8e lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a

possibilidade de ser estabelecido mais de um indice específico ou setorial, em conformidade com a

realidade de mercado dos respectivos insumos.
cúusuLA DÉcrMA qutNTA - DA GEsrÃo E FrscAUzAçÃo Do coNTRATo
o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei np 14.133/21;

§ 1e O responsável pela gestão deste contrâto será o servidor ocupante do cargo de

................, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
§ 2e A responsável pela fiscalização deste contrato será a servidora .................., ocupante do cargo de

ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
cúusuLA DÉctMA sExTA - DA REsclsÃo - o CoNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o

direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) quando a contratada falir.
ParágraÍo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado
de todos os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivâda por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais
providências legais ca bíveis.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas
expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e
aceitos.
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cúUsULA DÉclMA SÉTIMA - oAs ALTERAçÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto
de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
cúusuLA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicÍlio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)

vias, de igual forma e teor.
Pérola/PR, ** de ***** de 2025.

VATDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Contratante

CONTRATADA
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INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UMPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

4E.17 3,7 12 KA"T IA TRIVES

CNPJ:4E.173.712I000r-39 folha: I de 2

Pelo presente instrumento o microempresário

KATIA SILVA TRI\aES, brasileira, Casada sob regime de comunhão universal de bens,

nascida em 1210211985, empresária, inscrita do CPF^4F 327.947.988-63 e portadora da

Carteira Identidade (RG): 12.440.931-4, SESP/PR, residente e domiciliado, na Rua Espirito

Santo, ll12, centro, CEP 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul - PR., na qualidade de

Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de 48.173.712 KATIA
SILVA TRIVES, com sede Rua Espirito Santo, no lll2, centro, Cafezal do Sul - PR,,

CEP 87,565-000.; inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41815577030 em

0411012022 e no CNPJ/MF sob o número 48,173.71210001-39; Resolve Alterar seu registro

de MICROEMPRESARIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE UNIPESSOAL DE

RESPONSABILIDADE LTDA a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, nos termos

do AÍ. L052, § l' do Código Civil. com as alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, sob

as seguintes clausulas:

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE: A sociedade passa a girar sob o

nome empresarial MK ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO LTDA, terá sede e domicilio na

Rua Espirito Santo, I I 12, centro em CafezaÍ do Sul - PR., CEP 87.565-000.

Clausula Terceira - CAPITAL SOCIAL E COTAS: O capital social seú de R§ 30.000,00
(trinta mil reais) divididos em 30.000 cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada,

integralizadas pela Administradora.

Clausula Decima Quinta - LEGISLAÇÃO APLICAVEL E
regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n' 10.406/2002),

C MISSO: Serão

á matéria. tanto a

OS
lcavel

Clausula Segunda - OBJETO SOCIAL: SERVICO DE TREINAMENTO E CAPACITACAO
GERENCIAL E PROFISSIONAL _ INSTRUTOR DE CURSOS GERENCIAIS,
INDEPENDENTE. SERVICOS DE DIGITACAO DE DOCUMENTOS - DIGITADOR
INDEPENDENTE. SERVICOS DE ESTETICISTA - ESTETICISTA INDEPENDENTE.
SERVICO DE TREINAMENTO E PREPARACAO PARA CONCURSOS - INSTRUTOR DE
CURSOS PREPARATORIOS, INDEPENDENTE. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS,
INDEPENDENTE E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÀO EMPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECÍFICA.

(
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ATO CONSTITUTM DE TRANFORI{AÇÃO On UICROEMPR-E§ÀRrO

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

4E.I73.7 12 KÂTIA TRIVES

CNPJ:4E,173.712I000r-39 folha:2 de2

retirada de socio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. Os casos omissos neste

contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil ( Lei n" 10.406/2002) e

de outros dispositivos legais aplicáveis.

Clausula Decima Sexta - AUSENCIA DE FATOS IMPEDITMS: A socia, declara, sob as

penas da lei, que não está impedido de exercer a administração de sociedade, nem por
decorrência de lei especial, nem virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. l.0l l,
§ l' do Código Civil ( Lei n" 10.406/2002).

Clausula Decima Sótima - COMARCA: Fica eleito o foro da Comarca de lpora./PR, para
qualquer ação fundada neste contrato, com expressa de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

E, por estar assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente

instrumento particular de contrato em via unica, comprometendose a cumpri-lo fielmente, por si

seus herderos e sucessores, em todos os seus termos.

Cafezal do Sul - PR, 23 de Fevereiro de 2024

KATIA SILVA TRIVES

\ 4
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa MK ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

KATIA SILVA TRIVES

Y-
CERTIFICa o RECIST§O Bí 26/02/2021 \OtaL SOB

PR(,IOCOIó: 24L226!Ot DE 23 / 02 /2024.
cóDroo DE vERrFrcÀçÃo! 12402620260. cmir DÀ

NIRE' 41212321076, COü E EIIOS DO REOISIRO ÉM. 22/O2/20
xR 

^ssassoRrÀ 
& cÀlÀcra ç.fo L"DÀ

412].232L016

1711

JUCEPÂR
LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sEctrtlRro-GERÀ!
Íw.@D!..À!.c11.pr. gov.ba

À waliitaite d.!t. documelto, Be lsp!.Êso, ftcâ Bulêlto à comprovaçãô dê auá âutentlcidâdê Ão. !êBpêctiwoô lorial.
lnfomddo êeuE !êapêcrtvôs .ódigoB de EllfÍcaÇão.

\\w

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

32794798863
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MK ASSESSORIA & CAPACITAÇÁO LTDA
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Íirlha: I de 4

KATIA SILVA TRI\aES, brasileira, Casada sob regime de comunhão universal de bens,

nascida em 1210211985, empresária, inscrita do CPF^4F 327.947.988-63 e portadora da

Carteira ldentidade (RG): 12.440.931-4, SESP/PR, residente e domiciliado, na Rua Espirito

Santo, ll12, centro, CEP 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul - PR., Socio único da

Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de MK ASSESSORIA &
CAPÀCITAÇÁO LTDA, com sede Rua Espirito Santo, no lll2, centro, Cafezal do Sul -
PR.; inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 4121232107 6 em 22/0212024 e no

CNPJ/I\4F sob o número 48.173.71210001-39; Resolve Alterar o Contrato social mediante as

condições estabelecidas nas clausulas seguintes:

Cláusula Primeira - NOME EMPRESARIAL: A sociedade limitada unipessoal que gira sob

o nome empresarial MK ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO LTDA, girara a partir da data do

arquivamento sob nome empresarial de MK CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO LTDA

Clausuta Segunda -DAS DISPOSIÇOES GERÂIS: Permanecem inalteradas as demais
clausulas vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Clausula Terceira - DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL: Em raão das modificações
contratuais, o socio único resolve consolidar o contrato social, passando a ter seguinte redação:

coNsoLIDAÇÁO »O CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

NIRE: 41212321076
CNPJ: 48.173.71210001-39

MK CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO LTDA

KATIA SILVA TRMS, brasileira, Casada sob regime de comunhão universal de bens,

nascida em 1210211985, empresária, inscrita do CPF/MF 327 .947 .988-63 e portadora da Carteira
ldentidade (RG): 12.440.93t-4, SESPiPR, residente e domiciliado, na Rua Espirito Santo. lll2,
centro, CEP 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul- PR., Socio único da Sociedade Limitada
Unipessoal que gira sob o nome empresarial de MK CONSULTORTA & CAPACITAÇÃO
LTDA, com sede Rua Espirito Santo, n' 1112, centro, Cafezal do Sul - PR.; inscrito na Junta

Comercial do Paraná sob o NIRE 41212321076 em 2210212024 e no CNPJ/MF sob o número
4E.173.71210001-39; RESOLVE por este instrumento, consolidar o contrato social, tomado
assim, sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que

j
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PRJMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41212321076

CNPJ: 48.1 73.7 l21000t-39

MK ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO LTDA fOIhA: 2 dE 4

adequado as disposições da referida Lei n' 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a

ter a seguinte redação:

Cláusula Primeira - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de MK
CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO LTDA.

Cláusula Segunda - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social na Rua Espirito
Sânto, n' I I 12, centro, Cafezal do §ul - PR.

Cláusula Terceira: O Capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizado
em moeda corrente nacional é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil)
quotas no valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada quota, e fica assim distribuído entre o socio,
a saber:

Paragrafo Único: A responsabilidade do socio único é restrita ao valor de suas quotas, mas
respondera solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Quarta: A sociedade passa a ter como objeto social a exploração do ramo de

SERVICO DE TREINAMENTO E CAPACITACAO GERENCIAL E PROFISSIONAL -
INSTRUTOR DE CURSOS GERENCIAIS, INDEPENDENTE. SERVICOS DE DIGITACAO
DE DOCUMENTOS - DIGITADOR INDEPENDENTE. SERVICOS DE ESTETICISTA .
ESTETICISTA INDEPENDENTE. SERVICO DE TREINAMENTO E PREPARACAO PARA
CONCURSOS . INSTRUTOR DE CURSOS PREPARATORIOS, INDEPENDENTE.
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS -

PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE E ATTVIDADES DE CONSULTORIA EM
GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECÍFICA.

Clausula Quinta: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo
indeterminado, tendo o inicio de suas atividades em 0411012022.

Clausula Sexta: ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata prestação de contas
assim como a publicação e registro da mesma. conforme preceitua o artigo 70 da Lei
Complemenlar n" 123 12006.

í' iln

SOCIO (%)

KATIA SILVA TRI!'ES 100 30.000 R$ 30.000,00

TOTÀL 100 30.000 RS 30.000,00

4
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41212321076

CNPJ: 48.173.71210001-39

MK ASSESSORIA & CAPACITAÇÂO LTDA

c:rÍ-tü59
Página 3 de 5

folha: 3 de 4

Clausula Sétima: A administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo

indeterminado pela socia única KATIA SILVA TRMS, ficando dispensando de prestar

caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a pratica doa

atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade,

podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir,

movimentar e encerrar contas bancarias, representar de qualquer forma a sociedade perante

órgãos da administração publica Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou

onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de

qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias

fidejussórias as sociedades subsidiarias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe

ou venha a participar, por si ou alravés das referidas sociedade, ativa e passivamente, em juizo

ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento publico ou particular de mandato,

mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem

como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por

prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Paragrafo Primeiro: A administradora fixara uma retirada mensal, a titulo de pro-labore.
observando as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava: A administradora declara, sob as penas dalei, de que não está impedido por
Lei especial do exercício da administração de sociedade limitada unipessoal e que não se acha

condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra as relações do consumo. fé publica, ou a propriedade.

Cláusula Nona: O exercicio social sera coincidente com o ano-calendario, terminado em 3l de

dezembro de cada ano, quando sera procedido o lenvatamento do balanço patrimonial e efetuada
a apuração de resultado, os quais serao atribuidos ao socio unico proporcionalmente as suas

quotas de capital. Podendo os lucros a criterio do mesmo, serem distribuidos ou ficarem em
reserya na sociedade.

\

Paragrafo Segundo: A administradora respondera solidariamente, perante a sociedade e

terceiros.

4
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÀO CONTRÁTUAL

NIRE: 412I232t076

CNPJ: 48.173.7121000r-39

MK ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO LTDA

c 3í-tü60
Página 4 de 5

folha: 4 de .1

Clausula Decima: A sociedade limitada unipessoal podera levantar demonstrações contabeis
intermediarias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporaçào,
retirada do socio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessarios pelo socio.

Clausula Decima Segunda: A sociedade limitada unipessoal podera a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependencia, mediante alteração contratuaI assinada pelo socio unico.

Clausula Decima Terceira: Em Caso de falecimento do socio unico a sociedade limitada
unipessoal podera continuar com suas atividades com os herdeiros e ou sucessores do de-cujus
ou incapaz. Não sendo possivel, ou inexistindo interesse desses, a sociedade podera ser

dissolvida.

Clausula Decima Quarta: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que a
sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123, de

14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão
relacionadas no § 4'do art. 3'da mencionada lei. (art. 3', I, Lei Complementar no 123, de

t4/t2t2006).

Cláusula Decima Quinta: Fica eleito o foro de lpora - Estado do Paraná, para o exercício e o

cumprimento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicilio do
socio único.

E, por estar assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente

instrumento particular de contrato em via unica. comprometendose a cumpri-lo fielmente. por si

seus herderos e sucessores, em todos os seus termos.

Cafezal do Sul - PR, l3 de Junho de 2024.

KATIA SILVA TRIVES

I

Clausula Decima Primeira: A socia unica sera obrigado a reposição dos lucros e das quantias

retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizadas pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se

distribuirem com prejuizo do capital.

\
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa MK CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

32794798863 KATIA SILVA TRIVES

CERTMCO O ÂEGISTRO El{ L1/06/2024 12:00 SOB N' 202
PÂC'IOCOLO. 241184852 DE L!/06/2024.

84852.

V cóDrco DE vERrErcÀÇÃo. 124aa277699. cNpJ DÀ SEDE: 4917i?12000139.
NIRE! 41212321076. coM BFEIToS Do REGISTRO Et4t 11/06/2A24,
I,IK CONSULTORIÀ & CÀPÀCITÀçÂO LTDÀ

LEÀNDRO ÚÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
a!@Etl.Bto-g!n.l.Í.

ú. q,r...l.ctl.pr.E@,br
À walidâde d..tê deumÀro, sê iBpr.6so, ftc. sujê1to à coqrow.ção d. áuà .ut.nticittade roa leap.ctÍvô. portàiE,

into!@ndo ..u r..pêcti@ê códig@ d. v.ri!lc.çào-

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

JUCEPAR
q
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@
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÁO

48.173.7121000í.39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CAOASTRAL

04t10t2022

NOME EMPRESARIAL

MK CONSULTORIA E CAPACITACAO LTDA

TiTtr-o Do Es-AaELÊctvL\ro L\oML oL 
' 
ÁNrÀsrÀ)

MK CONSULTORIA E CAPACITACAO
PORÍE
i,E

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAAÍIVIDAOE ECONÔM ICA PR INCIPAL

85.99-6{4. Treinamento em desenvolvlmsnto proÍissional s gsrenclal

cÓDIGo E oEscRIÇÃo oAsAÍIVIDADES ECoNÔMICAS SECUNDÁRIAS

70.204{0 -Allvidades de çonsuhoda em gêstáo emp,esaÍlal, orcêto consulto.la tócnica espsciÍica
E2.19.9.99 - PÍepa.ação dê documêntos e serviços especlallzados do apolo âdmlnisratlvo não especlficados
anteaiormente
82.30.0.0í - Sêrviços dê organização dê fêi.as, congEssos, êxposlçõss o íostâs
85.996{5 - Cursos pÍepaÍató os para concunsos
95,02.5.112 . Atividades de estátlca. outros servlços d6 cúidados com a bolqza

c GO E DESC DÀ NÁTUREZA

206-2 - Sociêdadê Empresária Limitada

LOGRÀDOURO

R ESPIFUTO SANTO 1112
COMPLEMENÍO

CEP

87.56$000
AAIRRO/OISTÊITO

CENTRO
MUNIC PIO

CAFEZAL DO SUL PR

ENOEREçO ELETRÔNICO

LCKAnA@HOTHÀL.COM
ÍELEFON€

l44l8421-',tss4

ENTE FEOERÂÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ÂTIVA
OATA OA SITUAçÃO CADÀSÍRAL
0111012022

MOÍIVO OE SIÍUAÇÁO CADASTRAL

SIÍUAçÀO ESPECIAL OÂTA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 12l1112024 às 16:45:12 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA
CNPJ: 48.1 73.71 2/000'l-39

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sec[etaria
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçào direta a ele vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo ú nico do art. 1 1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75í, deZt1Ot2O14.
Emitida às Q9.24.24 do dia 2111012024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1910412025.
Código de controle da certidáo: 6646.D155.4738.0098
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

q
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c:)íi06JEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036í61833-74

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 48.173.7'1210001-39
Nome: 48.173.7í2 KATIA SILVA TRIVES
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da êmpresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2610612025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

4
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MUNIGIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAçÃ
FINANçAS E PLANEJAMENTO

Certidão Negativa de Débitos No 137 / 2025

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para Íins LICITAçÃO, qUE NAO CONSTAM DEBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria

dívida ativa dos cadastros Mobiliários e lmobiliários), até a presente data em nome dê M

K CONSULTORTA & CAPACTTAçÃO LTDA, CPF/CNPJ no 4a.fi3.712t0001-39, situado(a)

no municipio de Cafezal do Sul .

Fica ressalvado o direjto da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente cêrtidão não isenta debitos vincendos a partir desta data.

Certidão Número: 137 12025

Código de Autenticidade: 3í3945649AACB1BFCAFBA67E2359D34C

Emitida em: 2610212025 Válida até: 2810312025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet.

K
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27/02125.1033 Consulta Regularidade do EmpÍegador

CÂ.Ix.A
Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endêreço:

44.\73.71,2/OOOt-39
MK CONSULÍORIA E CAPACITACAO LTDA

RUA ESPIRITO SANTO 1112 / CÊNTRO / CÁFEZAL DO SUL / PR / 87565.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, cêrtifica que, nesta data, a empresa acima identificôda encontra-se em
situaçâo regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O prêsente Certificado nâo servirá de prova con cobrança de quaisquer débitos refêrentes a

contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorre das obrigações com o FGÍS.

u alidddet2sl02/2025 a 26/03/2025

Certificação Númêro: 2025022519596166353081

Informação obtidâ efi 27/02/2025 10t33t05

A utilizôção deste Certificâdo para os fins previstos em Lei esta condícionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www,caixa.gov.br

hltps://consulta-cí.caixa.gov.br/consullacrf/pages/impÍessao.jsf 111
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PODER J'JDÍCIARIO
JI"]STIÇÀ DO TRÀBALHO

crnrroÃo NEGÀTrvÀ oe oÉgrros rRÀBÀr,HrsrAs

Nome: MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA (MATRIZ E

CNPJ: 48 .173 .712/ OOO]--39
Certidão n': 11479509 /2o2V
Expedição: 26/ 02/2025, ),é 22:!4:24
Validadet 25/08/2025 /180 (cento e oiEenta) dias,
de sua expedição.

FILlAIS

contados da data

Certifica-se que MK CONSULTORIÀ & CÀPÀCITÀCÀO LTDÀ (!{.ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 48.L73-7L2/oooL-39, Não coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L! e
73.467/2Aú, e no Ato 0L/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta CerLidão são de responsabilidade dôs
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www . tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamen!e.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal"ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério P 1C do
Trabalho, Comissão de ConciLiação Prévia ou demais títu s que por
disposíção lega1, contiver força executiva.

\)
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Côrlili6do digila mônr6 por:
MARCOS ANTÔNIÔ FREIÍAS
ZAMBOLIM

Íl

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de IPORÃ

cERTtDÃO DE DTSTRTBUTÇÃO - FrNS GERATS - CÍVErS FALÊNCrA - NEGATTVA

CerliÍico que Íevendo os rvros, srstemas ê aÍqurvos de dslnburção CIVEI§, especiÍlcâÍrente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUD|C|AL, RÊCUPERAÇÃO EXTRAJUDIC|AL dssta SecretaÍa, vefiÍique NÀo CoNSTAR nenhum registro em andamento contra:

I

lnformações complementares
aéA,iaoã nàtquã, ã piéaé;ie 6úaaãlãve aômó'6ãae ó S iiêmã dã óiiüi6ú içaô 

-oã 
Parã ü

!
IPORÃ, 14 de março de 2025

l\.4arcos Antonio Freitas Zambolim
Escreventê Designado

Documanla assinado digítalmente, coníorme MP n.' 2.200-Z2AU, Lei n." 11.419/2006 e Rosolução n." 09/2008, do TJPR/OÉ
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SDP-Sistema do Disaibuidor do Paraná Data de em ssão 14 31202513:22 Página 1 de 'l

MK coNSULroRrA & cApAcrrAcAo LrDA 

a
CNPJ: 48.173.71210001-39 

,/
Local da S6de: CaÍozal do Sül - PR ,/

OÍientaçôes:

Estâ cerlidão NÂo APONTA ordinariâmênte os processos em quê a pessoâ cuio nome p6squisado figura como Auto(a).
São apontados os íeitos em tÍamitaÉo cadaslrados no Sislema lnformatrzado reÍerente â comarca de IPORÀ
Não existe quâlqueÍ conexão com qualquer outra base de dados de institurçâo pública ou com â Receila Federal qle veriÍiqu€ a
identrdado do NOIVE/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conÍsrência dos dados p€ssoais Íornecidos pelo pesquisado á de
responsabilidade exclusiva do destjnatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurÍdicá considera os processos referentes à matriz ê às Íliâis.
Considera-se NEGAÍ|VA a certidão que aponta somente homônimos não qualiícados, nos termos do aí. 8o, §2o dâ ResoluÇão CNJ
121t2010.
A presentê c€rtidão msnciona somênte o registro de drstriburção, paÍa dados complemsnlares do procedimenlo, deve-so diígir até a
Secretâfla para onde Ío, distnbuioo e solicitar uma CERTIDAO DÊ OBJETO E PÊ.
A ausca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e El\,4PRESARIO INDIVIDIJAL ab.ange tambêm a pessoa Íisica.

ry
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Gafezaldo Su I
llPÊFETÍUÊÁ MUNIÓIÉAL

CNPJ: 95.640.652/0001-05
Av. Ítalo Orcelli,664 - Fone: (414) 365!3000 - Fax: (r14) 3655-8008 - Cep:87.565-000 -

Cafezal do Sul - Pr.
E-mail: adminishacao@çafezaldosul.pr.qov.br

Atestado de Experiência em Licitações

Atesto que a Sra. Kátia Silva Trives, portadora do CPF: 327 .947.988-63, atua na área de
licitações desde o ano de 2006 na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul. Durante esse

período, Sra. Kátia Silva Trives vem desempenhando suas funções com elevado
profi ssionalismo, dedicação e competência.

Durante sua trajetória profissional na área de licitações, Sra. Kátia Silva Trives vem
demonstrando habilidade técnica e comprometimento em todas as etapas dos processos
licitatórios, desde a elaboração dos editais até a conclusão dos procedimentos. Sua

conduta pautou-se sempre pela ética, transparência e legalidade, contribuindo
significativamente para o cumprimento das normativas vigentes e para a lisura dos
celtames.

Destaca-se que, ao longo de suajornada na Prefeitura de Cafezal do Sul, Sra. Kátia Silva
Trives nunca esteve envolvido em qualquer situação que comprometesse a lisura ou a
legalidade dos processos licitatórios. Sua atuação sempre foi pautada pelos mais altos
padrões de integridade e responsabilidade.

Portanto, é com satisfação que atestamos a experiência e a competência da Sra. Kátia
Silva Trives na área de licitações, reconhecendo seu importante papel no âmbito da
administração pública municipal.

Cafezal do Sul, 27 de Feverelro de 2024

MARroruNro ffi1,"1;3:úílâ'-1:ü:l
KAZUO DA DA stLVA:00469547910

Sl LVA:004695479 1 0 Dados: 2024.03.01
09:07:59 -03'00'

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Prefeito Municipal
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) AC Assessorlo Íécnico em EngenhqÍlq Clvll ITDA

cNPt: oa,7 a 5,7I 3 ?/OOO I - l O
Av, Piropó,553S

ônsênhôrrô@ôcôttêssorioiê..ico.combr8,{wÀaZk..e

A AC ASSESSoRIA rÉCrutCl rU rne. CNIL LTDA, porladora do CNPJ no 08.785.71 3/0001 I 0, com

sede na Avenida Pirapó, 5538, sobrelola, CEP: 87.502,140 na cidade de Umuarama/PR, atesto para

os devidos Íins que a empresa MK Assessoria & Capacitapo, CNPJ: n.048.173.712/0001-39,

prestou serviços de assessoria e consultoria na área de licitaçóes para nossos colaboradores.

Durante o período de colaboraçã0, a MK AssessoÍia & Capacilação demonstrou competência e

comprometimento na prestação dos serviços conkatados. 0s trabalhos Íoram realizados com 1

encontro presencial semanal, além de suporte e atividades complementares prestadas de Íorma

remota.

0s serviços de assessoria em licitaqoes incluÍram:

Análise de editais e documentos relacionados a licitaç0es.

Elaboração de documentos técnicos e administrativos exigidos em pÍocessos licitatóÍios.

orientaçáo e suporte na preparaçáo de propostas e pa(icipaçáo em sessoes públicas.

Capacitaçáo e treinamento da equipe da empresa AC ASSESSoRIA TÉCNICA EM ENG. CIVIL LTDA

em aspectos teóricos e práticos de licitaçoes.

Assessoria contínua e consultoria para esclarecimento de dúvidas e resolução de questoes

relacionadas a licitaqoes.

Destaco que os serviços Íoram realizados de Íorma eÍiciente e com alto padrão de qualidade,

contribuindo para o aprimoramento dos processos intern0s da Empresa no que diz respeito à

participaçào em pÍ0cessos licitatóÍi0s.

0 pagamento pelos serviços prestados oconeu de lorma mensal, no valor de

R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, conÍorme acordado entre as partes, pelo

perÍodo de 6 (seis) meses (0110412023a0111012023).

Este atestado é fornecido em conÍormidade com os regislros da nossa empresa e tem por objetivo

comprovar a capacidade técnica da MK Assessoria & Capacitaçáo na área de assessoria em

licitaçôes.

Umuarama-Pr., I9 de 2024
ADEI\4ARAMERICO* X;tr:N".*

CAMOSSATO: FüHiÍâffi##i#**ü
57830576904 #ftn;

AC ASSESSORIA TECNICA EI\,l ENG CIVIL LTDA

\

ADEIVAR AIVÉRICO CAIVOSSATO

ENG, CIVIL _ CREA NO 24.080/D-Pr

BESPONSÁVEL TÉCNICO
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pREFÊITt'R{ lru\lclpAr, DE cID-{DE c-r('cxe
fstedo do Pareaá

Rua I É dc Olrrera. u " l-r9.l - Fooc Fax (.1.1i -:6-i l-iül
CaP 3' §-r..-o{,4 - C§P,! }l} . ';':{úufrl.ri-

.\.f [s'Í.\D() Dt. (]A PA( rl D^ t)}]'l'!](']* l(,.t

Atesto que a empÍesa lllK - ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob" 48. l73.7l2IOOOl-
i9, realiza;realizou ao Município de Cidade Gaúchai?R, inscrito no CNPJ sob o n."
75.17'7 .2UJ,UJíJ147 , Consultoria técnica especializada para regulamentação.
implantação e execução da Nova Lei de Licitações 14.133,'21, nos termos das l-eis de
Licitações n' 8.óóói 1993 e n" l4.llll202l. e Eslatuto Nacional da Micro e Pcqmna
Empresa n'' 123/2006 atualizado p,la n" 14712014. assim como l.ci do Pregào n''
10.520, 2002, conforme serviços citados abaixo:

regulemênleÉo dos principais pontos da lei l4l33i2l no municipio dc cidade
gaúcha-

assessorie pelo periodo de 06 meses, para elaboração de editais, analis,es de
rJocumentos de licitâção.
treinâ'letrto pútico e tórico, da responúvel pelo departamento de comprai e
licitações do município, para estaÍ atuante como agentÊ de contrataçâo do
município
disponibilizrçio de modelos de ETP, TR, mapa de nsco, planilha dc preços,

tdital, junlamente com aula pnltica parâ formulação de cada um desses

documenlos.

f)eclaro que a empresa cumpri Íielmente com suas obrigações e, sendo assim, a mesma
detem a capacidade tecnica necess:iria para execução de sewiços correlatos

Cidade Caúcha. lll de Novcmbro de 202i

lL^i
Tlagof,ÔPaub
. oldoôrc,,/(/'tã

fi{,fo tUarcaro Ae fauta
Che fe de Cabinete
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Editora e Papelaria Umuarama Ltda, CNPJ: 03.89 5.029/0001--77, com sede em Rua

Sarandi, no 5531, Zona lll, Umuarama/PR, atesto para os devidos fins que a empresa
MK Assessoria & Capacitação, CNPJ: n.o 48.173.712/0001-39, prestou serviços de
assessoria e consultoria na área de licitações para nossos colaboradores.

Durante o período de colaboração, a MK Assessoria & Capacitação demonstrou

competência e comprometimento na prestação dos serviços contratados. Os trabalhos

foram realizados com 'l encontro presencial semanal, além de suporte e atividades

complementares prestadas de forma remota.

os serviços de assessoria em licitações incluiram:

Análise de editais e documentos relacionados a licitações.

Elaboração de documentos técnicos e administrativos exigidos em processos

licitatórios.

Orientação e suporte na preparação de propostas e participação em sessões públicas.

Capacitação e treinamento da equipe da Editora & Papelaria Umuarama em aspectos

teóricos e práticos de licitações.

Assessoria contínua e consultoria para esclarecimento de dúvidas e resolução de

questões relacionadas a licitações.

Destaco que os serviços foram realizados de forma eficiente e com alto padrão de

qualidade, contribuindo para o aprimoramento dos processos internos da Editora &
Papelaria Umuarama no que diz respeito à participação em processos licitatórios.

O pagamento pelos serviços prestados ocorreu de forma mensal, no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, conforme acordado entre as partes.

Este atestado é fornecido em conformidade com os registros da nossa empresa e tem

por objetivo comprovar a capacidade técnica da MK Assessoria & Capacitação na área

de assessoria em licitações.

Umuarama 06 de novembro de 2023

Editora e Papelaria Umuarama Ltda
CNPJ: 03.895.02910001 -77

4
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Av. CàrloÍ Spãnhol, 164 - (snlrô - CEÊ 87555-000
Fone 44 3634.80OO ' CNPJ;77470.47510OO1-63
pmsipú)sipatro(inio.pí.gov-bÍ - www.sjpàtío<inio.oí.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O escopo dos serviços incluiu a capacitação de 32 servidores do
município, com ênfase na fase preparatória de pÍocessos licitatórios. Destaco que
foram realizadas aulas práticas para elaboração de Documento de Formulação de
Despesa (DFD), Termo de Referência (TR), Estudo Técnico Preliminar (ETP), pesquisa
de preços, Mapa de Risco, Projeto Básico (PB), Plano de Contratação Anual (PCA), bem
como a disponibilização de modelos de todos os instrumentos mencionados.

Durante a execução dos serviços, a empresa demonstrou conhecimento
técnico e expertise na área de licitações, fornecendo capacitação de qualidade aos

servidores municipais. Além disso, a abordagem prática adotada durante as aulas
contribuiu significativamente para o desenvolvimento das habilidades dos
participantes.

Este atestado é fomecido em conÍormidade com a legislação vigente e

tem por objetivo comprovaÍ a capacidade técnica da empresa MK ASSESSORIA &
CAPACITAÇÃO, CNPf n." 48.773.712/0001,-39, na prestação de serviços de revisão da
regulamentação da Lei 74133 / 21, e capacitação em licitações municipais.

São Jorge do Patrocínio, 14 de Fevereiro de 2024

PAULO SÉRGIO DE SOUZA
CPF: 648.453.119-68

Dir. Depto. De Licitação
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MUNICÍPIO DE sÃo JoRGE Do PATRocÍNIo, pessoa jurídica de
direito público inteÍno, com sede administrativa na Av. Carlos Spanhol 164, centro na
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n."
77.870.475/ 0001,-63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. JOSE
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado, na
cidade de São Jorge do Patrocínio Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.'
3.132.712-1,-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.'409.020.649-9L, atesto para os devidos fins
que a empresa prestou serviços de revisão da regulamentação da Lei 14133 /21, no
município de São Jorge do Patrocínio-PR.

1)U
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que a empresa MK CONSULTORIA &
CAPACITAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 48.173.71210001-39, realizou
satisfatoriamente para o Consórcio lntermunicipal para Conservação do
Remanêscentê do Rio paraná e Areas de lnfluência - CORIPA, serviços
especializados de assessoria e consultoria continuada, de caráter
subsidiário e de atividade meio, para o setor de compras e serviços do
Gonsórcio, conforme o objeto contratado em lnexigibilidade no. 00112024,
Processo no. 0021 2024, Contrato no. 0021 2024, assi nado em 25 l04l 2024.

CORIPA

Assessoria e consultoria de forma contínua, conforme as necessidades
do setor de compras, atendendo a demanda do Consórcio;
Execução dos serviços nas dependências do Consórcio lntermunicipal
para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de lnfluência
- CORIPA, em acordo com as especiÍicaçÕes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência.
Revisão de regulamentação da Lei 14133121 .

A execução dos serviços foi conduzida com responsabilidade, eficiência e
qualidade, atendendo integralmente às exigências contratuais e às
necessidades apresentadas pelo consórcio, em conformidade com a legislação
vigente.

São Jorge do Patrocínio, aos 1 3 dias do mês de novembro de 2024

rcNRE;[êHom.HriffEie#i"
NFLwmmw ii_=::.:Í,

José Carlos Baraldi
Presidente do CORIPA

q
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Os serviços incluíram:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto que a empresa MK - ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob' 48.173.71210001-39,
inscrito no CNPJ sob o n." 7 5.377.200/0001-67, prestou assessoria sobre a Nova Lei de
Licitações 14.133/21 e Estatuto Nacional da Micro e Pequena Empresa n" 123/2006
atualizado pela n" 147/2014, assim como Lei do Pregão n" 10.520/2002 para os nossos
funcionários:

Durante o período de assessoria, a empresa demonstrou profundo conhecimento e

expertise na área, fomecendo orientações claras e atualizadas sobre as mudanças e os
impactos da nova lei de licitações em nosso setor. Os funcionários que participaram da

assessoria puderam adquirir o conhecimento necessário para compreender e aplicar
corretamente as diretrizes estabelecidas pela legislação.

A qualidade dos serviços prestados pela empresa foi excelente, cumprindo todos os
prazos estabelecidos e atendendo às nossas expectativas. Destacamos ainda a

competência da equipe envolvida, que demonstrou profissionalismo e dedicação em todas
as etapas do processo.

Dessa forma, recomendamos enfaticamente os serviços da empresa MK- ASSESSORIA
a outras organizações que necessitem de assessoria especializada na área de licitações e

legislação.

Umuarama, 30 de Novembro de 2023

Editora e Papelaria Umuarama Ltda
CNPJ : 03.895.029/0001-77
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ATESTADO DE CAPACIDÂDE TÉCNICA

Os serviços incluÍram:

Assessoria e consultoria de forma contínua, conforme as
necessidades do setor de compras e serviços das Secretarias e

Fundos Municipais;
Execuçào dos serviços nas dependências da Prefeitura Municipal
de Icaraima - PR, em acordo com as especilicações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência.
Revisáo de regulamentação da Lei 14133121

A execução dos serviços foi conduzida com responsabilidade, eÍiciência e
qualidade, atendendo integralmente às exigôncias contratuais e às
necessidades apresentadas pela Administração Municipal, em
conformidade com a legislação vigente.

Por scr cxpressão da verdade, {irmo o presente.

Icaraína - PR, 12 de novembro de 2024.

,..-'///Éffih"u
Secrelário de Adminisúa

3'1í[ton AntonÁnfr
secr. dê Administrâfáo 

-
CPF:606.514.079-15 ;
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Declaro, pâra os devidos Íins, que a empresa MK CONSULTORIA &
CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 48.173.712/OOO1-39,
realizou satisfatoriamente pâra a Prefeitura Municipal de lcaraima - PR
serviços especialüados de assessoria e consultoria continuada, de
caráter subsidiário e de atividade meio, para o setor de compras e

serviços da Administraçáo Municipal, conforme o objeto contratado na
Inexigibilidade n' OOI/2O24, processo administrativo n" OO2l2O2a,
Contrato o" O4O 12024 em 22 I O2l 2O24.
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cÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA
ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 00.661.865|OOO1 -O7

Rua Roma, 354 - CEP 87.900'000 - Fone 44-3425-181E

Declaro, para os devidos fins, que a empresa MK CONSULTORIA & CAPACITAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 48.173.7'l'2/0001-39, realizou satisfatoriamente para a
Câmara Municipal de Loanda, serviços especralizados de assessoria, capacitação e
consultoria continuada, de caráter subsidiário e de atividade meio, para o setor de
compras do Poder Legislativo do Município de Loanda, conforme o objeto
contratado em [Edital no 1 /Contrato n' 't de 01/03/2024].

Os serviços incluíram:

Assessoria, capacitação e consultoria de forma contínua, conforme as
necessidades do setor de compras;
Execução dos serviços nas dependências da Câmara Municipal de Loanda, em
acordo com as especificaçÕes e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência.
Revisão de regulamentação da Lei 14133121 .

Loanda, 12 de novembro de 2024.

n --t" ,+ O.ü"-,.r-
IIEN.4,TO"YTJ.ÍI OBANA

AGriNTtr DE CONTITATAÇÂO

\

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A execuçáo dos serviços Íoi conduzida com responsabilidade, eficiência e qualidade,
atendendo integralmente às exigências contratuais e às necesstdades apresentadas por
esta Câmara, em conÍormidade com a legislação vigente.

4
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PreÍ-eihrra Municipal de Maria Helena

Pteçr Ensll !001 -for. ($) -1óó:.10$ - CEP 8?180-000 - \Íarh lLhnr,
Panni - C)?J o.' 16.:11386J000140 - wçrr'.neriràelen..pr.gor,br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCHICA

Atesio que o empreso MK - ASSE§SORIA, inscrito no CNPJ sobo
48.173.71210c01-39. prestou oo Município de Morio Heleno/PR, inscíÍo no
CNPJ sob o n." 7ô.247.38ó10001-00. Consultorio técnico especiolizodo
poro regulomenleçÕo, implonloçÕo e execuçÕo dq Novo Lei de
Licitoçôes 1 4.133/21 . nos termos dos Leis de Licitoções no B.óóól I 993 e no

14.13312021 , e Estoiuto Nocionol do Micro e Pequeno Empreso no

1231200ó oluolizodo pelo no 147 12014. ossim como [ei do Pregõo n"
10.520/2002. conÍorme seMços citodos oboixo:

REGUTAMENTÀÇÃO DOS PRINCIPAI§ PONTOS DA LEI 14133/2] NO
MUNICíPIO.
A§SESSORTA PEIO PERíODO DE 0ó MESES. PARA ELABORAÇÀO DE EDIIAIS,
nxÁlrsrs DE DOCUMENTOS DE LTCTTAÇÃO.

TREINA,\AENIO PRATICO E IEÓRrcO, DOS RESPONSÁVEIS PELO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO, PARA ESTAR

ATUANTE COMO AGENIE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO
DISPONIBII.IZAÇÃO OT TÂODEIOS DE EIP, TR, MAPA DE RISCO, PLANILHA DE

PREÇOS, EDITAL, JUNTAMENTE COM AULA PRÁIICA PARA FORMULAÇÃO
DE CADA UM DESSÊS DOCUMENTO .

Decloro que o empreso cumpriu fielmente com suos obíigoções e, sendo
ossim. o mesmo detém o copocidode fécnico necessório poro
execuçÕo de seMços conelotos.

Mono Heleno. 0ó de novembro de 2023

ôÀ,,*;
:rnúcLóiíe*ôni
de Adminislroçôo e Fozen

,r0
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\



c:rüü82

.1,

CÂMARA MUNIcIPAL DE MARILENA

Estado do Pa raná
cNPJ/MF 80.893.5s5/0001-49

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que a empresa MK CONSULTORIA &
CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 48.173.7'l2lOOO1-39, realizou
satisfatoriamente para Câmara Municipal de Marilena-Pr, serviços
especializados de assessoria e consultoria continuada, de caráter
subsidiário e de atividade meio, para o sêtor de compras e serviços do
Poder Legislativo Municipal, conforme o objeto contratado no Edital
01 I 20241 Conlr ato no 0 1 I 2024.

Os serviços incluíram

Assessoria e consultoria de forma contínua, conforme as necessidades
do setor de compras e serviços do Poder Legislativo Municipal;
Execução dos serviços nas dependências da Câmara Municipal de
Marilena-Pr, em acordo com as especificaçÕes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência.
Revisão de regulamentaçáo da Lei 14133121

A execuçáo dos serviços foi conduzida com responsabilidade, eficiência e
qualidade, atendendo integralmente às exigências contratuaís e às
necessidades apresentadas pela Administraçáo Municipal, em conformidade
com a legislaçáo vigente.

Marilena-Pr, í2 de novembro de 2024

l rr-1ô l- Ásn.do d,o'tah6rle por JOSL
JíJôtr LEor,rcro of rLuEro.r srrszz:lgrl

ON:C=AR, O=lCP Síasil,

LEO N C I O 3U-!ffi[xX;!?;11',Í.??,fi,1]
Bíâ3t - Rfa, OU=RÉa €-CPF A3, OU=

Í'\ E (6m branco). CN=JosE LEoNcro oE
l-r l- ALME,oA 51157233e53

Razáo: Eu sslcu aprovândo êsle

L@l,zaclo Mán 6nã P,

51 1 57 233953P:ti,'3?t'"1::,'i## iiig

José Leôncio de Almeida

Presidente

Rua Santa Terezinha, 514 - Fone (44) 3/14&1477 - CEP 87.96O-m0 - Marilêna - PR

iIARILENA "A MENINA DOS RIOS"
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HA .S I ANOS - O (;RANDIT, .}ORN,,\I, DO NOROES'I'E DO PARAN,\

-§{lirÍIVeja dicas e detalhes da
nora Lel de LicitaÉes

e de Contratos
A €írpíes.íU l6ia Sil'/ã tivEs ê a coí§Jnora
J'ârifftí ltdià'e 8úÍ!g úrto) âsindn ího
na@to ê tx*, do ll!ffi, ro qd ahdaít
aq/e31à & l\biaLei de Ujqões e cúífaloÉ:
0 míco r€gteúrrio púa a t"rspgAxia e êÍ
cilÍrt É getà, Êjdia ,üa',rs da snpíesâ
M( Âss€soria e CaPotado, €lâs píestín
serví;6 espÉdalEados €ín assessoíit cAa
daçA parà s€Ívi{bos gibllrs m €onplê(o

No "fecha e abre" rodovia ?\,323volta
a ser liberadaatéa prôxima chuva

IãEI
Sanepar comemoÍou

ontem os 61 anos
com mais inovação

r'"r 
'" 

A5

CUPlllS N0 CEtlTR0 CULTURAL - Adescobeílade diveÍsâs colônras decr:pins na estÍutuÍa do centro cultuÍal vera
schubert levou a administÍaçào municipala inleÍdilã, o localno inaldatarde desta teçeíeÍa. Uma empresa especialista
em descupin[âçáo inicia uma veÍdadeira loÍçâ-tareíâ pâra Íesolver o problema da inÍestaç€o e, paÍa lal, o alendimenlo ao
püblico leÍá de seÍ inleÍÍompido nesla qua a quinta e sexlajeira, voltando à normalidad€ na segundaíeira. Páoinâ A5

A cada chuva lorle, o kecho
da Íodovia Pn-323 que eslá
em obras de ÍecuperaÇâo em

UmuaÍama, solÍe com o Íisco
de a cíateía enoolií todas âs
duas pistas. Nos úllimos dras

Íoram váÍias as interdiQões. A

mais Íecenle Íoi nalarde e noile
de segundajeira, mas onlem
a Íodovia amanheceu âbetta
ao tráíego, já que a chuva não

apeÍtou em lJmuaÍama mesla
leíÇàÍeiía.0 Simepar náo pÍevê

chuvas paÍa hoje, maslem pre-

visáo de pâncadas de chuvade
amanhã alé domingo na Íegião
de lJ,nuarama. Enquanto isso
operáÍios tÍabalham paÍa conleÍ
o avanÇo da erosáo. Página A3

EIi
Fundaçâo

Cultural tem
inscriçóes para
canto e teatro

Pr,rlna A5
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TBEII{AMEi,IÍO I TENSO DE JUDO. O

jowm umuaÍamense Enzo ao lado dolíeinadoÍJuan
Jimenez,parlrcipadeevenloespeciald€lreinamenlo
de Judô nesta semana em CuÍiliba. PáginaAS

cmcÁRto paRa pRoouT0BE§ RuRAls A SecÍetaíia lúun crpal de Asricullura enlÍeqou onrem

um lot€ de 50loneladas de calcário para pequenos p.oduloÍes rurâis. Cada âgricultor Íelirou uma lonelada

do lnsumo. A ação Ioi acompanhada pelo preÍeito Celso Pozzobom e ainda lem mars 80 tonelâdas Págrna A3

.. -_ Etlq
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Polícia procura por
suspeito de matar a

esposa em lporã

p",,." A5
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INOVA tEI DE LICITAçÕES E CONÍRATOS:

A6

Po. JheD'rif er itlarlme
Rônn8 e |úria Sn\? TÉY6

No ceDálio potilico €
adn nbtmtilo brasilelrc,
ârlansparênciaeãen.
clênclâ íá gestâo Darblle
r.hpÉ Iorân icnrâr.ên
rrxlí dê dls.Ls\àô Enr
?(r,)1. o CongESo Nà.lo-
nal aporoü e proDulSou a
t r I i.133ê 1 conhe.ldi
coílo a Nôrâ kl de ucl-
taçÕ$ e cont.a@ EM
I.CÍlâçâo ruEã a rÍlS:
L€r das Lrcnâ(óes (Lel
8.66(v$), a Lei do PÉgào
(Lzt 10.520/02) eo ReSr-
.re oÚeÉn.iâdo de cor
'nráçó6 

(Lei l216!/l l).
.on§oltdando um íoço
írâ(o Égulalónô D.râ .Á
conrÉraçôB pÚbü@ Do

Oq€rircs ê Prin.Iplos
Â nova legislação le r

.otno prnrci!âl oblerlvo
tuodernizãr e simpllfl-
.âr o pbc€s li.lterórto.
pmmolendo a eôciêncle
o. âpl1.ação dos Écír-
s3 púhücos FlÉ is, a
l.et I4 133/21 iotoduz

of os PrinclÊos, \'tendo
esrlmular a inovação e
rdl,lr e burocrâ.1â noÀ

Àlé,, dtsso. r tr!ns-
Pà.êncta e a .ômp.r!l-
ridídê sào retorçrdas,
gârànl,rdo â pâ j.,p.çào
de unr máior núhero
de eDpresás, in.luBt\'e
pequeD6 ê Dédta. u8
.oncor!ê!ciú públtcàÀ.
A ldcla é !rcDolq u,)a
úolor orco.Én.úi o que
t.ndc â 6ulta .m pe@s
mals coDPêritn'os e nâ
qualrdàd€ dos seÕ1çoô

Cútrdt çao Públlcr
A Lêl ,J.133,/ll inke

duz nrudâ.çs si8 tÂcâil'
!à§ no nrodêlo de co rá
rãcào Dúbllcâ. O dlálosô
comPeddvo, Por €xerplo,
permhe quê a àdn!lrl6-
tâÇàô dülogtre com ot
lldâtr6 púa âperfer(oü
póP6r.3 tês da fã6. d.
lar.êÀ. Esse úecDt3,ro
é ê6pec1âlxdenrê €l*ure
cm.ontÉÉcÕesde gúd.
onrplexrdade ê rnoâçIo,
p4$ihlllrâDdoà.§.olhâ dà

Ourro d€§ráque é a
.nâ§ão do Portai j..ãctonâl
de Coírraiaçles Púb!.6
(PNCP). une rlárâtôlnrâ
ele.rôni€ que cent.alia
. dt6po.ihjllza lDto.na.
çô$ $bre todtu d .oD-
rratâçóe6 Éalizâdâ8 pela
.dDlnl3r.açáo públtcá.
[6se portâl pronove à
rr.nspãrência e fá.lllrá
o rcomprhúrenro doh
!ó.ess pel6 .tdadàôs

S çó6 ÀdrninlsrÉrl-
!§ e Â6ponebiliãção

À norâ lêi rànMnr es.
l&elecÊ soçóes áddl
nkrrãrtçs nrals.iSotuei
p,rrà E'npNsas qu! 

'l(5.uíll)rlertr conrrâtos otr
prarr(em atos lêtvos à
ad!únlstrâçáo públlc.

^lém 
d16s. fonale.c m..

culsps de conrmle in-
rúnô.\4§doÉl.ns.bl
üzú g6roE púlr!.Õs por
co,tdul4 inãdêquadâ6

lmpictos ê D*.tlo.

^ 
hnple,beÍ(âçào dâ

L.t 11133,21 repHenre
unr rvmcô 6igri6cadço nâ
nodernlação dâs prári
.é de .!nhà§ão púÚcâ
no Brásll. No enránrô,
rlt!trô dêsâàos surger!,
co o à .âp.cirâçào de
!e idoes público3 pârâ
lrdaí com ú núras Égâ6
e a ne.esidâde dê adÂÉâ.
Çáo de eBpGa .c norc§

"-***,.." "*,--.b. - ir0B 4

Marco Regulatório para a Transparência

e Eficiência na Gestão Pública. confira!

$

Jhénnit í M.íÉn. RoôC o KálÉ S&. TnÉ! ld.m inÍoá..l.r êtctã@irunb. iôbe ât nov.t bG

C.pacileÉo dG §.r
vldorê5 Públlco.: A B.*

U.) dôs !,inc,pâls dc-
saios que * apresenrâú
é â neNidâde de cnAl.l-
ra os F idô6 públicos
pãE üdu em s noB Ê
gc € abodegeni tnrrqlu
,da pelã kl I 4 . 133/21 .

Es iegirlâaão trc u!!â
hudança de pâ.âdigma
ao in.orrorar o dlálogo
cô peúÚvo e o projerô
biirico simpütr(ado, êÉ
Éndo 'rmr.n,npm.nsàoprotundâ e cru.llzn.lá por
p.re d6 ageÍts pribLos
eDroiüdos no6 prcce$os

Ln€sri! en púgrâmâ6
d€ capacitaeão é e§6ên
.tâl IáÉ 8ámlnlr quc oÊ
s€ntdores 6reJân âptos
i âpu.ar . lê1, ! (o!duzi!
diálogoÀ comp.úrivos dê
fônn: en.,z lPnr .ômo
quc .omp@ndáDr os Do-
vos Équlslros do prcl€ro
básico slnpüncãdo . 6'
i€lam alinhados .om ô3
pírcipio6 de hrov4âo ê
§uspdêDcla propostos
pelâ Doea leetsliçáo A
capácltâção nào âloÍâs
c,pâcirãú os tun.lonárlos
â apliá corehrnerê ê
no 6 Egru, ú* rànbénl
promoverí ( a (ulrurâ
ô.gÂnl7â.loMl nMl. ágl.
ori€nrada pmPsuliado!

6Br pÉpsâda peã *
ensâiar enr ult p,oc6s
nai§ colãboratlb côú a
adúún st$çiio púbücã.

Empr.sâÁ qr. hlYes'
ttem na cohpree!§ào
derâlhád. .la norá l€gls-
lâção, bêtu como na adâp
uçáo de §uú e§Brég)ãs €
prcces Inrêmo6, te.áo
ú,ra ÍâÍlgeD coDrp€tiri.
\â. 

^ 
agllldadc nâ Mpo§.e

à diáIo8os .o,npeútiv@ e
J capxclda{ie dr ol,esel
rar prcposra lnovadorú
eúo €lênlenro6 crucirls
pâ.e o s{o"s§ô êm üm
ubiente que bMa 6ii.
mlne ã.rlãrtúdâde e ên'
.iénclâ nx conrraiaçóG

ca po. u,ra gestâo públicâ
mals eilcteÍre, tranrpâ
Értê e alnhãda con as
demàrdN dà coctedlde.
A e{e.r.'iv. é que, âo
lo.go do t€npo, à imple'
lnenraçlo d§ lelj§laçáo
conrÍtbu. p.rá utua Dáor
qulldade Íc eÀiç6 pú
bhcos pmrados ê nâÉ o
u$ nrats espotuá\€l do.
É.úmi Dúbll.os. Cabe.á
áos ge6roÍê3, êrnpresa e
(d.dáos âcônrpahâFm
de pêrto â âp[câção e
o! nrpâ(tos dessa nova
legisl,çáo, !úúDrerdo o
apriDorúrento condnuo
do rlsrênB dê contrâr,

Dhnre doB desafio6
mpolgaDrês ê dú opor-
trnldide6 Úa!sfo!ma.
dor.d âpe6eDrad4 pela
impleüetrraçào dâ Lei
l4 133/:!1. româ-s clm
que â câPãcttã§ào êi@
do6 servldoreô púbücos
é â châ\c paE o sueM

N..6. coDie(o, de6'
lacsos ã EIP!ància de
parce.,â únr â NIK As6es'
6oda e Câpâcitâçâ.- uma
enrpre3a eepeciaijzÀda
que (e dôrràcà por 6trâ
rrperú* 13 jE, e ,1»r
d,gcm dldárlcá loirâda
paâ á eÍêrnâ prálica dc

Â .omplêridade dãs
úudànçàÉ §aada6 p€la
Dorâ leglsiâçào deúràftIá
úr en.cndtheDto pro
fu4do por rEtê dos *n1'
dom envoh,td6 í6 pe'
c6os l.xatódos. Â Mt(

^Mrlâ 
c cápacieção,

com súa êqú!F, ofeae
um leque ábreDscnre d.
pmgtma de epecitzçlo.
E$6 progr.nu6 ,ào âpe
n8 abodÀn os mp€ctc
reórlcc da Lei 14. l3-'Y:1 ,

fia rârnbéD proporclo-
nm urr. compÉen6ào
púúcâ ê ânlt.ad. dos no

vc preedihe c, pÊ,)á
.âh.io oÊ sen doms pâ.â
e!fieurü os desânos co'n
confl.nla e hâDüdàde.

A exncrrlse dâ M( As.
*s$í. e Capaclreçào nrô
* llrlrlld a}ê!âs âo corhe.
.tm.nto técnico, €la se
6reDde à .onpEr§o pc
fundi dâs Dü0cês do*ror
públco € dõ denedã es

,d,l.e6 dc aua rnplenr.r.
ÉÇào No§sr 4rese eíá
cor)pro»eridâ eD loírecei
orlenlaçio pe6onâlizâdr.
coníderüldo ú peculún-
ded6 dê odâ ótgão públl.o
! qu€ * mela cr.i,l eu
un ce!ário dê oúda!çàs

Além disso, ã didá.
tt.â dâ M( Àssessorlâ
e Capâcxáçáo desloca
6e por suà abordãgenl
prátlcá. âBíhádâ cotu a
reeltdade cotidiàn! dos
servidoÉs público! Os
pFtri'ne de rrél'rnerro
sàô d.r.nhãdos pàri lr
àléür d, t€ona. focaDdo
ra nph.açào púricâ doô
novos conhecrnentos no
âhlreote de tra}rlho.
lsÀo oâó alcnas à.elcrâ
o prccesso de adâpt.ção,
nrãs Lambán mdinriza ô
hnpâcro lositirc dã capã-

clraç& D êâciéncla dos

üD üm nromctrro .m
que ã nodê.trizâçâo dns
práú.as dê.onirâtâçàô
púbu(i é §ucid para o
de*»úl!,túenro do p.j., â
pde.ia @u . MX Ass
sr. e C.p&ir.çáo erEtge
.o!ro !m inleiilntento
6tralégco. Ao .oúd ni

c
PêGpenvâ. dê Trmi-

Àlesãr dos deôâfios,
à i$pleDeorâçio da L€i
lJ 133/:l oferce opor-
runjdrd€6 slgÍlBcarnú
pàé rnelhôr.r r .i.áclà
dos prcesÂ de conta.
tâçào públlca no Brsil.
Á .âpacuaçào coDú!ua
do6 s1doreB públ1co6 e
â âdáptáção l)roârhã dd
ellpcsâs úâo p4sos es-
*Dciâls paÍã g,ânrr qüê
a Dod.inlaçáo pmpGa
pela legblasào âlcânce

À tu€üda que *NidG
.es ." cDrprcss se àdaP
iam, é po.slrel viÀlurl
brd um fniu.o oodê *
cont.âraçóes públleú óe
toúeD .l§ ágel!, !rar6-
!árelte6 e ênciêntês. A
L€i U t33l2l Épre*lia,
âsrlm, !m lrmo lmFrr-
tânre !a loDâda conti-
nuâ de t r.nsfoílaçáo do
cênáío d6 .oDt!ârâçóes

ideal, r€ünnrdo .oohe.
cime o especlálizado,
expênenM Prãúcâ e um.
ãbodâgem didâlca .êo.
rrJdarúáph€lio eÍerha
dos cúnhê.lmertos ad'
qündos lumos, podemos
nroldar üú furuú de .oí-
târâções púbü.â6 nráts
íÃrls, trdnsuJÍ<xre5 e
cÍld.nLs ln)pulilo àndo
o póglce do ros pals.

MK Assessoria ê Capacitação
[" nÉàtLà dr cr trÍes,, li,l'].' 5 Lr n^c§
Consulrora,Jheinifier Nlâaare Aooig
côrráro: 4108121 ló51

Ellplee M( Àssesoí{ e CâplcÍaçáo 1€o se
desr..ândona reEiáo, é @lirétrdr qu.ndo * lrârr
dc ole e.e ! seni§ 6 .sp.. i.l úàdo. €m Nssnã e
.rrrilraçào para *r ores púbL(6 !o .onrdr\u
unrreBo d s licnaç@§ Suâ missáo épmpomonaÍ
urt !u!ône abiursenre, .rprcÍrtdo àquirls c fr
.lhârdô pro..§sô4. !â.â gâranúr qu. as.nrkla.l.s
rútfuJnrenra rrir'lJn' sEUs uLtcú,u!.lp r,turs\ r!
Jc turnrâ.b(lÊrr., rL,Lút,rF1 pr /' runÍitr Li'li lr
.onr â lêgislâçáo riSenrc

adâptação dql EmpI?
!a6: Novos PÍocêdhen-
to., Novâs Éíratê91..

Por 0016 l.do. $ ênr
preê que paÍlclFlr de
1,.,ráçóes públicâs ên
iFnrâm o de6ano de se
edaprâr .os ,oros prô
ceditrêrtos lrtrrcduzidos
pêla L.i 14.I33/: l. 

^n»plêDêntãçào d, I-êi
14.133/'ll €\lg€ú urna
ahordãgêD Dais dlnânrca
€ pâ.ticipatiE por príc
.lâs ênrplss. qu.d.1enl

A No!â Lei d€ Llciia-
çõeseConrrâtoséum
Dmonnl,íínre oabs
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EXPLORANDO AS TR,ANSFORMAÇÕES NA LEGISLAÇÃO DE
LlctTAçÕES: UMA ANÁL|SE COMPARATTVA ENTRE A LEt N'

14.133t2021E A LEt N. 8.666/93

no

Jhenniffer Mariane Romigl; Katia Silva Trives 2; Menahem David Dansiger de Souza 3

'Advogada. Pós Graduada em Docência em Licitações e Contratos, Graduanda em Gestão Pública.
2 Graduada em Gestão Públicá e Letras Português/lnglês, Pós-Graduada em Psicopedagogia , Pós-Graduada em Licitaçóes e

contrato, Acadêmica de DÍeito na UniALFA.
3 GÍaduaçáo em Direito na Univêrsidade Paranaense - Unipar. de umuarama/pr, em 2006, Especializaçáo em Direito do

Estado - área de conc€ntraçáo em direito constitucional, na Universidade Estadual de Londrina - UEL, em 2010,
especializaÉo em Direito Administrativo, na Universidade Anhanguera - Unide.p, em 2014.

RESUMO

O artigo científico explora as implicaçÕes da Lei no 14.13312021, que substitui a Lei no 8.666/93, no
contexto das licitações públicas brasileiras. Destaca-se a modernização, flexibilizaçáo e alinhamento a
padróes internacionais, evoluindo eÍiciência, transparência e competitividade. Examinar a importància

do processo licitatório, abordando concorrência, transparência, economicidade e igualdade de
oportunidades. Com base nas análises dê Júnior (2018), são identiÍlcadas e discutidas as fraudes
comuns em licitações, ressaltando a necessidade de transparência e conformidade com a legislação
para prevenir tais práticas. As fases do processo licitatório são detalhadamente exploradas, com ênfase
na inovaçáo da fase preparatória, priorizando o planejamento. Mudanças signiÍcativas entre as leis
incluem a inversáo de fases, a preferência por licitaçóes eletrônicas e o aumento dos limiles para

dispensa de licitação. Destaca-se a introduçáo de crimes em licitações e contratos administrativos, com
deliberaçóes mais rigorosas e preferência por licitaçÕes eletrônicas. lnovações como procedimentos

auxiliares são reconhecidas, ampliando as ferramentas disponíveis para a gestáo pública. O artigo
conclui ressaltando a importância de compreender as mudanças e desafios da nova legislação,
contribuindo para o debate sobre licitaçÕes públicas no Brasil, especialmente para gestores públicos e
proÍissionais da área.
Palavras+have: l.ei n' 14.13312021, LicitaçÕes Públicas, Modernização, Fraudes em LicitaçÕes,
Mudanças Legislativas.

1. TNTRODUÇÃO

A publicação da Lei n' 14.13312021 representa um marco significa

cenário das licitações públicas no Brasil. Essa nova legislação substitui a a sa Lei n

8.666/93 e traz um conjunto de alteraçôes e modernizaçÕes que vi promover

maior eficiência, transparência e competitividade nas contrataçôes ernamentai

O objetivo deste artigo científico é explorar as principai novidade e

mudanças trazidas pela Lei n" 14.13312021 em comparação com a Lei n. 8.666/9

destacando seus impactos e desafios para o ambiente das licitaçÕes públicas no

Brasil.

Sabe-se que, ao longo dos anos, a antiga Lei de Licitaçóes, apesar de ser

fundamental para garantir a transparência e a legalidade nas contrataçÕes públicas,
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lu-br

revelou-se suscetível a práticas acomodadas e entraves burocráticos. Com a entrada

em vigor da nova legislaçáo, espera-se simplificar os procedimentos licitatórios e

promover uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

A Lei n' 14.13312021 traz uma série de mudanças e inovações em relação

à legislação anterior. A modernizaçâo e flexibilização sáo pontos-chave dessa nova

lei, que busca se alinhar com as práticas contemporâneas de contratação pública. Ela

visa superar as deÍiciências da legislação anterior, promovendo uma gestão mais

eficiente e transparente.

Além disso, a nova legislação busca harmonizar as normas brasilerras com

os padrões internacionais de contrataçÕes públicas, promovendo a competitividade e

a atraçáo de investimentos. Também aborda questÕes ambientais, sociais e de

governança, que são cada vez mais relevantes na agenda pública e empresarial,

promovendo a sustentabilidade nas contratações públicas.

Neste artigo científico, analisaremos de forma detalhada as principais

mudanças trazidas pela Lei n" 14.13312021, bem como os desafios e impactos que

essas alterações podem gerar no ambiente das licitações públicas no Brasil. Serão

considerados aspectos como a simplificação dos procedimentos licitatórios, o

aumento da eficiência, o fortalecimento do controle e da transparência, e a gestão

mais responsável e sustentável dos recursos públicos.

Para embasar a análise, serão utilizadas fontes confiáveis e atualizadas,

como a própria legislaçáo, estudos acadêmicos e relatórios governamentais-

Espera-se que este artigo científico contribua para o debate sobre as

licitaçoes públicas no Brasil, forneça uma aná

mudanças trazidas pela Lei n" 14.133/2021. Alem

auxiliar gestores públicos, pesquisadores e pro

melhor as implicaçÕes dessa nova legislação e a

e desaflos do ambiente das licitações públicas.

lise abrang ente e atualizada das

disso, espera-se que o artigo p

Íissionais da área a comp ender

se adaptarem às novas e encras

2, DO PROCESSO DE
ADMTNTSTRAÇÃO pÚALrCl

LICITAÇÃO E SUA IMPORTÂNCA NA

O processo licitatório na administração pública é um conjunto de

procedimentos formais e transparentes utilizados para a contrataÉo de bens, serviços

ou obras, visando garantir a seleção objetiva e competitiva dos fornecedores e a

\
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eficiente aplicação dos recursos públicos. Sua importância é vasta e multifacetada,

refletindo os princípios fundamentais que regem a administraçáo pública, tais como

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

A Licitação é um processo administrativo no qual a Administraçâo Pública

busca selecionar a proposta mais vantajosa para a celebração de contratos de seu

interesse. Neste sentido Justen Filho (2014, p.495) entende que:

'A licitação é um procedimento administrativo disciplinado por lei
e por um ato administrativo prévio, que determina critérios
objetivos visando a seleção da proposta de conlratação mais
vantajosa e a promoçáo do desenvolvimento nacional
sustentável, com observância do princípio da isonomia.
conduzido por um óÍgáo dotado de competência especiflca."

A Lei n' 14.13312021, que institui novas normas de licitaçÕes e contratos

administrativos, estabelece no seu Art. 5o os seguintes princípios específicos de

licitaçÕes:

Princípio do Planêjamênto: Exige que todas as contrataçÕes sejam precedidas de

planejamento detalhado, com o objetivo de assegurar a adequada definiçáo do objeto,

a previsão de recursos orçamentários e a efetiva necessidade da contratação.

Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável: Promove o desenvolvimento

econômico e social do país, garantindo que as contrataçÕes públicas incentivem

práticas sustentáveis e de responsabilidade social.

Princípio da lnovação: lncentiva a adoção de novas tecnologias e soluçÕes

inovadoras que possam trazer mais eficiência e eficácia para os processos de

contratação pública.

Princípio da Transparência: Garante que todas as etapas do processo licitatório

sejam conduzidas de forma aberta e acess

e a fiscalização.

Princípio da Segregação de Funções: As

execução e fiscalizaçáo dos contratos públ

agentes, evitando conflitos de interesse e a

ível ao público, facilitando o controle s

segura que as atividades de pla amento,

icos sejam desempenhadas p r diferentes

umentando a eficiência do controle interno

Princípio da Motivação: Obriga que todas as decisôes no processo licitatório sejam

justificadas, com a devida fundamentação técnica, econômica e jurídica.

Esses princípios específicos se somam aos princípios gerais da administração

pública, como legalidade, impessoalidade, moralídade, publicidade e eficiência, para
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orientar a condução das licitaçÕes e contrataçÕes públicas de acordo com a nova

legislaçáo.

Em primeiro lugar, a licitação é essencial para promover a concorrência

entre os fornecedores, o que leva à obtençáo de melhores preços, condiçÕes e

qualidade nos produtos e serviços contratados. Ao abrir espaço para a participação

de diversos concorrentes, o processo licitatório estimula a inovaçáo e a busca por

soluções mais eficientes, beneficiando não apenas a administração pública, mas

também a sociedade como um todo.

Além disso, a transparência é um dos pilares do processo licitatório. Ao

seguir uma série de regras e critérios estabelecidos em editais e legislações

específicas, a administração pública assegura que as contrataçóes sejam realizadas

de forma clara, justa e acessível a todos os interessados. lsso contribui para a

prevenção da corrupção e o fortalecimento da confiança da sociedade nas instituiçÕes

públicas.

Outro aspecto relevante é a economicidade. Por meio da licitaçáo, busca-

se obter o melhor custo-benefício possível, garantindo que os recursos públicos sejam

utilizados de Íorma eficiente e responsável. A competição entre os fornecedores

permite que sejam negociadas condições mais favoráveis para a administração,

resultando em contratos mais vantajosos e sustentáveis a longo prazo.

O processo licitatório também promove a igualdade de oportunidades e o

acesso democrático aos contratos públicos. Qualquer empresa ou pessoa interessada

em participar de uma licitaçáo pode fazê-lo, desde que cumpra os requisitos

estabelecidos no edital, o que contribui para a diversificação e a democratização dos

fornecedores do setor público.

No Brasil, a nova Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos ino

14.13312021) é a norma geral para as contrataçÕes públicas, Di Pietro ( ) afirma

que quando uma legislação é considerada norma geral, deve ser seguid

e Municípios.

Contudo, Nester (2020, p. 01) afirma que a nova legislação "não con

r Estados
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que um dos problemas efetivamente existentes é a utilização do procedimento

licitatório como plataforma de práticas corruptas.

A Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE)

define corrupção como o abuso de poder por agentes públicos e privados em busca

de ganhos pessoais, abrangendo práticas como propina, nepotismo, fraude e captura

estatal (Fortini e Motta, 2016). No Brasil, a corrupção é criminalizada pêlos artigos 317

e 333 do Código Penal (Decreto-Lei no 2.848140), abordando corrupção ativa e

passiva. AIém disso, a Lei Anticorrupçáo (no 12.84612013) e a Lei de lmprobidade

Administrativa (n' 8.429h992, alterada pela Lei no 14.23012021) visam combater

práticas corruptas, fraude incluindo em processos licitatórios por agentes públicos.

Ao analisar a obra de Júnior (2018), podemos observar uma análise

detalhada sobre as principais fraudes presentes no processo de licitação. O autor

apresenta casos reais em que essas práticas corruptas ocorreram devido a falhas no

próprio procedimento licitatório. Entre as fraudes mais comuns de responsabilidade

governamental, podemos destacar a Elaboração do Termo de Referência ou Projeto

Básico, onde o autor aponta que a inclusáo de expressÕes genéricas ou detalhes

excessivos compromete a lisura da competição, abrindo margem para práticas ilícitas.

Segundo Dl Pietro (2020) O Termo de Referência (no caso de bens ou

serviços) ou Projeto Básico (no caso de obras) devem conter o con.junto de elementos

necessáíos e suficientes, com a precisão adequada, que caracterizem os bens, o

serviço ou a obra a serem contratados ou fornecidos.

Na Pesquisa de Preços, Júnior (2018) ressalta a ocorrência de coleta de

preços superfaturados e orçamentos fraudulentos, prejudicando os interesses da

administração pública. Di Pietro (2020) afirma que a Pesquisa de Preços é uma eta

existente para levantar o valor estimado da contrataçáo, calculado com ba nos

valores praticados pelo mercado, valores pagos pela Administração em servi s, bens

ou obras similares ou na avaliaçáo de custo global da obra, a partir de p

Já com relação as restriçÕes de editais, o autor aduz que

lçoes

dição

restriçÕes no edital é apontada como uma prática que compromete o cará

competitivo da licitaÉo, favorecendo a ocorrência de atos corruptos. Meirelles (201

desta que o Edital é o instrumento utilizado pela Administração para levar ao

conhecimento público a abertura da licitação, que possui as condiçÕes da realizaçáo

do procedimento e convoca os interessados a apresentarem suas propostas
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3, FASES DO PROCESSO LICITATORIO

A licitação é um processo administrativo composto por uma série de atos

com o objetivo de realizar contrataçÕes públicas. Durante esse processo, destacam-

se diversas fases que fazem parte do procedimento licitatório. Essas etapas são

essenciais para garantir a transparência e a competitividade na contratação,

garantindo o uso eficiente dos recursos públicos

E cediço que as licitaçÕes possuem duas fases, quais sejam, fase inte

e fase externa. lsto não é novidade, as fases interna e externa já veem d rma

desenhada desde a lei n'8666/93 e suas alteraçÕes

A fase interna refere-se ao planejamento da licitação, qu deve

realizado de forma cuidadosa e detalhada. A fase interna da licitação la lei

í'\

14.133121 inicia-se na etapa de planejamento, com o Plano de ContrataçÕes Anual.

Durante esta etapa, é fundamental deÍinir de maneira clara o objeto da contratação,

apresentando uma justificativa consistente para a necessidade da contratação. Além

disso, é necessário indicar a previsão de orçamento disponível e elaborar um projeto

básico ou termo de referência que servirá como base para o instrumento convocatório

e para a contratação como um todo.

Na fase interna, também é realizada uma pesquisa de mercado para obter

informaçÕes sobre preços praticados e condiçÕes de fornecimento, bem como deverá
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A falta de publicidade adequada também é considera pelo autor um grande

problema, este destaca que a ausência ou a divulgação insuÍiciente prejudicam a

transparência e a participaçâo de potenciais interessados, facllitando a prática de atos

ilícitos.

Diante dos apontamentos pontuais Íeitos pelo autor, conclui-se que é

importante garantir a transparência, a competição justa e o cumprimento da legislaçáo

nos processos licitatórios, a flm de evitar as fraudes em licitaçÕes.

Em resumo, o processo licitatório desempenha um papel crucial na

administração pública, garantindo a transparência, a competitividade, a

economicidade e a legalidade nas contratações governamentais. Ao seguir princÍpios

éticos e jurídicos, a licitaÉo náo apenas assegura a eficiência na gestão dos recursos

públicos, mas também fortalece os pilares da democracia e do Estado de Direito

{
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Uma das inovaçÕes que merece ser destacada é a implementa a fase

preparatória no processo licitatório, fundamentada no princípio d planeja ento,

representando a fase interna do procedimento. Essa fase tem o objeti

4
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ser realizada um levantamento de mercado, indicando as melhores soluçóes para o

problema que temos. Essa pesquisa tem o objetivo de embasar a análise e o

julgamento das propostas que serão apresentadas na fase externa da licitação

Já na fase externa, sáo definidos os critérios e os procedimentos que seráo

adotados para a seleçáo do fornecedor ou prestador de serviço. É necessário indicar

uma modalidade de licitação mais adequada, considerando as características do

objeto a ser contratado. Além disso, deve-se elaborar a minuta do edital e a minuta

contratual, que deverão após a devida publicação ser disponibilizada aos licitantes

interessados.

Durante a fase externa, é importante garantir a transparência e a

imparcíalidade do processo. Os detalhes devem ser informados sobre a publicaçáo

do edital nos meios definidos pela legislação vigente, a fim de que tenham ciência das

condições e possam apresentar suas ofertas. Nessa etapa, serão realizadas análises

de critérios para verificar a idoneidade jurídica, econômico-financeira e técnica dos

proponentes. Após deverá ser realizada a análise das pÍopostas apresentadas, com

o devido julgamento, seja por parte do Agente de Contratação ou Pregoeiro, seja por

parte da Comissão de Contratação, esse julgamento deve ser objetivo e imparcial, e

deve levar em consideração sempre o disposto no Edital daquela licitação.

Após estes atos, o procedimento será encaminhado a autoridade

competente, que será responsável pela adjudicação e homologação dos atos

praticados pela comissão ou agente de contratação. Posterior a isto os vencedores

seráo convocados para a assinatura do contrato.

A licitação, enquanto processo administrativo destinado à contrataçáo

pública, abrange uma sequência de atos administrativos que conduzem a um objetivo

singular: a contratação.

A Lei n. 14.13312021 trouxe bastantes inovações em comparaçáo com a

Lei n. 8.666/93, incorporando elementos de outras normativas, como a Lei do Pregáo

(Lei no 10.52012002) e o Regime Diferenciado de Contrataçôes - RDC (Lei no

12.462t11).



I II

AL?IIX
ilT1,1

1fruniaw,e=5

a condução eÍiciente do procedimento, abordando consideraçÕes técnicas,

mercadológicas e de gestão que possam influenciar na contratação.

A NLL, Lei n" 14.133121, traz consigo em seu artigo í 7, as fases que o

processo de licitação deverá seguir, vejamos:

I - preparatória; ll - de divulgação do edital de licitação; lll - de

apresentação de propostas e lances, quando for o caso; lV - de

julgamento; V - de habilitaçáo; Vl - Fase recursal; Vll - de

homologaÉo.

Desta forma a Lei busca, modernizar e aprimorar o processo licitatório,

integrando práticas consolidadas e reforçando a importância do planejamento como

elemento fundamental para o sucesso da contrataçáo pública.

4. MUDANçAS EFETTVAS ENTRE A LEt N. 8.666/93 E A LEI N'14.13312021:

Nos últimos dois anos e meio, tem sido expressivo o número de artigos e

obras dedicados à Lei no 14.133121 , conhecida como a nova Lei de Licitaçóes. Juristas

de todo o país têm se debruçado sobre uma diversidade de temas abordados por essa

norma, demonstrando um admirável esforço para subsidiar os operadores do Direito

na desafiadora tarefa de interpretar e implementar as diretrizes introduzidas por esse

novo diploma. Nesse contexto, é oportuno apresentar um breve rol das mais

significativas alteraçôes em relação à disciplina anterior.

lsso é feito com o objetivo de oferecer uma síntese das principais

mudanças que a Lei 14133121 trouxe para a administração pública. Deve-se Íicar claro

que o tema aqui abordado náo será de forma alguma esgotado, uma vez que esta

legislaçáo ainda está em sua fase inicial, requerendo cuidado e atenÉo em seus

mínimos detalhes.

Este resumo não apenas serve como um lembrete para aqueles que já

estão familiarizados com o novo regramento, mas também proporciona uma breve

introdução para aqueles que ainda não tiveram a oportunidade de explorá-lo de uma

maneira mais ampla.

Dentre tamanha

consideramos as principais

em LicitaçÕes e Contratos

Brasileiro.

s e significativas mudanças, trataremos de m , que

. Começaremos pela criaçá o do capítulo B dos

Administrativos, artigos 337-E a 33
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O novo conjunto de artigos abrange diversas condutas ilicitas. Em casos

de contrataçáo direta ilegal, admitir, possibilitar ou causar contratação fora das

situaçÕes previstas em lei é penalizado com reclusão de 4 a 8 anos, além de multa. A

frustração do caráter competitivo de licitaçáo, ao buscar vantagens decorrentes da

adjudicação do objeto, acarreta pena semelhante

Outros crimes incluem patrocínio de contrataçáo indevida, modiflcação ou

pagamento irregular em contrato administrativo, perturbação do processo licitatório,

violação de sigilo em licitação, afastamento de licitante, fraude em licitação ou

contrato, contratação inidônea, impedimento indevido e omissão grave de dados por

projetista. As penas variam, mas geralmente envolvem reclusão de 6 meses a I anos,

multas e, em alguns casos, a aplicação de penalidades em dobro se o crime visar

benefício próprio ou de terceiros

Além disso, a nova legislação estabelece que a pena de multa seguirá uma

metodologia específica de cálculo, não podendo ser inferior a 2% do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta- Essas mudanças reforçam a importância

da ética e conformidade nos procedimentos licitatórios, visando a proteção dos

interesses públicos e a promoção de um ambiente transparente e justo nas relações

entre a Administração Pública e os contratantes

A Lei 14133121 trouxe como implícita é a preferência pela realizaçáo de

licitações de forma eletrônica, sendo a modalidade presencial uma exceção admitida

somente com justificativa específica. Além disso, é exigido que, quando ocorrer a

opção pela forma presencial, a sessão pública seja registrada em áudio e vídeo,

conforme indicado no artigo 12, Vl, em conjunto com o artigo 17, § 2". Trataremos

deste assunto no tópico 4, onde falaremos mais sobre o pregáo tanto eletrônico como

presencial.

Ao analisar os dois artigos em conjunto, percebemos uma integração coesa

entre as diretrizes gerais para o processo licitatório e as fases específicas que o

compÕem, destacando a preferência pelo uso de meios eletrônicos.

O Art. 12 estabelece, de maneira ampla, a preferência por atos digitais em

todo o processo licitatório. Ele define que a produçáo,

e validação de documentos devem ser realizados

eletrônicos. lsso alinha-se com uma abordagem mais

agilidade e à praticidade na conduçáo do processo.

comunicação, azenamento

p refe re a lmen por meros

mod eefi
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O Art. í7, § 20, complementa essa diretriz ao especificar que as licitações,

como parte do processo licitatório, devem ser realizadas preferencialmente sob a

forma eletrônica. Aqui, reforça-se a ênfase na utilizaçáo de meios digitais. No entanto,

é introduzida a possibilidade de forma presencial, desde que devidamente motivada.

Nesse caso, é exigido o registro em ata e a gravaçáo em áudio e vídeo da sessão

pública.

Essas disposiçÕes em conjunto indicam uma clara intençáo de

modernização e digitalizaçáo do processo licitatório, priorizando a eficiência

proporcionada pelo meio eletrônico. A exceçáo para licitaçÕes presenciais, quando

motivada, é acompanhada de medidas rigorosas de registro, garantindo transparência

e documentação adequada mesmo em situaçÕes menos comuns de realizaçáo

presencial. Essa abordagem visa conciliar a modernização com a flexibilidade

necessária para lidar com diferentes contextos de licitaçáo.

Outra mudança necessária foi a inversáo de fases no processo licitatório,

como regra, onde agora com a nova lei, o julgamento ocorre antes da análise dos

documentos de habilitaçáo da proposta mais bem classificada. Essa ordem só pode

ser modiflcada mediante justificativa fundamentada, que deve explicitar os benefícios

resultantes, conforme disposto no artigo 17, § í".

O § '1o do Artigo 17 da Lei no 14.13312021 permite, mediante ato motivado

e explicitação dos benefícios, que a fase de habilitação em processos licitatórios

anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, assim como o julgamento,

desde que expressamente previsto no edital. Essa flexibilidade na sequência das

fases possibilita uma inversáo do fluxo tradicional, permitindo, por exemplo, a análise

preliminar da capacidade dos licitantes antes do julgamento das propostas, resultando

em maioreficiência e adequaçáo aos casos específicos. Essa alternativa visa otimizar

o processo, desde que devidamente justiÍicada e incluída nas condiçÕes estabelecidas

no edital de licitação.

Outro ponto que merece destaque frente a Lei n" 14.133121 é que esta

deixa de vincu

contrataÇão, pa

ou contratado.

lar a definição das modalidades de licitação ao valo stimado da

ssando a orientar-se pe la natureza intrínseca do eto a
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A mudança mencionada envolve uma transformação significativa na

abordagem das licitaçôes no Brasil, especificamente no que diz respeito à escolha

das modalidades.

Tradicionalmente, a legislaÉo anterior baseava-se principalmente no valor

estimado da contratação para determinar se a licitação seria do tipo concorrência,

tomada de preços, convite, entre outras.

A alteraçáo proposta indica uma transiçáo para uma lógica mais orientada

pela natureza do objeto a ser contratado. lsso significa que, ao invés de se concentrar

exclusivamente no valor financeiro, a escolha da modalidade levará em consideraçáo

as características específicas do que está sendo adquirido ou contratado.

Essa mudança pode trazer maior flexibilidade ao processo, permitindo uma

adaptação mais precisa aos diferentes tipos de contrataçÕes, sejam elas de bens,

serviços ou obras.

Presume-se que a intenção poÍ trás dessa modificação é alinhar mais de

perto o procedimento licitatório com as particularidades do objeto, buscando uma

maior eficiência, agilidade e adequação às demandas específicas de cada

contratação.

Dessa forma, a administra@o pública terá mais liberdade para escolher a

modalidade que melhor se adequa à complexidade e natureza do objeto, resultando

em processos licitatórios mais eficazes e ajustados às necessidades específicas de

cada situaçáo. Essa abordagem, portanto, representa uma evoluçáo na flexibilidade e

adequaçáo dos procedimentos licitatórios no país.

lntroduzida pela Lei 14.133121 , a legislaçáo agora abarca, além das

modalidades de licitação, diversos procedimentos auxiliares de relevância expressiva

para a administraçáo pública. Estes incluem credenciamento, pré-q ualiÍicação,

manifestação de interesse, sistema de registro de preços e registro cadastral,

conforme delineado no artigo 28, § 1o. Essa inclusão destaca-se como uma inovaçáo

significativa, ampliando as ferramentas disponíveis para a gestão pública,

proporcionando maior flexibilidade e eficiência nos processos licitatórios.

Outra mudança significativa, e acreditamos que a mais aguardada pelos

gestores públicos foi a elevaçáo dos limites para dispensa de lic oe razão do

rviços de

serviços.

valor, estabelecendo até R$100.000,00 (cem mil) reais pa bras e e

engenharia, e ate R$50.000,00 (cinquenta mil) reais para pras e o
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Notavelmente, esses valores representam um signiÍicativo aumento em comparação

com os estabelecidos pela Lei 8.666/93, sendo considerados excelentes para

proporcionar maior agilidade e flexibilidade nos processos licitatórios.

Esta mudança, delineada no artigo 75, incisos le ll, reflete um ajuste

importante, alinhando-se às demandas atuais e simplificando procedimentos para

benefício da administraçáo pública.

Estes valores serão atualizados anualmente, e desde a publicaçáo da lei

até a presente data, os valores atuais correspondem a R$ 119.812,02 (cento e

dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), para obras e serviços de

engenharia, e R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos) para compras e outros serviços.

Diante de todo o exposto, fica evidente que a Nova Lei de LicitaçÕes e

Contratos, nos trouxe mudanças significativas, e que os órgáos públicos e os

fornecedores, deveráo estar empenhados a aprender cada dia mais sobre este

assunto, uma vez que a cada dia sai um julgado diferente, um entendimento diferente,

e até termos no mínimo meia década de julgados, ficará tecnicamente difícil aplicar a

legislação como um todo.

5. METODOLOGIA

A metodologia empregada na elaboração do artigo cientÍfico sobre a Lei no

14J3312021 e suas implicaçÕes nas licitações públicas brasileiras basera-se em uma

abordagem analítica e descritiva. lnicialmente, realizou-se uma revisão bibliográfica

extensiva, abrangendo a nova legislaçáo, obras relacionadas às licitaçÕes públicas,

estudos acadêmicos relevantes, e relatórios governamentais. Fontes confiáveis e

atualizadas, como a própria Lei no 14.133/2021 , Íorum consultadas para embasar a

análise.

A pesquisa abordou as principais mudanças introduzidas pela nova lei em

comparação com a legislação anterior (Lei no 8.666/93), com foco na modernizaçáo,

flexibilização e alinhamento a padróes internacionais. Foram destacadas as fases do

processo licitatório, com ênfase na inovaçáo da fase prepara de cando o

planejamento como elemento crucial. A análise foi fund
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renomados, como Júnior (20í 8), para identificar e discutir fraudes comuns em

licitaçoes e enfatizar a importância da transparência.

Além disso, uma metodologia explorou as mudanças nos crimes em

licitaÇÕes e contratos administrativos, com uma análise detalhada das deliberaçÕes e

preferência por licitaçÕes eletrônicas. lnovaçÕes como a inversão de fases, a

preferência por licitações eletrônicas e a introdução de procedimentos auxiliares foram

discutidas e evidenciadas.

O artigo também considera a elevaçáo dos limites para dispensa de

licitaçáo e como essa mudança impacta a agilidade e flexibilidade nos processos

licitatórios. Ao abordar temas como a preferência por licitaçÕes eletrônicas, a pesquisa

discutiu a integração coesa das diretrizes gerais para o processo licitatório e as fases

específicas que o composto.

A abordagem metodológica foi orientada para compreender as implicações

práticas da nova legislaçáo, contribuindo para o debate sobre licita@es públicas no

Brasil. A análise foi concluída ressaltando a importância dos gestores públicos e

proflssionais da área compreenderem as mudanças e desafios apresentados pela Lei

no 14.13312021.

6 CONCLUSAO

Em síntese, a análise detalhada das mudanças introduzidas pela Lei n"

14.13312021 , em contraposiçáo à legislaçâo anterior representada pela Lei n.

8.666/93, revela um panorama rico em transformaçÕes e inovaçôes no contexto das

licitaçóes públicas no Brasil. A nova legislaçáo nâo apenas busca modernizar e

flexibilizar os procedimentos licitatórios, mas também alinha as normas brasileiras

com padrÕes internacionais, promovendo a competitividade, a transparência e a

sustentabilidade nas contrataçÕes governamentais.

Destaca-se que, embora a nova Lei de LicitaçÕes traga avanços recentes,

ainda persistem desafios a serem enfrentados, especialmente no que diz respeito à

prevenção e combate às práticas corruptas. É crucial que os gestores públicos,

pesquisadores e pro

empenhados em sua

processos licitatórios

fissionais da área estejam atentos

aplicaçáo correta, a fim de garantir

asn ces legislação e

ficiência dos

d

pe rvtsao
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Nesse sentido, e fundamental promover uma cultura de ética e
conformidade, garantindo a observância dos princípios fundamentais que regem a

administraçáo pública, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência. A transparência, a competitividade e a responsabilidade na gestão dos

recursos públicos devem permanecer como pilares essenciais na condução das

contrataçÕes governamentais.

Portanto, este estudo contribui para o debate e compreensão das

implicaçÕes da nova legislação de licitaçÕes, fornecendo uma análise abrangente e

atualizada das mudanças trazidas pela Lei n" 14.13312021. Espera-se que, por meio

do conhecimento e aplicaçáo adequada dessas normativas, seja possível promover

uma gestão pública mais eficiente, transparente e alinhada com as melhores práticas

internacionais, em benefício da sociedade como um todo.
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Conferido à: KATIA SILVA TRIVES

CPF: 327.947.988'63 Município/UF: CAFEZAL DO SUL'PR

Entidade: wluttlcipto DE CAFEZAL DO SUL

-- Evento: NOVA LEI Oe ltctrlçÕEs - PONTOS pOlÊnatcos'

relÊrulco BoRBA

Data/Período: 8 A 9 DE NOVEMBRO DE 2022

LOCAI: TEATRO MAESTRO S|NIO DE CASTRO RIBAS JUNIOR - CASA

DA CULTURA

Município/UF: TELÊMAGO BORBA'PR

Carga Horária: 18 horas

corureúoo PRocRlnlÁttcor

Curitiba, 28 de Novembro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Dirctora dã Escolã de Gcstão PÜblica

Fernando AuSusto Mello Guimarães
Presidcnte d.) Tribunãl dc Contas do Estado do Pârãná
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Ata de rêgistro de preçcrs; planejaÍnênto (ras corttratações ê
segregação de função; As rnodalidades dê aicitação e os critários dêjrrlgarnento; Os critérios de aferição da inexeq uilriladade; O regirnê
sancionatório na nova lea de licatações: Fiscalização dos contratos;
Responsabilização dos agentes €nvstvidos rlo tlroce(, i rÍ!€' rrto
licitatório irr6gular e os irrrpactos da rtova tei de licitações rlo código
pênal; Contratações diretas: dispsnsa e in€xigibatidade de licitação;
Controle exterrro das licitações s transparência dos procclssos
licitatórios.

Curitiba, 28 de Novembro de 2023

Vivian Feldens Cêtênâreski
D;retora da Escolâ de Gcstão Públicâ

Fernândo Augusto Mello GuimaÍães
Presidcnte do Tribunãl dc Contãs do Est3.lo do Pàrâná
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Carga Horária: I horas - Licitaçoes e Contratos
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CertiÍicodo de Porticipoçôo

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF:063.892.569-06 Município/UF: MARIAHELENA-PR
ENtidAdE: N,IUTIC|PIO DE MARIA HELENA

..- Evento: COMO REALIZAR REGISTRO DE PREçOS? - ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

Data/Período: 6 DE JUNHO DE2021
Local: EGP ONLINE

Município/UF: CURITBA-PR
Carga Horária: í horas

CONTEUDO PROGRAMÁTICO :

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Fernando Augusto Mello Guimaíáes
Prcsidentc do Tribunal dc Contas do Estâdo do Pãrâná

t

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigovalidador=6957ô98e-ede 1426Í-b21f-
7d5f4db2baf3&nÍCPF=ô389256906

Vivian Feldens Cetenareski
Diretorâ dâ Es.olà dc Gestão Pública
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Ata do Registro de Preços. Natureza jurÍdica.

Principais características. Requisitos de validade. Conteúdo

Alteraçoes.

Hipóteses de cancelamento.

Análise da legislação estaduale jurisprudência do TCEPR
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vivian Feldens Cetenareski
Dir.to'â dã Escola dc Gcstào Públ;c:

Fernando Augusto Mello Guimarães
Prcsidente do Tr;bunal de Conlas do Estãdo dô Pãraná
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Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569'06 Município/UF: MARIAHELENA'PR

ENtidAdE: NNUTICiPIO DE MARIA HELENA

Data/Período: 26 DE ABRIL D82021

Local: EGP ONLINE

Município/UF: CURITBA'PR
Carga Horária: t horas

corureúoo PnoeRlnlÁtlco:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

f

Fernando Autusto Mello Guimarães
Pr.sidcnte do Tribunal de Contãs do Estado do Paràná

httDS://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/Sl SEGPValida

e877958721 68&nrCPF=ô389256906
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Possibilidade de regulamenlaçã0.
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Condições de execução do objeto.

comentários à jurisprudência do sTJ, TCU e TCE-pR acerca do rema
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Vivian Feldens Cetenareski
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https://servicos.tce. pr gov. brlTCEPR/TribunaUSt SEGp/StSEG PVatidarCertiÍtcado?codigoVa lidador=24bfgc69-cdc2-4800-9c55_e87795872'í 6B&nrCp F=6389256906

Certiíicado de PorÍicipogôo

I
ü \J
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\) EGP. ESCOLA DE

GESTÃO PÚBtICA * rcEPR r

ÍRIBUNAL DE CONTAS
Do EsÍADo Do PARANÁ

ConfeTido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF; 063.892.569-06 MunicÍpio/UF: MARIAHELENA-PR
ENtidAdC: TrIUT'IIC|PIO DE MARIA HELENA

.- Evento: NOVA LEI Oe UCtreçÕES - PONTOS pOUÊwilCOS -
UMUARAMA

Data/PerÍodo: 28 A 29 DE SETEMBRO DE 2022

Loca|: CENTRO CULTURAL VERA SCHUBERT

Município/UF: UMUARAMA-PR
Carga Horária: í6.5 horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

\^ <-
údÀJ\n

Vivian Feldens Cetenareski
Diretora da Escolã de Gestào Públicâ

CertiÍicodo de Pqrticipcçôo

Fernando Augusto Mello Guimarães
Presidentc do ÍÍibunãl dc Contas do Estsdo do Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunâl/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidadoÍ=d7Í9a262-5aac41Í1-9767-
6bee9c4d0a68&nrCpF=6389256906 

^ /
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\é EGP ESCOLA DE

cEsrÀo rúBl.lCA

C i;i0B

& TCEPR ltã?!#.'ff3i-h:^

Ata de registro dê p-reços; planêjarnento das contratações esegregação de função; As rnocraridadás ae racatação ê os critérios dejtrtgarnento; os c.riiérios ae ãr..iç-aãi. i.r-_-.1.iiÁ:riã.-ã, o regarnesancionatór'o .a nova Iei cte ricitãções; Fiscatização .to= .orrt..to=:Fles;ronsabitização <tos agentes enrrorwicros f-.o Í) roce(, i rrre frtolicitatór'o 
'rrequrar 

e os irnpactos da nowa tei de Iicatações no códigopenar; contratações- (riretas: aispensa e inexigi'iri<raãe ãe rieitação;
,ar;:..1::i-jxt€rrno das !icitaçõÉs .-i._rr=p.rência <tos processios

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Dircto.à dâ Es.ota dc Ccstào púbticn

Fernando Augusto Mello Guimarães
Prcsidentc do Tribunãl dc Cônrâs do Estâdo do pâraná

https://servicos.tce.pr. gov.brlTCEpR/Tribunal
6beegc4d0a68&nrCpF=63892S6906

/SISEGP/SlSEGpValidarCertiÍicado? codi goValidador=dl Í3/aa62-Saac_4 1 f 1 -g7 67 _

CertiÍicado de ParíicÍpoçõo

\
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EGP i:?',?iâp,5...,.^ I*ft TCEPR I

TRIBUNAL DÉ CONTÂS
DO ESTADO DO PARANÁ

Conferido à: JHENNTFFER MARTANE ROMtc
CPF: 063.892.569-06 Município/UF: MARTAHELENA-PR
ENtidAdC: MUNICiPIO DE MARIA HELENA

...- EVENTO: NOVA PCA - REES-TRUTURANDO AS CONTAS DO PREFEITO( nARTE r - naarunÃ ) - youruBE

Data/PerÍodo: 23 A 25 DE MA|O DEZOzz
Local: YOUTUBE

Município/UF: CURTTIBA-pR
Carga Horária: 4 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Vivian Feldens Cetenareski
Diretorã dã Escolã de Gcstão púbtica

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

\

https://servicos.tce. pr. gov. br/TCEpR/T
4c2bb3ed45c2&NcpF=63892S6906 P/SlSEGPValidarCertiÍcado?codigoVat idador=5384f abe-a gc} -4 S4B-B1ZZ _

ribunal/SISEG

CertiÍicado de Porticipoçôo

\" ,.-
$"lJ-\^^)

Fernando Augusto Mello Guimarães
Presidcnte do Tribunâl dc Contas do Estâdo do pâràná

q
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.\
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EGP iã',!?lâBiu.,.^ * rcEPR r

ÍRIBUNAL DE CONTAS
Do EíADO DO PARANÁ

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Dircto.à da Es.olã dc Gcstáo Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/TribunaUSlSEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigovalidador=5384Íabe-a8c0-4548-8822-
4c2bb3ed45c2&nrCPF=6389256906

Certificado de Participoçôo

Avaliação de Políticas Públicas e e Estrutura da PcA

Cadastros referentes Avaliação Políticas Públicas

Explicação das áreas temáticas

Fernando Augusto Mello Guimarães
P.es;dente do Tribunãl dc Contas do Estado clo Pàráná

q'

w



h
\) EGP

ÊsCOLA DE
GESTÃO PÚ8LICA # rcEPR r

c:r _'i_i1

ÍRIBUNAL OE CONIAS
Do EsÍaDo Do PARANÁ

-, Evento: NOVA PCA. REESTRUTURANDO AS CONTAS DO PREFEITO
( PARTE rr - TARDE ) - YOUTUBE

Data/Período: 23 A 25 DE MAIO DE2022
Local: YOUTUBE

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 4 horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023
t

Vivian Feldens Cetenareski
Direto.ã & Escolã de Gestào Públicâ

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/TribunaUSlSEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigovalidador=1d33201f-8cd3-4d4a-a164-
0ec4bc0c2765&nrCPF=6389256906

CefiiÍic<rdo de Porticipoçôo

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIc
CPF: 063.892.569-06 Município/UF: MARIAHELENA-PR
ENtidAdE: MUNIC|PIO DE MARTA HELENA

\-
--\-uJ-tt...)\,/

Feínando Augusto Mello GuimaÉes
Prcsidente do Tribunal de Contas do Estado do Pãraná

X
a\



EGP i:',',?iâ3,:,,,.^ ,3 rcEpR I

I' i'ii,' - - r-'i.-a-

TRIEUNAT DE CONTAS
Do EsÍADo Do PARANÁ

)

Certificsdo de Püticipcçõo

Avaliação de PolÍticas Públicas e a Estrutura da PCA

Cadastros referentes Avaliação Políticas Públicas

Explicação das áreas temáticas

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens CetenaÍeski
Diretorà da Escola dc Gcstâo Pública

Fernando Augusto Mello GuimaÍáes
Prcsidente dô Tr;bunâl de Contas do Esbdo do Pâraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRyTribunaUSlSEGP/SISEGPVâlidarcediÍicado?codigovalidador=1d3320'lÍ-8cd34d4a-a164'
0ec4bc0c2765&nrCPF=6389256906

\\,
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c 3ciL 3

Certificodo de Psrticipcrçõo -

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569-06 MunicÍpio/UF: MARIAHELENA-PR
Entidade: wtutttciplo DE MARIA HELENA

=, Evento: PLANEJAMENTO E pnepenaçÃO DE LlClrAÇÃO Oe
oBRAS púeLtces

Data/Período: 12 A 13 DE SETEMBRO DE 20í8
Locat: FUNDAçÃO DE CULTURA E TURISMO DE UMUARAMA

Município/UF: UMUARAMA-PR
Carga Horária: 14 horas

corureúoo pnocmruÁrco:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

srA
Nestor Baptlsta

Presidêntê do TÍibunal de Crntas do E:stâdo do Fàrâná

https://servicos.tcê.pr.gov.brffCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigoValidador=921b6ô5b-940844e1bc32-
e0fdb1 aa06ab&nrcPF=6389256906

q
\

L

Helio Gilberto AÍnaral
Diretor da Escola de Gestão Públicâ

r



F\4 EGF l:?-,iit;'t.,,.^ + TCEPR I

í'1lr'1 i Á

.,:...,..,1-

Projeto Básico com foco em Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária;

ReÍerenciâis de Preço: SlNAPl, TCPO e Composiçôes Proprias; Leis Sociais;

BDI; Qualiflcação Técnica e Comprovação de Acervo Técnico; Regimes de

Execução de obras e serviços; A,nálise das Propostas;

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

UájsÊ 24")"st+
Helio Gilberto Amaral

Diretor da Escola de Gestão Pút lica
Nestor Baptlsta

kesidente do Tribunal dê Cotytâs do Estâdo do Fàrãná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=92í b665b-940844et-bc32-
eOfdb1 aa06ab&nrCPF=6389256906

Cerfificodo de Pcrficipcrçüo

r
x

\,
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; GESTÃO PÚBIICA # TCEPR

[] Í-i:-jii5

ÍRIBUNAL DE CÔNÍAS
OO ESTADO DO PARANÁ

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569-06 MunicÍpio/UF: MARIAHELENA-PR
ENtidAdE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Data/Período: 12DE MAIO DE 2022

Local: YOUTUBE

MunicÍpio/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 2 horas

CONTEUDO PROGRAMÁTICO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Viviân Feldens Cetenâreski
D;retora da Escolâ dc Gcstão Públicã

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/TribunaUSlSEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=2c1eec37-ef9f426b-8add-
b9bd5be28508&nrCPF=6389256906

CertiÍicado de Pqrticipoçõo

.,-. Evento: WEBSÉRIE NOVA LEIDE LICITAçÕES2022-8P.17 ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

Fernando Au8usto Mello Guimarães
Prcsidente do Tribunãl dc Côntâ5 do Estâdo do PaÍ:ná

4
\



EGP i:SCOLA DE

ÊSÍÃO PÚB L iCA TCEPR i

C í-)r., ii6
TRISUNAL DE CONTÀS
DO ESTADO DO PARANÁ

Ata de Registro de Preços

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Direto.à dã Es.olâ dê Gcstão púbt;cã

Fernando Augusto Mello Guimarães
Prcsidcnte do Tribunãl de Contâs do Estado do pàÍaná

https://servicos.tce. pr. gov.brlTCEpR/TribunaUStSEGp/S
bgbd5be28508&nrCPF=63892S6906

lSEGPValidarCertiÍicado?codigovatidador=2c1 êec37-ef9f-426b_Badd_

4
\r

iI

@ /'

CertiÍicqdo de Participcçôo
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L,'-l-f'/

TRIBUNAL DÊ CONTAS
DO ESTADO DO PARANA

.- Evento: WEBSERIE NOVA LEI DE LICITAÇOES 2022 - EP.í8
eoutLiaRlo FINANcEIRo Nos coNTRATos

Data/PerÍodo: 24DE MAIO DE 2022

Local: YOUTUBE

Município/UF: GURITIBA-PR
Carga Horária; 2 horas

CONTEUDO PROGRAMATIGO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

r

vivian Êeldens Cetenareski
Diretora d.r Escolà dc Gcstão Públic.r

Fernando Augusto Mello Guimarães
Pícsidcnte do Tribunãl cle Contas do Estãclo do Parãná

https://servicos.tce.pr.gov.brllCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍlcado?codigovalidador=0b8ae53b-a0db-41a9-abc8-
1 25c57070537&nrCPF=6389256906

q
\r

CertiÍicodo de Participaçôo

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569-06 Município/UF: MARIAHELENA-PR
ENtidAdE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA



EGPi: TCEPR I

SEOLA DE
E5TÃo PÚ BLIcA

l-r'_l!õ
TRISUNAL DÊ CONTA§
DO ESIADo Do PARANÁ

Equilíbrio Financeiro nos contratos

tCuritiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Diretorâ dã Escolà de cestão pública

Fernando Augusto Mello Guimarães
Prcsidente do Tribunat de Contas do Estâdo do parâná

https://servicos.tce. pr. gov. brlTCEpR/Tri
'l 25c57070537&nrCpF=6389256906

bunal/SlSEGp/StSEGpvatidarcerrifi cado?codigoValidadoÍ=0b8aeS3b-aOdb-41 ag_abc8-

\

CertiÍicqdo de porticipoçõo

)-A^-,5
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EGP :',:?iâff,,,.^ # TCEPR I

TRIEUNAL DE CONTÀS
DO ESÍADO DO PARÀNÁ

,.- Evento: WEBSER|E NOVA LEIDE L|C|TAÇÕES2022-Ep.22
FORMAçÃO DE PREÇOS

ConfeTido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569-06 MunicÍpio/UF: MARTAHELENA-PR
ENtidAdE: MUNIC|PIO DE MARTA HELENA

DataiPeríodo: 21DE JULHO D82022
Local: YOUTUBE

MunicÍpioiUF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 2 horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Dirctora da Escola dc Gestão PúbÍicê

Fernando Augusto Mello Guimarães
Prcsidentê dô Tribunâl dc Contas do Estâdô dô Pãraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFyTribuna!/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=fsbecg56-Me0-43d7-894d-
7 80 d6207 226 1 &nrC P F=6389256906

Certiíicado de Porticipaçôo

4
J

\



h
\.1 EGP i:?:?iâff,,.^

L u,l-iil

# TCE PK | #?!i#J5"'tiirii^

ForfiraçãE de PreçEs

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Fernando Augusto Mello Guimarães
Píesidcnte do Tribunál dc Contas do Estado dô Pâraná

Vivian Feldens Cetenareski
Dirctorà da Escola dc ccstão Públicà

hftps://s,ervicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovatidador=fsbec9S6-Me0-43d2-894d-
7 80d6207 226 1 &nrCPF=6389256906

\

Certificqdo de Porticrpqçôo

4



h\4 EGP. ESCOTA DE

GESTÃO PÚBLICA } rcEpR r

r.-')'1i21

TRIEUNAL DE CONTAS
DO ESÍADO DO PARANA

CefiiÍicado de Parficipaçôo

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569-06 Município/UF: MARIAHELENA-PR
ENtidAdE: UUT'IICÍPIO DE MARIA HELENA

-. Evento: weesÉRle NovA LEt oe uclrlÇÕEs 2022 -ÉP.23
FlscALlzAÇÃo oos coNTRATos

Data/PerÍodo: 11 DE AGOSTO DE2022
Local: YOUTUBE

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 2 horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenaíeski
DirctoÍ3 da Escola dc Gcstào Pública

Fernando Augusto Mello Guimarães
Presidente do Tribúnál de Contas do Estaclo do P:raná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigovalidador=f37c3621-68e9-4a7b-91e0-
e659a846b022&nrCPF=ô389256906

\



h\a, EGP ESCOLA DE

GESIÃO PÚBtICÀ

ciit:122

TCEPR I

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADo Do PARANÁ

Fiscalização dos Contratos

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Fernando Augusto Mello Guimarães
Presidcntc do Tribunal dc Contas do Estado do paraná

Vivian Feldens Cetenareski
Dirctorã da Escolà dc, Gcstão púbticà

gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=f37c3621-6Be94a7b-91e0-
F=6389256906

https://servicos.tce.pr.
e659a846b022&nrCP

4
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ÍRIBUNAL DE CONTAS
OO ESTADO DO PARANÁ

Conferido à: JHENNTFFER MARTANE ROMtc
CPF: 063.892.569-06 Município/UF: MARTAHELENA-PR
ENtidAdE: N,IUruICÍPIO DE MARIA HELENA

weesÉRre NovA LEI oe_ltctreçÕ Es zo2z _ Ep.zs
IMPEDTMENTOS e Seruçoes

- Evento

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Diretora da Escolã dc Gestão púbti.â

Fernando Augusto Mello Guimarães
Prcsidentc do Tribunãt .ic Contas do Estado do pàraná

https://servicos.tce.pr. gov.br/TCEpR/Tribunal/SISE
304bb9d757a8&nrCPF=6389256906

rCeÍtiÍcado?codi govalidador=feg928a6-Scd g_452e-bfoa-GP/SlSEGPValida

Certificsdo de Porticipoçõo

Data/PerÍodo: í5 DE SETEMBRO DE2022
Local: YOUTUBE

Município/UF: CURITIBA-pR
Carga Horária: 2 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO :

J"A^-5

4
\



cti': i24h
\) EGP; ESCOLA DÉ

GE5ÍÃo PÚBTIcA # TCEPR I

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ

lmpedimentos e Sanções

Fernando Augusto Mello Guimarâes
Presidente do Tribunat dc Contas do Estado do pâràná

htlps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEpR/TribunaUSlSEGp/
304bbgd757a8&nrCpF=6389256906 rtiÍicado?codi goVatidador=fegg28a6-Scd g-4S2e-bf0a_SlSEGPValidarce

CefiiÍieodo de Porticipaçôo

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

\^<-
úd^In

Vivian Feldens Cetenareski
Diretors da Escôla dc 6cstão púbtica

%
\
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\.) EGP. ESCOtA DE

Ç85ÍÀO Pú BL rCÀ TCE§3ffi

C i: i2J

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADo Do PÀRANÁ

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMtc
CPF: 063.892.569-06 Município/UF: MARTAHELENA-PR
ENtidAdE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA

- Evento:

Data/Período: 27 DE OUTUBRO DE2022
Local: YOUTUBE

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 2 horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

WEBSÉR|E NOVA LE! DE LtCtTAçÕ ES 2022 - Ep.28 - ORDEM
CRONOLOGICA DE PAGAMENTó

Vivian Feldens Cetenareski
Diretorã da Es.olá dc Gcstâo Pública

Fernando Augusto Mello Guimarães
Presidente do Tribunal de Contâs do Estàdo do Pa.ãná

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/TÍibunaUSlSEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigovalida dor=ÍÍ2elÍb9-7421438c-b9e9-
085a9e3320df&nrCPF=6389256906 q

V

Certífica& de Psrticipoçôo
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EGP if,',?iâ3.5,,,.^ ,* TcEPR r

TRIEUNAL D€ CONTAS
Do ESTADo Do PARANÁ

Ordem Cronológica de pagamento

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Dirctora da Escolâ dc Gcstão púbtica

Fernando Augusto Mello Guimarães
Prcsidentc do TÍibúôãl de Contas do Estado dô párâná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEpR/Tribunat/StSEGp/StSEG
085a9e3320df&nrCPF=6389256906

alidarCertificado?codi govatidador=Íf2OfÍb9-742f_438c_b9e9_

\.,1

CeilíÍicqdo de Pqrticípaçôo

w



C l),_li2?
10109124,141 Currículo Lattes

I cr",ó" ô Laltes

Katia Silva Trives

têe Fi ã*s a:E n ftt .r/rib-sr*§l./úrro!rorrrt-,
Lrlnà àEibràr € rú'{Jb ài :ÔjsrÔ1.

ÁG<k 1G de Dtêto, ôad@dà sr G6lào Públra Ê Lelràs. Pór Gôduàdá Edu.á{ào E§pdÉl € Nêu'oríôtrd29(46 e en CúnpÉs Pubicàs SustenÊvers, clrsaÍllo
àj's!.ôduarão en lr,tôçôes e coítràtDs - amp.l,0. OfÊãlde cqnpras e lhL4ôes pllbl(ãs d6de 2006 E preht!@ munropõlde caíezâlô $1, Seruidora càpadtidà na l€r

L11]/21, dtunte m dêrártaftÍÍo de ldlrdc do ouftlpo de cÍ@l do sul d6de 2006, pregetrá e mànlbrc de @nrissão de lot çáo, c@ €sE erpdràrÊ nn

ldentiÍicação

Producão

Nffi êh ÍRr.?Es ( S.

acadêmica/útulação

2oit-20í9 Gràdrâíá. €m rd,a!.
Urd.,, IJMoER? c.@ c,.na

2021 aiàdâçb.múàb

complefilentar

m2! . 202! EnuaacÁo EsPEcAr Ê NEURdlPSrarP€OÂGô€lA (C..9á ú.r1. i:s$).

202! - 2024 L€r-'ÀcÓes E coíPRÀs srJsÍENrÁVEls. icrFMü i5côl
5c rt r§RsrÉ rEsx-PFPov h

aÍltg6 om ,om, d. oorkL8

t Íàrnrvrs. r. s.. u*" a.!,, nú' i. G*lio rbbl.É Nôú.lêd.
kdrop',i. L!râpaÍâ@!. Éioênd, n. Cnr.ô Éuuk Nk. L.l

i. LrciÉçóê§ É cort.ir, l6i lhàÉro §urnidô eDs'Â5 20aa

PódurG le.nolôgl.os

1. ârarv:s. x. s. novra. r. u.cr-os. Éin.*.b,.. :tu d. ren4ôe, ô cdr.b ?c2,r

PáglB g€rd. pelo srstênÉ cqriculo L.lts..m 10/09/102,4ó314:63:62.

hllpsr/wwws.cnpq.bí/cvlattesweb/pkg_impcv-trata 1t2
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E prniol Conir.êerrlê ÂazoâvclmentÉ, Fdê PMo Escreee Púcc Lê Rd.ârêlmê.,1ê

Ponuquê! Côô!r€€.dê alnr rdâ Bú . E!.rove Beír . Lê as

Producão

Anlgos ofi Joínâl dê notlclâ3

1, i)'noute, .r. n,. ratvrs, r( s. Màe Rssúráurn. É.â á r rssoa,sn.rã e Eio.ma r (rêsrs p!õld
No,a Ls dê L,c(âçôe3 e aonlralos LjeuâGmâ pJ.5,A3 2024.
F".ztdthaÉ r.dr\ô6t Lêt 11,31,2t
A êa.h.o.e@.to DtÉ @Ànn *\tGoú ue taíes e Caqdbs àon ^.retNoeReteércÉ. a.tqon.ts BÉ.,.à,ott gtés ittoÉ dê úvrlq4áo'váior Hotu pagê Ntps /tiustddo coh b./
Â Let 14 1',]3n1 todx. nüdqn as tnttoádotà§ na' enbátaçôes Fú,m, @m o drcao coúDeldt$. q@
Denné á adntlijtíaçáo apiMt pbpastas cofi as t1cíâttés oú catitÊtâçéés catnplêtas é thovêdo\s
Íeúbei, úaú o Pottal NaciõÉl dê Conltulaçóes Públiás IPNCP qe .onlérza t"LÍnaçnes ,ab,e
.artdaçna§. trcno@.do ,.n.raêtuia. Alén liss., a iei iÉp,á sâa9ae. rrdis içoÚs$ pala êinpr.sas
tlúê d.tunpa@ cornttjs e ftbçB os @eaisnrôs da ccnt,ole iatê,t N,a @s,Dansahihrar gartoh§
pJbl@s pot ctulúlas itudeq@das

Apíssent ção de Labalho e paleslra

t. '.) nOxtO. .,,. ,,r. ÍRlvES,{. S. Lêr dê Li.IsÇôes 2024 (CmrnEea. ÂpÍesentãcá. de rrábôrhor
fàia@srhavô &naçáa
aÉas & @nhedftnlo: adnvfusLâÉa Púhlld
RàÍa'ê.cÉ§ ,.!taona§: E./,silPanusrés Mêtô de dNúlgaiáa lap,Fssa i1a,re page
https /tlusltuda.eú h4 LMI üaú@na CNràdê JmaÊntu-tu evê.to Joh.tUtnu.Êõa tl6nad..
tr.! ioiblora)finarcrêdola )@nêl Unuüana llurna6

Z RoMl6.J.M- M NIOvÀNl, P. Pi MACIEL C, C. H6.bb,, m ámà'rD E§@Ia.2012.
rsm!.i'5 Âpí.gênr&âo dé -i,êlr€drc)
F..ieréa.asa<r@ais Aârn?4,,i4iué§ r@ar SEÔÊ: C)áde Lnüaâhz srê4ta 1\ EÉ.dtu
aé.aÍfr do Dir@to lút pa@aa4natriaaa6. UtttPAF

Prôd!ção bibr,iqrãn.r

Assessoria e consullôria

1 -ünouto,,,r.t. 
TRrvEs K s.. a!.5or ê TÍe'@ê cM4êaêL(iár@s ?cz4

Fatalbsrhato: adniíitta9âo oubi@, Lhttaqôos, Lét 1.113321
À *s dc frnhe)tre.la: Ãdfrihtlt?çra Pllbllcâ,úcda$es e Cotítàlos a<1n didhv§
Rélerêrcits adcioô61s. Btus|PodLguén ttoÉ dê dtttlgaçéo Aútu

Êventos

Panblpação em eventog

1. rX Én$tío Clo.tr6 dc DaÉno 2012. rErco^ro) Fi*o,ora rc àôuro Es6Ér

Totais de

P.oduçào biblroqrárl.a

ap.êe6rrrq! d! .EbánG lcmu.úaçãôl

aüês ftç@s óê li.§4ro§ (sem'@nol

TÉBhos reffi.s i ronsuLtonâ)

PâtocLpõÇó€s en êrenl§s i*!nlÍo)

?áglna gêradâ pelo slsl€ma GurÍiculo Latês êm 10/09/20211às 09:28:09
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*EGP i'"""?àâBE"'^ # TCEPR I

Lr:j l-;i 31

TRIBUNAL DE CONTAS
Do ESIADO DO PARANÁ

Conferido à: KATIA SILVA TRIVES

cPF:327.947.988'63 Município/UF:'PR

ENtidAdE UUHICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Evento: Londrina - X Fórum de Licitações Segundo o Tribunal

de Contas do Paraná

Data/Periodo: 26 e 27 de setembro de 2017 - Externo

Local: Teatro mãe de Deus

Carga Horária: 13 hora(s)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

lntrodução e Enquadramento LC 147

LC 147: Licitaçoes Exclusivas

Gestão e Fiscalização de Contratos

LC141: Prioridade de Contratação

LC 147 e o Sistema de Registro de Preços

Curitiba, 26 de Outubro de 2020.

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini
Diretora da Escola de Gestâo PÚblica

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

4ffi^-



SEBRAE
Vbn 9 Íbf&
Vítor Robêrto Tioqueto

Diretor Superintendente
SEBRAE/PR

I

r
:

o

I

foi polestronte do Encontro de Acessos o Mercodos - Comitê TerritorWWffi Coiuó ,

com o temo Etp e termo de referêncio

reolizodo no período de 2 de feuereiro , cargo horôrio 2 horas

I

Umuoromo , dia 2 de feuereiro de 2024.
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EGP r',',?iâFin..o TCEPR I

TRIEUNAL DE CONTAS
Do EÍADo Do PÀRANÁ

-,

Conferido à: KATIA SILVA TRIVES

CPF: 327.947.988-63 Município/UF: CAFEZAL DO SUL-PR
ENtidAdE: MUNIC|PIO DE CAFEZAL DO SUL

Evento: COMPRAS PUBLICAS DE MEDICAMENTOS - LONDRINA

Data/PerÍodo: 19 DE MAIO DE 2022
Local: ANFITEATRO DO CESA - PROF. GENESIO FERREIRA CRUZ

MunicÍpio/UF; LONDRINA-PR
Carga Horária: t horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 28 de Novembro de 2023

Vivian Feldens CetenâÍeski
Dirctora da Es.oln dc Gcstáo Públic!

https://servicos-tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=3f6Í39e0-f61f-4857-b30f-
df565cf0b67d&nrCPF=32794798863

CerÍÍficodô de Porticipaçôo

\

I

Fernando Augusto Mello Guimarães
Prcsidênte dô Tribunâlde Contas do Estado do Pâraná

ry

J U



c3c135h
\) EGP

ESCOLA DE

GESTÃO PÚBIICA # TCEPR 'RIBUNAL 
DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

Contextualização dâs cornpaes públicas de rnedicâÍnentos no Pârâná;
Pârâmetros párâ o plânejãrnento da licitâção e precificâção dos rÍledicârnentos;

Achedos de Auditorie e possibilidedes de rnaior racionalização do sisterne de cornpras públicas
de rÍtedicârnentos;l

Pâinel 1: Cálculo do dêsconto dâ isÊnção de ICMS;

Painel 2: o irnpacto da pesquisa de preços e da plataÍorrna de Pregào Eletrônico para o
sucesso da licitação;
Painel 3: Pleteforrnas digitais pare reelizãção dos pregões eletrônicos.

Curitiba, 28 de Novembro de 2023

Fernando 
^uSusto 

Mello GuimarãVivian Feldens Cetenareski
Direiô.ã.1.i Es.ôlá .t.! Gcstâô Pr'rbli.ã Pícsidcnte do Tribunãl cle Contas cio Estâcio do

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigovalidador=3f6Í39e0-61Í-4857-b30f-
df 565cfOb67d&nrCPF=32794798863

Certiticcrdo de PortiCipoçôo

ry
\



E6P i
PRTCE

CCCJ.36

CerÍificüdo de Psrticipaçáo

Conferido à: KATIA SILVA TRIVES

CPF: 327.947.988-63 Município/UF: CAFEZAL DO SUL-PR
Entidade: wlutilciplo DE CAFEZAL Do suL

..- Evento: LICITAçOES PARA ME E EPP

Data/Período: 3 DE MARçO DE 2020

Loca|: TEATRO MÃC DE DEUS

Município/UF: LONDRINA-PR
Carga Horária: I horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 28 de Novembro de 2023

üdá+Çezepl"
Nestor Baptistâ

Presidente do Tribunal de Contas do Estãdo do Paràná \

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=c2cofdga-29184134-84b7 -
04eadg 1 1 3eb0&nrCP F =327 947 98863

tu\#

Helio Gilberto Arnaral
DiretoÍ da Escola de Gestão Pública

r
\̂
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EGP i:.r;râr*,,.^ t rcEPR
.)

Certificsdo de PcrrÍicipoÇáo

Benêfaêrô-

-ç:ao do=

e7 7 /zcraé
<J.Í5..çê=

sut)cênÊrâÊ-ç5o
212 2./2OLé

<)- LCL23/.,6

Curitiba, 28 de Novembro de 2023

,dár|ÇE_zep)"
Helio Gilberto Amaral

Diretor da Escole dê Gêstão Pública
Nestor Baptlsta

Presidênte do Tribunâl d€ Contas do Estâdo do Paràná

https://servicos.tce.pr.gov.brffCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigovalidador=c2c0fd9a-29'184134-Ub7-
04ead91 1 3eb0&nrCPF=32794798863
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EGP , :',:?tâ8,:,..,.0

C ÍJ üi3E

TCEPR I

TRIEUNAL DE CONTAS
Do ESTADo Do PARÂNÁ

Conferido à: KATIA SILVA TRTVES

CPF: 327.947.988-63 Município/UF: CAFEZAL DO SUL-PR
ENtidAdC: MUNIC|PIO DE CAFEZAL DO SUL

,_, Evento: NOVA LEl DE LICITAçÕES - poNTos poLÊMtcos _

UMUARAMA

Data/Período: 28 A 29 DE SETEMBRO DE 2022
Local: CENTRO CULTURAL VERA SCHUBERT
Município/UF: UMUARAMA-PR
Carga Horária: 16.5 horas

CONTEUDO PROGRAMÁTICO:

Curitiba, 28 de Novembro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
DirctoÍà da Escolã de Gestão púbtica

FeÍnando Augusto Mello Guimarães
PÍesidêntc do Tribunâl de Contas do Estâdo do par:ná

https://servicos.tce.pr
cb2179b1be67&nrCP

.gov.brllCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCêíiÍicado?codigovatidador=2a632cf6-b1cc-4379-805a-
F=32794798863

Certifieado de'PsrÍicipoçõo

J"a^-.,S

\̂



C lt:_)13Ih\-j EGP
ESCÕLA DE

cÊ5rÀo PúBLtcA & TCEPR I

TRIBUNAL D§ CONTAS
Do ESTADO DO PARANÁ

Ata de rogistro de preços; Planêjarnento das contrataçoes e
sogregação de fttnção; As rnodalidades dê licitação e os eritérios de
jrrtãarieÁto; os criiérios de aferição da inexeclu ibilicrade: o regirne
Lancionatório na nova lêa de licitações; Fiscalização dos corrtratos:
R.esponsabiliz.ação dos ag€ntes envolvi('os no procêdirnerrto
licitatórao irrogtrlar ê os irnpactos da nova tei d€ ticitaçõ€)s rrn código
penal; Contraiaçõês diretas: daspensa e in.xigilratidade dê lacitação;
Corttrote GrxtG>rnc, das licitaçõês e trarrsparência dos procctssos
Iicitatórios-

Curitiba, 28 de Novembro de 2023

Vivian Feldens CetenaÍeski
Diretorã da Escola dc Gcstão Pública

Fernando Augusto Mello GuimaÍã
Prcsidcntê do Irit unal de Contâs do Estado d

https://seÍvicos.tce.pr.gov-br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigovalidador=2a632cf6-b1 cc-4379-805a-

cb21 79b'1 be67&nrCPF=32794798863
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Participou do evento Transformar Juntos,
realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às

Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE,
nos dias 02, 03 e 04 de agosto de 2023,

com carga horária total do evento de 24 horas.

Declaramos que

KATIA SILVA TRIVES

l Um Brasil
mais simples

que Íomenta o
desenvolvimento fuNTos



{,trtÍfÍcsUo

Periodos

c tlci4L

horária

4h

3h

Edu€3ção Conlnuada

m
Certifico que KATIA sILVA TRIvES

do município de cAFEzAL Do sul

participou do curso 3" LlclrAÇÔES MUNlclPAls (1o Módulo)

realizado em CURITIBA , nos dias 03 e 04 lo7l2o13

com a seguinte Programação:

Temas

-r -
. Regras da Tomada de Preços 09:00h às 12:00h

Como aplicar o Leilão da Lei 8.666/93 14:00h às 18:00h

I Concorrência Púb. e suas Peculiaridades 09:00h às 12:00h

lr,lúmero do protocoloi 040720135

U ública
UNI PUBLIC

CNPI:11. 27.t07/ 001-93

*Os certificados são emitidos com presÊnÇa minima de 75or'0 registrada no sistema biométricü' funtq$

,t
sff

I

\) J



r&trttfirx[o

Certifico que KATIA §ILVA TRIVES

do rnunicipio de ÇAFEZAL Do SUL

participou do curso 30 LICITAÇÕES MUNICIPÂl§ {2o Módulo)

realizado ern CURITIBA , nos dias 04 e 05 14712013

cüm a seguinte programação:

Credenciarnento de Profissionais 14:00h às 18:00h

Preparação dô Êditâl LicitalÔrlo 0§r0§h às 12:ü0h

: Contratos Admini$trativ0s 14:00h às 17:00h

4h

3*

3h

Núrnero do protocolo: 050720132

U ública
\-i'{rl , .LL. 7.107 B1-93

,!.'

UN§ P§Bt§§

c i),3L42
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((

CURSO SUPERIOR.OE TECNOLOGIA EM GESTAO
PÚBLIcA
Recônhecido pela Portaria SERES/MEC no 226, de 10 de
abril de 20'14, publicado no D.O.L,. no 70, seção 01. folha
no 030. de 11/0412014.

PROF. DR, IRINEU II/iARIO COLOMBO
Reitor do lnstituto Federal do Pa.anâ, nomeado p€lo
Decreto da Prêsidência da República, de 13 de junho de
2011, publicado no D.0.U em 14 de ;unho de 2011

Registao com validade em todo ô territóÍio nacional, conÍorme
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996. art 48, e t.ei 11 892,
de 29 de dezeml,to de 2008. art. 2", § 3", sob o no eâr!! ,

Livro no _ 0íí -", às ,olhas no 47,1 , conforme proaesso
23411 .002657 nO1 4-89

Curitibâ. oG de de 2014

Rica re PeÍeirà

IN§Í'TUTO FED'RAL DO PÁRANÁ
PRO.REJÍORÍÀ O€ ÉNSINO
cooRDEtrADoRrÂ cFRÂL oE SECRETARTA ÂcADÊt"rcA

II{3TIÍUTo FÊ0ÉRÀL o§ pARANÁ
PRÓ,RÉIÍORIA O€ ENSINO
COORDENADORIA GERAL DE SECRE-IÂRiAACAOÊMICA
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Certificado

Certificamos que Kátia Silva Trives participou do Evento

Presencial do Programa d ento da Gestão Pública,

de 27 a 29 de abril de 2010.realizado no município de lpo op
Carga Horária: I horas - Licitações e Contratos

ma regofl
Chefe da Controladoria gto alda União no Estado do Paraná

Controladoria-GeÍal
da Uniâo E t

* ffiEn
lJ Oa looo5 í.f

(_)
('-)
F-r

PtJSUÚ! t ô,-tt
GO VER lrl O FEDÊRAt

(
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Tnttu'NAL. t)r.. ('ox'r'Âs I)o F,s't',tD() L)«l P,\R,!N,(

Nome:KÁTIA DOS SANTOS SILVA
CPF:327.947.988-63

Evento: UMUARAMA- Prefeituras e Câmaras - SEMINÁRIO:AS INOVAÇÔES
PARA O S|M-AM 2007; A TMPLANTAÇÃO OO FUNDEB; AS ALTERAÇÔES
NA LEr DE LTCTTAÇÕES PARA O ESTADO DO PARANÁ - AMERIOS - COMCAM

Data / Períod o: 24 e 25 de abril de 2A07 .

Carga Horária: 14 horas
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Certificoçóo lnlernocionol, por este documenlo que,

KATIA SITVA TRIVES
Completou o lreinomento de I ó horos do Melodologio

MAE§TRIA El,l IIDERANçA "E" E AITA PERF0RI4ANCE EM GESTAO PUBLICA
LIDERANçA E . uma nova Cultura em Gestão

Tendo dernonstrodo o mois olto grou de competêncio e hobilidode.

O IGC - INSTITUTO GLOBAL DE COACHING confere oo nominolório o direilo e o líiulo de

LIDER E 
" 

u- leslemunho do quol, oÍixo suo ossinoluro nesle.
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Maringá, 25 de Fevereiro de 2023
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IGC - INSTITUTO GLOBAL DE COACHING
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Contcúdo:

Autoconsciêncla e Autenticidade

Slstema IMx

Testes de Pêrfis de Temperamentos

Atributos

Dobro dê performance pela metade do esforço

Estilo Natural e Adaptável

Inversões

Perfis dicotômicos

Intellgência emoclonal

Tomadas de decisões

Delegação

Influência

Pontos de melhorias

Ideias para ser mais eficaz

Motivação

Pontos fortes

Kaizen

Valores

Balanço dimensional e aplicabllidades

Por que agimos como agimos

Como processamos intemamente os eventos

externos

Submodalidades

Crenças limitantes ê Crenças Fortalecedoras

Mudando minha maneira de comunlcação intra

e interpessoal

NÍveis Neurológlcos

Perguntas Poderosas

Entênder o que é Psicologia positiva

Identificar e dominar seus princlpais

sabotadores mentais

Aumentar o equilíbrio e a haÍmonia interior

Melhorar o foco, o planejamento e a

administração do tempo

Melhorar os relacionamentos e a comunicação

Elevação da autoestima

Aumento da autoconfiança

Descobrir e focar no que é realmente

importante

Liderança de Alto desempenho

Liderança E & Espiritualidade Organlzacional

Feramentas de Gestlío de qualldade

Princípios de relações humanas

Valor das virtudes

Roda do Self empowerment

Roda da Liderançâ

óctuplo Esplritual

Característicá do Líder E

Virtudes de uma Liderança Espiritualizada

Roda dos Níveis Neuroló9icos

07 nívels de Consclência

O úder guia

O úder treinador

O Líder consultor

O úder mentor

O Líder aglutinador

O Líder Self Empowerment

O Líder E

O caminho para a Maestria com propósito

r§C - l.tttüô cbà.| d. Co.d{nl
:Í. C-ütoao .úú Eaitü.do I folll. el,

do Uvro i. I d. l.|lÊo a t.rüioaa.
cPF 327.94r.04a-63

citP, 2!.r!3.{tolooo1-30

x.rhíó, 25 dê 2023
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Conr rorlo &
a CopocitoçÕo

CERTIFICADO

I(ATIA SILVA TRIVES
por sua participação e concLusão no

Curso teôríco-prôtico ile Capacítaçõo ile Pregão Bletrônico pela
Platotorma de Compras do Gooerno §ederal - COMPRASNET, de

o.corilo com o Decreto f lO.O24, ile 2O ile setembro de 2019, online,
conl cargahoranatotal de 10 horos.

Francisco Beltrã.o, 09 de dezembro de 2020
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PRÓ.REIToRIA DE EXTENSÃO

Pt de Extensào
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Proi@olôlr,]EL n 771 2/2010

cERrificndo
n.112

C€rtiÍicamos que

KATIA SILVA TRIVES

participou do Evento de Extensão - Palestra Técnica:

A OTICA DO TR'BUNAL DE CONTAS DO ESTADO NO
PROCEDIMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREçOS

promovido pela Universidade Estadual de Londrina, realizado no dia 29

de março de 2010, com 04 (quairo) horas de duração, obtendo (100olo)

de freqüência.

Londrina, 29 de março de 2010

,/l
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PROGRAMA

A OTICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO NO
PROGEDIMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS

08h30min - ABERTURA

09h00 às 1íh00 - PALESTRA TÉCNTCA

Tema: "A AOU|SIçÃO DE BENS E SERV|çOS ATRAVÉS DO PROCEDTMENTO DO
SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS"

1íh00 às í1h3Omin - DEBATE, QUESTIONAMENTOS

1íh3Omin - ENCERRAMENTO

PALESTRANTE:
o Dr. Edgar Antonio Chiuratto Guimaráes

Consultor Jurídico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE

COORDENADOR:
o Prof. Dr. José Roberto P. Souza

Chefe de Gabinete da Reitoria - Universidade Estadual de Londrina

UNIVERSIDADE ESTAOUAL DE LONDRINA
PRÓ.REITORIA OE EXTENSÃO

otvisÃo DE EVEnros
Lond ê , 29 de maÍro de 2O1O

( \
Vicentina Candido

Êncaríegada da S€Éo de ProduÇáo

\,
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DOD NAD CONSULÍONIA
§cAP^CtTAÇÂO

A N.A.D Consultorio e CopocitoçÕo certifico que

[4, S (tria.Tzivui
Porticipou do Curso "Novo Lei de Licitoçoes e Controtos
Administrotivos no V.lSllZOZI", com formoçÕo de ogentes de
controtcrçÕo e prótico no Plotoformo do Compros.gov, reolizodo
nos dios 01, 02 e 03 de Fevereiro de 2023, cumprindo o grode
curriculor de 24 (vinte e quotro) horos

NADIA APA IDA GNOL
rdeno

edogogico

(-)
(_)
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l*\

ALL

Nódio Aporecido Doll Agnol - consultorio I cNPJ I2.O 95.35s/oOot - go
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Novo Lei de Licitoções e Controtos Administrotivos no
CONTEUDO PROGRAMATICO

14.8312021

MôDúLo r- ÁMslÍó Dt asqaNGÉNcrÂ DA rg N,14.133/21

Abrongênclo oos órgüos ê entldod6s;
Exc€çôo dos tmpr€§os E§lo:crsl
Obiêtos convotuois obrongdos e nôo obrongiclos. A

Rêgime de Íônsiçóo

MóDUto lr- AoENTES púeucos tcEsrÀo pâR coMptTtNctÀs
66stóo por Competóncios: dôÍiniçdo ê oplicoçôo;
Agehtes Públicos Requisitos MinrÍnos;
Agênte de Conlrotoçóo aÍilruiçôes e rsspoâsobÍidodes
Responsobilidod€sj subslituiçóo porC.m;ssoodo coôtrotoçcio;
tíego€río. o Ág€ntê os Conüotqçôo no P'eqóo
Vodoçôês oôs ogônté§ clêsiEôodo§ po.ô oluôa no ar roo de liê1loçÔ69 ê contrÕtôs;

MôDUro lll - NoÇôts GEiars Do pRoctsso tlcrrarôRrc
Objêtivos: seleciooor o proposto n.ois vontojosor iscnomio Evitor sobrêpreço.
pr€ço mcrniíestom€ô!a inexeqLrlvele sL,peÍfoturoírentoi lncêntivor o jnovoçüo

o o d6seôvolrimânto noc,onol suste.ló,ê1,

do órgóo ou entidôdc,
Pubricidode do Edlrol slÍ'c aler.ôn

MODLLO Xl- ENCãRRA|9IENTO DA tlclTAÇÀO
Sonôomento d€ kregL,loridodê§; Revogoçôo c,o llciro§óo po. opôrl!nidodÊ ê cohvenránclo; Â.uloçóo do licltoçôo
por ilegolidode insonóv€l;
Àdju.iicoçôo e üomologoçôc.

MôouLo tx - JULGAMENÍo
Elpôtêêes dê dêsclosslÍicoçOo dos propostos;
Oiligôô.io paÍo ôvalio(trô cie êxequibili.lodel
oosempolê: critêíios; Píêraíáncio:
NêgocioçOo aom o pÍim6lÍo colccodô (ou com os d6í1oi6 llc tontes)

MôD!Lo x - HABUÍaÇÀo
Clo§81Íiôdçôô: J!rddlco, Íácnlcoi tisêol Sociolê lrob<rlhlsiot tconómicô-Ílnoncalrô;

MÔDUto Iv. ÊÂSE PnEPÀRATÔRIÂ

Plirno de Controtoçôo anuol
€studos Técnicos PÍeli.Íli'rorês - EIP,

lârmo dê iel€ êncio --r§;
Orqomento Sigiloso
Mêiôs dê tuovo do Ouolioodêdâ Produlo

MÓDUIO VII. EDITAI

Hipót€sês de c,ispênso;
porec€r Jrridico: Dirotriaês poro âloDoroçóoi cÍitéíios obj€túosj ling!ogom simpl€s o
concl!soo oporlodo do lúndomentoçôor Possiblliocrdê do rêjolçôo pêlo oirtoiidodo

MôouLov - McoatloÂDrs or LtcnÂÇlo
rJôdolldode6i - Pregóo. côÉr,,6ncio, co^cuÍÉi t€i!,o Lloblo cohpeítlvo

MóOIIO Vl _ §RÍIIR lO O! .rurôAi"r€NTO

MenoÍ Prêço; Mcioí D€scontoj Melhuí récn§§ ou conloúdo Àíti§tico; Técôico e Pteço;
uo or torce (t eitoo). Moior Retorno tco,,lo r'rico

MÔOII'O Xfl - CONÍR^TAÇÀO DlFrrA
Proc€dimênto poro contíotdçaio diÍoio disp€nso ê iôêtigiblldod€;
Dispenso d6liciloçóo por vobÍ;
Dlspenso dê llciloçôo emê196rciol;
oi§ponso Elelrônico;
Hipot6ses d6 lnôngibrlidodê dê licitoçôô.

Móouto xlv - |NSTRUMENToS a!JxtrlaRts
Credênciomsotot PÍá_quolílc'oçOo; Sistemo de Regislro de Pr6ços ê Ê€istÍo Codoslrol unilicodo.

MÓOL{OVX - CONÍRÂTAÇÔES ErErRÔNCAS NO COMPRAS OOV

D€monstroçOodos modoliclod€s pí€goo € cor,corrêncio âleúônico no conrprolgov
Oispenso Elstíónico no compros.gov

MôDUro xv - ÊôNUs - MoDtrôs DE RIGUraMtNTo
Minuto Decrêlo Agêntos de Cont.otoçóo, Equipe deopoio 6 Comissóo de Contrctoçáo
Minuto OecÍêro Pêsqubo de Preios
Minulo Dâcroto conúotoçôo ÉleúÔnico
M f,uto Oêcroto Bêns cl€ t"uro
Minuto Decroto L€ilôo
Obs Ás mlnutos disponlbilirodos dev€m seÍ odoplos polo órgôo oLr ênticiodê

Publicos (PNCP)

MôDIJLC \jflL- ÂPRTStNT Ào DE PROPOSiÁS E CES

Pro2os Mlnimo6: aquis
ê fechr:doe F€§l':odo € Aberic;

§liloÇtrr

Mocto de Djsputo: ÀbeÍto; Fechodo; Â

Lonces lnter1ledlorios o lntervolo v
Goronlio d€ pÍoposto requi§ito de pré
Porometrizoç6o de pÍopostcl
Possibil,dodô cle €xclu5ôo Cê proposto o lcnces BOD NAO CONSULÍORiA

s. c^p^cr1rÇ^o

c)
(.)
l'-{

(

Móol-rro xll - FoRMArlzaÇÃo Dos coNIRArôs
Clôusulos e P.eceitosd€ Direito ?úbhco;
ApÍcoçô. supletivo dê PrinciÉios do Íeorio c€íoldo§ contÍoios;
Convocoçôo paío assinotuío Co T6rmo d€ Cont.oto:
Tsrmo Controtuol e seus Âd;tdmêôtos;
clóusulos Nêcêssóíios
Critêrios clê roojusloô1ênto d6 píêços;
Dlvulgoçôo no Po(olNocloôclde Conrroroçôes Pulrlicos - PNCP;
ÉxcêÇôês ô Oõriqolorledo.re do lnsvunrenro de conúoto

z
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TCEPR I

TRIBUNAL DÊ CONTAS
Do ESIADO DO PARANÀ

Conferido à: KATIA DOS SANTOS SILVA

cPF:327.947.988-63 Município/UF: CAFEZALDOSUL'PR

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

Evento: UMUARAMA- Prefeituras e Câmaras 'SEMINÁRO: AS INOVAçÕES
pARA p S;M-AM 2oo7 - AIMPLANTAçÃO oO FUNDEB -AS ALTERERAçÕES

NA LEI DE LICITAçÕES PARA O ESTADO DO PARANÁ'COMCAM
.AMERIOS

Data/Período: 24 e 25 de abril de 2007. ' Externo

Local: Centro Cultural Schubert' Umuarama

Carga Horária: 14 hora(s)

CONTEÚDO PROGRAMÁTCO:

.ErI

II Í

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini
Diretorâ da Escola de Gestâo Pública

Curitiba, 26 de Outubro de 2020.

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná \,/

It
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CONfEridO A: KÁTIA DOS SANTOS SILVA
cPF:327.947.988-63 Município/UF: CAFEZALDOSUL-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

Evento: UMUARAMA- SEMINÁRIO SOBRE O SISTEMA DE INFORMAçÕES

MUNICIPAIS AM 20,I3

Data/Período: 16 e'17 de outubro 2012 - Externo
Local: CENTRO DE EVENTOS CAMPUS lll- UNIPAR

Carga Horária: 16 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTCO:

CO'iITEUDO PROGRAI.IÀTICO - pRIMEIRO DIA

:r e !iÉ r, . r *-,: .:i
§óDúLo§

tÀ:ra i-Á: 1:;:-,..:.: aliil::.
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coxrrúoo pRoGRÂ!'iÁTIco - sEGUÍ{Do Dra

FiO úU I l-lli

§úl) uIi:l

H{)I}ut.ü§
a,liil-i1lLl !l!::IiilL-:
:::iÀ 3E !;:ll,i5I;I:
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Conselheiro Josó Durval Mattos do Amaral
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

,.r: :,;.:;,,,., :ri i_,tii_:r

\

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini
Diretora da Escola de Gestão Pública

Curitiba, 26 de Outubro de 2020. 4
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TRIBUNAL DE CÔNÍAS
Do ESTADo Do PARANÁ

CertiÍicqdo

Conferido à: KATIA SILVA TRIVES

cPF: 327.947.988-63 Município/UF: CAFEZAL DO SUL-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

Evento: Vll Fórum de Licitações

Data/Período: 18 e 19 de abril de 2017 - Externo
Local: Teatro Municipal de Toledo
Carga Horária: 14 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

1 . Lei Complementar 147
1 .1 . lntrodução
1.2. Enquadramênto das MPE'sl
1 .3. LicitaçÕês exclusivas e com cotas
1.4. Prioridade de Çontratação de MPE local/regional
2. Benefícios A/, E/EPP
2. 'l . A Lei Complementar 123106
2.2. Da regularidade
2.3. Do empate ficto
3. Gesfão e Fiscalização de Contrato
3.1 . Aspectos gerais da gestão e fiscalização de contratos
3.2- Fiscalizaçáo dos debitos previdênciários e trabalhistas
da contratada
3.3. Responsabilização do fiscal de contíatos
3.4. Posicionamento jurisprudencial
4. Registro de Preços
4.1- lei '147114 e o Registro de Preços
4.2. Aspectos gerais e procedimentos
4.3. CondiçÕes de mutabilidade de ata e contrato
4.4. Adesão à ata de Registro de Preços (carona)

Curitiba, 26 de Outubro de 2020.

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini
Diretora da Escola de Gestão Pública
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CERTIFICADO O DE,

inoo!
A N.A.D CONSULTORIA E CAPACITA

CERTIFICA OUE:
ÇAo

JHENNIFFER MARIANE ROMIG

Participou do Curso 'Formação e Atualização dê Agente de Contratação e Equipe de Apoio, de
Acordo com a Nova Lei de Licitações n. 14.133r2021, com Prática no Sistema do Compras.gov do

Pregão, Concorrência e Dispensa Eletrônica'l realizado no formato on-line (EAD),

cumprindo a grade curíicular de 20 (vinte) horas.

@*f,w 26/11t2021

)Professora Data

(
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(ffirg f4,á"
SEBRAE Vitor Roberto Tioqueto

Diretor Superintendente
SEBRAE/PR

-
-

o C

Certificodo

Conferido a Jhqryifler Mq{iq!98ornLg lllí lssgs§eliq ! lopoc{gsgo_ I
foi palestrante do Encontro de Acesso o Mercodos - Comitê Territorio[ Arenito Coiuó ,

com o temo Etp e termo de referêncicl ,

reotizodo no periodo de 2 de feuereiro , corgo horário 2t[glgs .

Umuoromo, dia2 de feuereiro de2024.

L



IGAM'
Planejamento e Implementação das Contrâtações na Nova Lei de Licitações (Lei n" 14.13312021)

JHENNIFFER MARIANE ROMIG

O IGAM Paraná confere cstc ccrtificado aJHENNIFFER MARIANE ROMIG, representando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENÀ por ter
participado do curso Ptânejamento e Implemertaçâo das Contratações na Nova Lei de Licitâções (Lei n' 14.133/2021)no período de 1410312022 a l5l03l2022, na

cidade de Câscavel .

Progrâms do Curso
1.1. Aplicação da nova Lei de Licitações: passos necessários
l.l Govemança e a implantação da Lei
1.2 Regulamentos necessáíos
2. Plaío Anual de Contrâtações Públicas
2.1 Objetivos
2-2 Regulâmentaçào
2.3 Areas envolvidas na elaboraçào do Plano
2.4 Elaboraçâo, aprovação e divulgação
3. Planejamento das compras, serviços e obras na Lei n' I 4. I 3 3

4. Fase preparatória da contratação e aspectos púticos da elaboração dos

instrumentos dc planejamento pãra conEalação direla e por licitaÉo:
4.1 Estudos tecnicos preliminares: conteúdo, como elaborar e responsabilidade pela

elaboração.
4.2 Termo de referência: conteúdo, como elaborar e responsabilidade pela

elaboÍação.
4.3 Projetos básico-
4.4 Orçamento estimado.
4.4 Gest?lo e malriz de riscos: orienrâções gerais.

Obs: S€rIo fomecidos modelos dat seguintes regulâmentâções: Atüsção do
Agente de CoÍtratâção, Cestor e Fiscâis; Dispenss Eletrônicâ; Enquedrâmento
de Betrs de Consumo; Estimativa dê vâlor; Estudos Técnicos Preliminarcs e

Plano Anual de Contrâtâçõcs.

Horários do curso c Prescnças

Data

t4/03/2022

15/03/2022

t 5/0312022

Hora
lnício

l3:30
08;30

l3:30

Hora
Fim

l7:00
l2:00
l7:00

Presença
lnício

l3:30
08:30

l3;30

Prcscnça
Fim

17:00

l2:00
l7:00

-Ior.l 
de horG ruh: l0:10

Prrcentürl Concluído: 100%

INSIITUTO AILICÂDO EM CESTÂO PUBLICÁ LTDA

fM CESTAO PtJBLIC^ LTDA(I(;ÁM Pr.r.r), CNPJ: ,2.ó5r.l5I/0001{5
tr'll9l, Ed, fU.n.5'Â.d../Stlr 542 B'i.ro N.SE 

^prr(idr-Frlr.ú.o 
B.llrlGPR

Código de áúariéçlo -

3063623912190Á c)
()
f-r
o)
{

L4
L
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â\d EGP i > rcEPR r

t$BuNAr Ot Col{TAS
oo FsrÀoo oo PARANI

í,
2l
tt

6t

Conferido à: JHENNIFFER ltlARlANE ROMIG

CPF: 063.892.569{6 Municípic/UF: MARIAHELENA'PR
ÊNtidAdE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Evento: cuRso DE FORMAçÃO Oe PREGOEIROS

Carga Horária: 10 horas

CoNTEÚDO pROeRamÁrrco:

Fl-úr-m-Élto - T-mô d- aa-a-.4^Gl--
. r Én-ÇaJ.r7. õ côó.ôrâ.. à.. lvlrsÊ
l-ublload-d-, t6pug^-claé - P-daóo d- E.cl.i-caõ-ôto-.
a-.-ao F.i6lto- do P.-Caô:
- <>Íâ<r-n.râh-nrô
. (iío<ro[r Lrc.raçl5as t,.x.rr!1rw6-

-.r!.ro-m.,nrô
- PEí6rÕnçrâ â3 À4Ptr ôôr cLa<, do é.nr,áto t.f,ro

. H-tr.ri!áçâÕ
rtâ< âr - Íràtrâltrr^râ TâÍJra

Ârrrudac-3;ao - Ho6olog.(;ao.
Anvl-€ao - ca-voc-çao.

Curitiba, 28 dê Dezembro de 2020

Aiá+çE-24"+.st.*
HêLo Galbc.to Aín .C

Diretor d. Es.ot. dê C,.§tio Públlcã
Nestor Bapústa

PíosldcDte .to lÍflruônl dê Codt* do rstâdo do Prrânâ

*- CertiÍicodo de Porticipaçôo

httss:/sâí\rlcos.tc..p.-grov.brlTcEPR/TribunaUSlSEGP/SlSÊGPVeliderCêdmcedo?codigovalidadoES9Ob2Í5c{bd2{ae5à338-
0ab0ec7í 33b&nrCPF=6389256906

Data/Período: 22 DE NOVEMBRO DE 2020

Local: EGP ONLINE

\
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CONFERE O PRESENTE IIXL
lig 2o.2r

ANO DE CONCLUSÂO

CERTIFICADO

JHENNIFFER MARIANE ROMIG

POR SUA pARflCrpAÇÃO E CONCLUSÀO NO CURSO DE
FOPMAçÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO, NO PREGÃO ELETPÔNrcOI COM PPÁT'CA

NAS PLATAFOPMAS COMPRASNET E BLL COMPPAS, DURAÇÃO DE
20 HORAS, ONLINE, IOO% DE APROVEITAMENÍO.

PRO
APAR DALL AGNOL

.)
(- _1

(:)
f -,r

O

t N.A.D.3:;à:lt3!'ã'.*

JORNADA DO PREGÃO ELETRÔNICOtl

I

I

I
t

I

I

2
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IGAM*
PlaneJamento e Implementaçio das Contratações na Nove Lei de Licitações (Lel no 14.13312021)

JHENNIFFER MARIANE ROMIG

O IGAM Prr.n{ confcrc este ceíificado aJHf,NNIFFER I}IARIANE ROMIG. rcpresentsDdo oía) PIIEFf,ITURA MUNtCIPA.L DE MARtÀ HELENÀ portcÍ
participrdo do curso Plrrrl.m.nto e lmplelÍcnt.§lo d.§ CortÍ.i.çõe! o. r\*ov. L.l dc l,lclt.çõ.! (l.rl !' 14.133/2021)no pcriúo dÇ l4^)3n022 a tí032022, na.idldc dc

Clscrvcl .

Progrtm. do Cüío
l.l. Aplic!çÀo d. mru t,ci dr l,icil!çôês: pásoc ncacssános
l.l Cor,rmúça c ! im0lsnt!çâo da Lri
1.2 RqSullmchtos tocelsldos
2. Plltro Ànu.l d. Conb-.tleõ€r Públicai
:.1 Objclivo.
2.1 RêFrhÍ&ntsçãô
:.3 

^rcrs 
cnvohidÂ! hr.hborôcào ô Plrno

1.4 Elaborsçào. lptovôçào c diwl8.çÀo
3. Pls-o.jsrnênto dÀr compor. scrviÇo: t obrar na Lci n' 14.l3l
4, Fa§a prÊps]rlóíâ da coDtnlaçio c aspcclos prdtico$ da clsbotaçÀo dos in Íutnêblos dc
plúrajsncnlo psÍs cohrôrrçio diÉta a por lisilôÉr):
4.1 Eíudo6 lé(nico! pnliininrÍríi cont údo. como .llbsÍàt c Fsponssbilidrdq pcla
claboraçlo.
4.2 TcrÍrx, rk ,cf.Éncia: contaúdo, como llsbôrqr c rcsponrabilidada pcla chborsçdo.
4.1 Fmj€tos Mlico.
4.4 OÍÇ.mcnto cÍimldo.
4.4 Gcst o ( íütsü dc Íiscos: ori.rlsçôca gÉr.ir.
Obr: SrÍlo íorntcldor mod.lor drr r€ÍplÍrl.r r€tú!.ÍhcnlaÉ.rr Alu.§lo do Atcnt€
da Contrrtrçlo, Gattcr a Flaarlr; DLpanÚ flaaÍônlc!; Enqtrdrrúaolo da Bant da
Conro't'o; Írllin.th'. de l'alon E.túdor TécnLor PElrnlnar.a. Pltnc Anoal de
(-0

IlorÁrlos do curro e Presençrs

Drrr -H:ltItrlclo
l4to1t2022 l3:30
15t01t2022 0E;30

t5/$n02?. t3:30
'l or.l íh tor. r.l.: I0:!0
trRrrr.l Côr.l.Il.: lÍ'Á

Horr
Flm

l7:00
l2:00
l7:00

Prelençr
lotulo

l3:30
08;30

l3:30

Prcrcnça
Flm

I ?:00
l2:00
l7:00

C'íiED ê &k6lr.rà,. )0616119?27*rr

INSIIIT']I] APLI('At)o fM OESTÀO PIiBI-ICA I,TT'A

L\l CZ§I^O llrlLl( .l LlD.r rt(tlv P.ô.at. ( §'Jr !:.a!r.,i6lrao.r-r,
.' t lrtl , tA f,i... l' ka.r§.j. $, ttl.n S-§d 

^D.n.ld. 
-lnxl. ,.lr.}tl

a
r_)
('.)
F
\]

Ô=' //Z
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'J21 n1 t2O22 16:20 Cêítrficádo Unyôer

UNYFLEX

CERTIFICADO
CONCLUSAO DE CURSO

JHENNIFFER MARIANE ROMG
CERTIFICO QUE JHENNIFFER MARIANE ROMG DO CPF: 063.892.569.06.

CONCLUIU O CURSO DE CAPACTTA??O OE PRE@EIRO NA LEI 14.133T21

COM CARC,A HORÁRIA DE 15 HORAS E NO PERIODO DE 1U1OTX2,I AO1N12f,22
COM O SEGUINTE CONTEÚDO:

Oirôt lr.r p.r. Ptsi!.lrô . Cônrl.rOo ac LlchroôÕt
?afira dr R.írrgncl. . cot.lt<'o d. lr.eo.

trocadirn..to3 do RrÍstro d! P'r3ooa
?rGrôô Éhüenico n. ?rellc

ov. Li d. tlcitroer.
xovD Prctôc t alraa Ra9rar

@noar.rcr

hnpsr/unyílox.com.br/csrtilicado 111

/

\l

,

4



C 3i17lr
21n1t202216:20 CêÍtíicádo unyfl€x

UNYFLEX

CERTIFICADO

JHENNIFFER MARIANE ROMG
CERTIFICO QUE JHENNIFFER MARIANE ROMG D0 CPF: 063.892.569{ô,

CONCLUIU O CURS DE M)VA LEI DE UCÍTA??O MOOELOS PARA II'PIÂNTA??O

COÀ,I CARGA HORÁRIA DE 18 HORAS E NO PERIODO DE 1811}ff/21 AO1N1NO22
cou o sEGUrNre corureúoo:

CONCTUSÃO DE CURSO

O Faral dôr 19.fit.. Llclt rr... d. Lrd la,l33rlo2í
Fo.rtor .ti O..t {u. i. L.l í a,l l3r2o21

?aFl do §Gtôr Júrodlco n. Xov. L,clt.{r9o
}onto. Ealrulu.ní.r nr l.nplãrl.9oo d. [ov. Llcttài,Ôo

O Corrrol. nrr Uch.§+.r
lcasbm.itDô§ro . foCalôr

@roaurce

http6://unyoer.com.br/c€ítif csdo l/1

/

V

.,

%
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CERTIFICADO
O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a

JHENNIFFER MARIANE ROMIG

por sua participação no

ELABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCn E PESQUTSA DE PREçOS NAS
CONTRATAÇÔES PÚBLICAS

realizado em formato on-line, no periodo de 231A212022 alé 2410?J2022

Rudimar Reis
Presidente Grupo Nogócios Públicos

NEGÕCIOS
PÚBLICOS

q

a
í---'\
(-)
f-r
-j

ffiT
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PESQUISA DE PREÇOS NAS
CONTRATAÇÕES PÚELICAS

DaôDdrçô
0 ú(s.Nc cqttkú úiN o ,dtti,[üi& e ÍJÂdt^& b
c(IndrÉadirll1 §rÉú NrBsúú atdtp c cqlab
qr t&ti n&.

ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PESOUISA

DE PREÇOS NAS CONTRATAÇÔES PÚBLICAS

José RobeÍto Tiossi Jr 08 HORÂS

. ASPTCÍoS GERATS 0A Lfl la 133/20?l:

.ETABORACAO OO ÍTRMO OT RETERÉNCIA

. PESOUISA OE PRECOS PARA ESÍIMATIVA DE VATOR;

. RÊLACAO O8J€TO x PRtÇO:

. ALCANCT E 0TFERENÇAS ENrRt A rN 7312000 t rN ó512021;

. CONIRATACÓES OIRTIAS T Â ESTIMAÍIVA OE DESPESÂ;

.AGENTES OI CONÍRÂÍACÀO - ATRIzuICOES E RESPONSABILIOAOTS;

' STGREGAÇÀO OE FUNÇÔES.

(:>
a-_ _:

()
F-!
\j

TERMO

DE E

L
a

EE



(

A N.A.D Consultoria e Capacitação certifica que

JHEN N] FFER MAR,IAÀIE ROMIG

P;rrticipou do Curso "Aplicaçáo do regirne Iicitatório da Nova Lei de Licitações e

(lontratos Administrativos no 14.15ó. de Ol de abril de 2021", realizado nos dias 51 de

rnaio, Ol e 02 de junho de2022, cumprindo a grade cun'icular de lE (dezoito) horas.

Profo. N oA CIdq Doll Agnol
Coordenadora Pr:dagógica

CERTIFICADO

L? I INADs
I

a onsultoriq
CopocitoçõoI

a
(_ 

-r
C)
l'*s
--I

Nádia Aparccida l)all Agnol - Consultoria I CNIJ 12.O95.J55/COOI-9O

7

/



EGP l:?:?râiü,,,;^ t TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS
Do EsÍADo Do PARANÁ

)

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569-06 MunicÍpio/UF: MARIAHELENA-PR
ENtidAdE: N,IUHICIPIO DE MARIA HELENA

Evento: COMO REALIZAR REGISTRO DE PREçOSZ - NOçÕeS
BASICAS

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
Diretora da Escola de Gestão Pública

FeÍnândo Augusto Mello Gulmârães

\

Presidente do Íribunãl de Contâs do Estâdo

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertiÍlcado?codigoValidador=5 Í819e8-27 b-4df8-bad8-
70897c58255â&nrCPF=6389256906

Certiíicodo de Porticipoçôo

Data/Período: 26 DE ABRIL 082021
Local: EGP ONLINE

Município/UF: CURITBA-PR
Carga Horária: t horas

CONTEUDO PROGRAMÁTICO:



0i0i78h
\)

EGP lã'.:?iâP,!,,.,.^ TCEPR I

TRIBUNAL DE CONTAS
Do EsÍADo Do PÂRANÁ

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareski
DiÍetorã da Escola de Gestão Públicâ

Fernando Augusto Mello GuimaÍães
Presidente do Tribunal de Contâs do Estâdo do PâÍâná

https://servicos.tce.pr.gov.brffCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=55f81
70897c58255a&nrCPF=6389256906

ab-4df8-bad8-

,h

CertiÍicodo de Porticipoçôo

r Registro de preços - Contexlo.

r Fenamenla de planejamento de contratações.

. Legislação base.

. Requisitos de existência.

. Observações da jurisprudência do TCU e do TCE-PR.
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EGP l:',:?iâPi,,,.^ » rcEPR r

TRISUNAL DE CONTAS
Do EsrADo Do PARANÁ

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569-06 Município/UF: MARIAHELENA-PR
Entidade: wlul,ilciplo DE MARTA HELENA

Evento: cuRso DE FORMAçÃO Oe PREGOEIROS

Data/Período: 22 DÉ NOVIMBRO DÉ. 2020
Local: EGP ONLINE

Município/UF: CURITBA-PR
Carga Horária: 10 horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2O23

Vivian Feldens Cetenareski
DiÍetora da Escolâ de Gestão Públicâ

Fernândo Augusto Mello Guimarães
Presidente do Tribunâl de Contâs do Estãdo do Parâná

w

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/TribunaUSlSEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=590b2f5c-4
0ab0ec7133fb&nrcPF=6389256906 /

e5-b338-

Cefiificodo de Porticipaçôo
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EGP l:'rsiâtü,,,.^ TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS
Do EÍADo Do PARANÁ

Certificodo de Pofiicipaçôo
l,

2,
3)

5)
16,

Pi-â-rãm-nto ê 'r-mo d- Ft-t-ranca-:
- Licitâçõ€s êxclu3lvês ê com colas à3 ÂrPÊ
PuEalcró-d-, r.rlrugn-ç!ío o P-dado d- Erêl-reêróêntoô-
3---{o F.ablaeâ <ro P.-G|LÍô:
- Cr€<lênclâmênto-
- erêdê^ciámênto nas Licataçarês Exclusavas Õu cóm côtâs Excluslwas às l\áPE
- Fasês <lo Lan<ss.
- Julgamênto d€ Propostás.
- P.êfê.ê^caâ às lvlPE dê émpstê Íiêto
- AÍnostràs.
- Hát ilftaçáô
- H6bitit6çáo Fis<-l e ÍÍai.6ltrista -t6.<itá.
- FaêcoÍsos
A.aru<arc-lrao - Hoõôlog-ção-
Ahsl-çâô - Êa-voCr-çrao,

JV

Vivian Feldens Cetena.eski
Diretorâ dâ Escola de Gestão Pública

Fernando Augusto Mello Guimarães
Presídente do Íribunâl de Contas do Estâdo do paÍâná

https:/i servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/TribunaUSlSEGP/SlSEGPValidarCertiÍlcado?codig
0ab0ec71 33fb&nrCPF=638925690ô

oValidador=590b2f5c-4bd2-4ae5-b338-

L
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Curitiba, 23 de Outubro de 2023
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6 EGP ]ã',:?iâP5,,.,.^ h TCEPR I

TRIBUNAL DE CONTAS
Do EsraDo Do PARÂNÁ

Evento: PFPCP02: PESQUISAS DE PREçOS DE SERVIÇOS

Data/Período: 8 DE FEVEREIRO D82023
Local: EGP ONLINE

MunicÍplo/UF: CURITBA-PR
Carga Horária: 4 horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Vivian Feldens Cetenareskl
DiÍetora da Escolâ de Gestão Públicâ

Fernãndo Augusto Mello Guimarãês
Presidente do Tribunál de Contâs do Estado do Paraná

\\

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=675d45b5-5abe- 1-84c1-
2287 3 1 1 232ab &nrCPF=6389256906

CertiÍicqdo de Porticipoçôo

Conferido à: JHENNIFFER MARIANE ROMIG

CPF: 063.892.569-06 Município/UF: MARIAHELENA-PR
ENtidAdE: MUNIC|PIO DE MARIA HELENA
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EGP In:?iâr,t,,,.^ h TCE PR I lã?H,i'tu'3ltli^
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Curitiba, 23 de Outubro de 2023

Fernando Augusto Mello Guimarães
Presidente do Tribunal de Contas do Estâdo do Pârâná

\

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigo
2287 3 1 1 232ab&nrCPF=6389256906

Validador=ô75d45b5-5abe-453

\

CertiÍicodo de Pqrticipoçôo
. O cenário da terceirização de serviços. Possibilidades. Novidades da Lei 141331?021.

. A questão do menor preço ê a qualidade.

. A pesquisa de mercado.

. lnexeguibilidade de preços em serviços.

. Análise da Demanda.

. Pesquisa de Fontes.

!., Definição de melodologia.

Vivian Feldens Cetenâreski
Diretorâ da Éscole de Gestão Públicâ

4
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FACULDADE FACUMINAS DE Pós-cneouaçÃo
Ponaria de credenciamento n" 148, de 08 de março dezo,,,

O Diretor Geralem exercício da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuiçÕes legais,
conÍere o título de Especialista a

6/,lr n nffi r ( )lC rl* n e (Ã« ilyrl
nacionalidade brasileira, portado(a) do RG no 98108793 e do CPF no 063.892.569-06, tendo em vista a conclusão

do curso de Pós-graduação Lato Sensu em DIREITO ADMINISTRATIVO E LICITAÇÕES, integralizado no
período de 4 de dezembro de 2023 a 4 de junho de 2024, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que

possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Guarulhos, 5 de junho de 2024

dlan Adriano Duarte de souzã Faria
Mce Dirêtor

Aluno(a) Ma
áÍia Acadêmica

T
Z



FACULOAOE FACUMINA§

POÍÍAR|A 0€ CREoE C|AIE IO
IrP í48, 0E 08rur2022

PUBLICAOA

NO 0.0.U. 0E íO03t2022

REGrsrRo N. çc1$9q

LNRo: qS? FoLHA: ÇQ

GI'lARULHOS,

ô.6 DE )r^)^n oE 20 l,r't
T-

HISTORICO
ESCOLAR

§3C§U* r
Ê'ÍICA GERAT E PROFISSIONAI

MEÍoDOLoGIA CIÊNÍiFICA

DIREIÍOS HUMÂNOS

LINGUA ERASILEIRA D€ SIt'lÀIS . LIBRÂS

rNcn/AÇô€s rEcNoLôGcAs

TEORI.Â GERÂL E PRINCIPIOS DO DIREIÍO ÂDMINISTRAÍIVO

DIREIII] AD"INISTRAÍIVO E RESPOI.ISÂBILIOAOE CIViL DO ESÍÂDO

POOERÊS E DEVERESADMINISTRATI\ACS

ÂDMINB1nAÇÁO PÚAUCA OIRETA E INOIRETA

oRGA{|2AÇÀO DO ÉSÍÁDO Ê OOS POOERES

GEsTÁo PÂRTCIPÂÍIVA E PLANEJÂMÊ'.IÍO ORÇAMENÍÁÂIO

HERME),tÊuÍlcA e aRGuMeÍ{ TAÇÃo JURiocA

ooNÍRÂTOS E r-tolrÀÇô€s

DocÊN6Á Do ÉNsrr.lo suPERtoR

Pós-graduaçào Lato Sensu
CURSO: oRElTo Aoillt{ISTRA'IlvO E LICITAçÔES
ALUNO; Jhenniffer MaÍiane Romig
ÁREA DE coNHEcIMÉNTO: NEGÔCIOS, ADMINISÍRAÇÂO E DIREITO
CARGA HORÂRIA TOÍAL 720 H/A

(H/À)

40

«)

40

40

40

a0

60

60

60

50

60

6A

50

êo

NOÍÂ

90

90

90

100

90

70

§a

80

60

7A

loo

10

10Õ

PRC|FÉs§OR

FAS|O CAROOSO OOS SAÍ.|ÍOS

VIT.IICIUS RAMOS PAES DE LIMA

JOVEI-INA NOÊMlAJÔ ÔE CÂRVALHO

MARCO§ SILVEIRA PÉRÉIRA

CARPEGIERI IOREZANI

JovETI ANoÉulA JÔ DE cARvATHo

JOAO AIFRÊDÔ CÀRRÂRA

úvE FRAnrco s(xREs
LEIicIA SoAReS FRAGA

JO§EAXE ALVES VI€,IRÂ

'{lcúUo|Á 
BAÂRos

NTVEÂ IIÂRIA OIAS DA SILVÁ

MAÂGAREÍ T,iARIA DÊ §OUZÁ SILVA

RQSANA §I-VA LANA

nruLAqlo
OOUTOR

MÊSÍRE

DOUTORA

ESPECIAI-IS TÀ

MESIRE

DOUTORA

OOUÍOR

MESTRE

MESTRE

MESÍRÉ

MESÍRE

MESTRE

ESPECIALISTA

OOUIORA

E

NO(A) DISPENSADO(A) DO TRABALHO DE CONCLUSÀO DE CURSO DE ACOROO COM A RESOLUçÁO N' 1, DE 6 OE ABRIL DE 2018,
EMITIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇAO (CNE/CES)

oÉcr-^RAÇÀo
AIESd€alalãqrâocu.!odê€§pçêslÍ.açáoormp.'uloa,â3atdÉpo3çóá(ráR.lofuçáoCI{EICES'Idê0610,1120lI

r.l5
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FACULDADE FACUMINAS DE Pós-cneoueçÃo
Portaria de credenciamento n"148, de 08 de maryo de 2022

O Diretor Geral em exercício da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuições legais,
confere o tÍtulo de Especialista a

tttíftt'
nacionalidade brasileira, portador(a) do RG no 98108793 e do CPF no 063.892.569-06, tendo em vista a conclusão
do curso de Pós-graduação Lato Sensu em DOCÊNCIA EM LICITAçÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,

integralizado no período de Í2 de outubro de 2023 a 12 de abril de 2024, outorgando-lhe o presente
CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Guarulhos, 24 de abril de 2024

Rian Adriano Duartê dê Souza
Vicê DiretoÍ

Margâ ÍtaAluno(a)
Se Acadêmica

Õ--t2
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FACULDAOE FACUMINAS

PORTARIA DE CREDEIICIAIENÍO
Nc 148, 0E 08i03r2022

PUBLICAOA

NO D.O.U. DE í0'03t2022

REGISIRON. FC ?}9.'3

LIVRO: J 3-l FotHA: 5J8

GUARULHOS,

2Ll 0E DE 20 J']

HISTORICO
ESCOLAR

Pós-graduaÉo Lato Sensu
cuRSo: DocÊNcl,A Ei, LtctTAçÕEs E CoNTRATOS ADMtNtSTRAT|VO§
ALUNO: Jhenniffer MaÍiane Romig
ÁREA DE coNHEctMENTo: NEGóCros, ADMtNTSTRAÇÃo E DtREtro
CARGA HORÁRIA TOTAL: 7OO H/A

BscrpLrNA cH (H/Â) FREo Nora pRoFEssôR nruLÂÇÃo
ÉTICA GERAI. E PRoFISSIoNAL

METoooLoGrA oÊNriFrcA

OREITOS HUMANOS

ÚNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS

INoVAçÔEs TÊcNoLÔGIcAs

ADMITIISTRAçÃo PÚBLIeA: oIREÍA E INoIRETA

E}{SIIIO E PÉSQUISÁ

ucrAÇ0Es E coNrRATos AoMrNrsrRAnvos

PROC ESSO ADiIIN ISTRAÍI\r'O DISCIPUNAR

AGENTÊ§ PÚBLICOS E SERVIDORES ESTATAIS

MEoI,AÇÂo E ARBITRAGEM EM CONÍRAÍOS ADMINISTRAIIVOS

REGTMES pREvrDENoÂRlos DA ADMTNTSTRAÇÃo púBLrcA

DocÊNcIA oo ENSINo SUPERIOR

40 100%

50 100y.

50 100%

50 100%

50 100%

60 1009.

60 100Yo

60 100%

60 100%

60 100%

60 100%

60 r00%

40 100%

90 FABro cARDoso oos sANTos
90 PAULO HENRIQUE DE SOUZA

so JovELTNA NoÊMlAJô DE cARvALHo

1OO MIRIAM FIORE RODRIGUES

90 CARPEGIERI ÍOREZÁNI

80 LEÍICIA SOARÉS FRAGA

70 {EXSANDRO MARCIO DA SILVA

EO VINICIUS RAMOS PAES DE LIMA

80 HUDSON IA,ILIIAM OÁ SILVA

1OO NlcúUOlA EARROS

lM CÉLIAMAGALHÃES

1oo AMrô lo RoouE Bo FrM

10o MARGARET MARIA OE SOUZA SILVA

DOUTOR

DOUTOR

DOUTORA

MESÍRE

MESÍRE

MESTRE

MESTRÉ

MESÍRE

MESTRÊ

MESTRE

MESTRÊ

ÉSPECIALISÍÂ

ESPÉCIALISTA

I
EI

lbdm3-a&3ãâ5--.1 b39-98bêt3, 06ô.1745d 7

ALUNO(A) OrS oo TRABALHO DE CONCLUSÀO OE CURSO DE ACOROO COM A RESOLUÇÂO N" 1, DE 6 OE ABRrL DE 2018,
EMIÍIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (CNE/CES)

r*:

:.}!

DEcLARAÇÃo:
A IES dôcláíê quo o oÍso d6 6§pêoalização cumpnu lodas â§ clisposrçõê§ dá Rêsolu9ão CNE/CES N' 1 dê 06m4l2018.

(f,)

T
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FACULDADE FACUMINAS DE PÓS.GRADUAçÃo
Portaria de cred€nciamênto n" 148, de 08 de março de2O2-

O Diretor Geral em exercício da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuições legais,
confere o título de Especialista a

nffir {)lC,í,,,," iltf/
nacionalidade brasileira, portador(a) do RG no 98108793 e do CPF no 063.892.569-06, tendo em vista a conclusão

do curso de Pós-graduação Lato Sensu em LICITAÇÕES e COMPRAS SUSTENTÁVEIS, integralizado no
período de 7 de novembro de 2023 a 7 de maio de 2024, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que

possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Guarulhos, 8 de maio de 2024

Adriano DuaÊê dê Souza
Vice DiÍetor

rete FariaAluno(a) Ma
ria Acadêmica

(..--

a



FACULDADE FACUMINAS

PORTARIA OE CREDE},ICIAIÉlTO

N" í48, 0E 08103/2022

PUBLICADA

NO D.O.U. DE 10/03/2022

REGISTRON" VL 31W7.

LuRO: 3qtl FOUa: aÓ!

GUARULHOS,

08_ 0E trrru.Ô DE2or!L

HtsToRlco
ESCOLAR

Pós-graduação Lato Sonsu
CURSO: UCITAçÔES E COIPRAS SUSTENTÁVEIS
ALUNO: Jhenniffer MaÍiene Romig
ÁREA DE coNHEcrMENTo: NEGóCros, ADMTNTSTRAÇÃo E DrRErro
CARGA HoRÂRtA TorAL: 7oo H/A

usclru a

ETICA GERAI E PROFISSIONAL

METôDoLoGtA crENTiFrcA

D!REITOS HUMÂNOS

LíNGUA BRASILEIRA DE SINAIS . LIBRAS

INoVAÇÔES TEcNoLÔ6IcAS

coMPRAS PÚBLICAS SUSTENTÂvEIS

NovA LEroE ucrrAÇôES E coNrRAros ADi,lrNrsTRATrvos
t 4 113/21)

DrRFrro AoM NrsrRÁTrvo Í oRGANTzAÇôES puaLrcqs

,*]] .oto *oro PRoFEssoR nÍULÂçÃO

(LEI N'

50 ro0%

60 r00%

m r00%

60 lOOYo

60 r00%

60 1000Á

60 100%

90 FA&O CARDOSO DOS SANTOS

90 VINICIUS RAMOS PAÊS DE LIMA

90 JOVELINA NOêT.I|IA JÔ DE CÂNVALHO

1OO MARCOS SILVEIRA PEREIRA

90 CÂRPÉGIERI ÍOREZANI

80 VINICIUS RAMOS PAES OE LIMA

80 LiVEÂ FRANCÔ SOÂRES

OOUÍOR

MESÍRE

OOUTORÂ

ÊsPÊclÂLrsÍA

MESTRE

MÊSÍRE

MESTRE

60 100c/ó M TATTIANE DESLANOES MAFRA OE AVIIA
CARVAI.HO

80 MÔNICA ROGRIGUES COELHO HÊRINGER

lOO ROSIMEIRE LOPES

l0O CRISTI,ANE RIAEIRO

1OO ROSANA SITVA LAITTA

MÉSTRÉ

D|R€ITO ADMINISÍRAÍIVO' ATO E PROCESSO

REAL|ZAÇÃO DE COi'PRAS PUBLICAS SUSIENTAVÉIS

SUSÍEN TAEILIDADE E SOCIEDAOE

DOCÊNCTA OO ENSINÔ SUPERIOR

60 100%

60 100%

60 100%

50 r00%

MESTRE

ÉSPECIAL!STA

ESPECIAIISTA

DOUÍORA

(A) DO TRABALHO DE CONCLUSÀO DÉ CURSO DE ACOROO COM A RESOLUÇÃO N' 1, DE 6 OE ABRIL OE 2018,
EMITIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÁO (CNE/CES)

o
ALU (A) DrSP

DECTÂ|T/{çÀo
A IES declaÍa que o qríso c,e esp€oali:açà cumpílu lodas âs dispGçó6s de ResoLçâo C|E/CES tl" 1 c,e 06/Í)4201E.

cLr
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A Escola de Gestão do Paraná certifica que:

Jhenniffer Mariane Romig
portado(a) do RG n.o 98108793, participou do curso:

Nova Lei de Licitações a partir de casos concretos,

no período de 23 a 2410412024, com carga horária de 16 horas, realizado

em parceria com a Procuradoria Geral do Estado do Paraná - PGE.

Aline Albano ústus
Diretora

Escola de Gestão

do Paraná

s

Elisa ro Pires Frigo
ecretário de Estado

Secreta ria da Administração
e da Previdência

\ LA
i:ti.i!,ii,:,

t§,PARANA
c)

C)3
CO

DE GESTÃo PARANÀ

GOVERNO DO ESTADO

(

CERTIFICADO

Curitiba, 25 de abril de 2024

T,
L_.a

,
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"Nova Lei de Licitações a partir de casos concretos"

Conteúdo Programático:

Pesquisa de preço

Contratos administrativos
ETP de obras
Aditivos de obras
Contratação direta
Direito financeiro das contratações públicas
Responsabilidade do gestor nos tribunais de compras
Fiscalização dos contratos
Estimativas de Quantitativos

Docentes:
lgor Gomes da Costa - Coordenador do Consultivo da PGE
Everson Biazon - PGE
Diogo Cordeiro - PGE
Kunibert Kolb - PGE
Rafael Costa - PGE
Filipe Augusto - lnspetor do TCE

Frequência: 100,00

E

a)
(-)
CJ
|.-\
Cl)
O

ebizz5v6nb

I
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ConsJltorio e CÇocitoçõo

MK CONSULTORTA & CAPACTTAÇÃO, CNPJ 48.173.712tOO01-39,
neste ato representada por Kátia Silva Trives, portadora do RG: '12.440.931 4,
CPR: 327.947.988-63, residente e domiciliada a Rua Espirito Santo, no 1112,
centro, CaÍezal do Sul/PR, doravante denominado CONTRATANTE e

JHENNIFFER MARIANE ROMIG, advogada, inscrita na OABiPR sob o número
89.618, portadora do CPF 063.892.569-06, solteira, residente e domiciliada a

Avenida Paraná, 109, centro, Maria Helena/PR, doravante denominada
CONTRATADA

1.í A CONTRATADA prestará serviços de assessoria jurídica à empresa MK
Consultoria & Capacitaçáo, representada pela CONTRATANTE, nos termos e
condiçôes estabelecidos neste contrato.

í.2 Os serviços incluem, mas não se limitam a:

í.2.í. Assessoria jurídica em todos os aspectos legais relacionados às atividades
da empresa;

1.2.2. Pafticipação como palestrante em todas as capacitaçÕes promovidas pela
MK Consultoria & Capacitação, em conjunto com a proprietária da empresa,

í.2.3. Realização de todos os serviços pertinentes à responsabilidade de u

advogado e assessor para a empresa

2.1.Pela prestaçáo dos serviços descritos na Cláusula 1 , a CON TANT
pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 5.000,00 (cinco lreai
mensais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestaçáo
serviços.

2.1.1. Além da remuneração mensal estipulada na Cláusula 2.1 , a
CONTRATADA receberá 50o/o (cinquenta por cento) do valor contratual
de cada capacitação em que for palestrante, promovida ou
intermediada pela CONTRATANTE

2.2. A CONTRATANTE compromete-se a:
2.2.1. Pagar pontualmente a remuneração acordada pelos serviços prestados;
2.2.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informaçôes e documentos

necessários paru a rcalizaçáo dos serviços.

ry
\,

V

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM:

1) OBJETO

2) REMUNERAçÃO

mkassessoriaS@gmai[.com

MK CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA.,

CNPJ/ME ne 48.173 -7L21AOA1-39.

Consultorio e Copocitoçôo
@ mkconsultoria2}Z}

44 S8421-1554



ui3192

MK CONSULTORTA E CAPAC|TAÇÃO LTDA.,

CN PJ/M E ne 48.173 .7121 OOO1-39.

Consultorio e CopoÇitoçôo
@ mkconsultoria2022

ConsJltorb e CÇocitoçõo

3. VIGENCIA

3.1.Este contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e permanecerá
em vigor por pelo período de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes.

4. RESCISAO

4.1. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante
aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 3 (três) meses.

5. DTSPOS|çOES GERATS

5.2.Fica eleito o foro da comarca de lporã/PR para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

I v,b
Do(ume.to àtsan.do d'giialnEnt

oà 6i lq r r/2o2. 1016:3e'o3oo
v..irlqu..mhttpe:/ivàlid.r tu to! br

Katia Silva Trives
Socia \

gub
o«!runto àtttrr.do dig àl,Étr
JrlEXXIf f ER I.ARAXE ROTiIG

oátà: 26/1I/202. 10:23:20.0300
V.nÍiquê em htrprr/vâlidâ'.,t gov.br

Jhenniffer Mariane Romig
Contratada

\

5.1. Qualquer alteração ou modificação deste contrato somente terá validade se
efetuada por escrito e assinada por ambas as partes.

E, por estarem assim justas e acertadas, firmam o presente contrato em duas vias
de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, para que produza seus
efeitos legais.

Cafezal do Sul, 26 de Novembro de 2024

q

mkassessoriaS@BmaiLcom44 S8421-1554
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ATA DE JUTGAMENTO DE DOCUMENTAçÃo
INEXIGIBILIDADE N9 O4l2025.

OBJETO: Contratação da empresa especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos
para garantir a excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios da Prefeitura
Municipal de Pérola, Estado do Paraná.

As 15:45 horas do dia 1.4 de março de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do
Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 007, de 08 de janeiro
de 2025, para proceder ao julgamento dos documentos apresentados pela(s) interessada(s) para a contratação da

empresa especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos para garantir a excelência
na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Pérola. Antes da

análise dos documentos relativos à habilitação, o Agente de Contratação e Membros dâ Equipe de Apoio
constataram que a empresa apresentou notas fiscais contendo valores iguais ao pleiteado em sua proposta, bem
como elementos que comprovam a propriedade da tecnologia para fabricação do equipamento. Aberta a sessão
pelo Agente de Contratação, foram analisados os documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s);

Razão social

MK CONSUI-TORIA & CAPACITACAO TTDA 48.173.713l0001-39

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação conforme abaixo:
. contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;

. cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União - (Fazenda

Federal);
. Certidão Negativa de Débitos Estadual - (Fazenda Estadual);

. Certidão Negativa de Débitos Municipal - (Fazenda Municipal);

. certificado de Regularidade do FGTS;

. certidão Negativa de Débitos Trabalhistãs (cNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade

condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no lnternet

h§p-rruqwlsqus.-bd;
. certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa JurÍdica.

. Atestado de capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

ter a proponente fornecido objeto compatível com o da presente licitação;

Após a conferência da documentação, o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio decidiram habilitar

a proponente por ter apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado interno expedido pela

Diretora do Departamento de Compras e Licitação. Nada mais havendo a tratar, o Agente de Contratação deu por

encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme, vai alsinada pelo Agente e Membros

da Equipe de Apoio

TIAGO DA SILVA CANGUçU (Agente de Contratações)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

AVENTDA DONA PÉROLA BYÍNGTON, N" 1.731 CEI': 87.54o-üm - Fone: 363ffi30o.

Ns do CN PJ

\

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para;

Procu radoria J u rídica.

Pérola/PR, 14 de março de 2025.

Prezad o Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a contratação

da empresa especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos para

garantir a excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios da

Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um

valor total de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Atenciosamente,

Diretora do Depa

l-. A. [hn\'trd>
RNANDA RISSATO MARTINS
rtamento de Compras e Licitações

)o{^,^
YASMIM FE

AVENIDA DONA PEIiOLA BYINGTON, N" 1.731 - CBP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300
CNI'I: 81.478.133/0001-70 - !'n1âil: colnpras@pettla.pr.ga!.br
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PARECER JURíDICO

Modalidade: lnexigibilidade licitação

DO REUTÓRIO

Foi remetido a este setor consultivo pedido de análise jurídica acerca da legalidade da

contratação direta por inexigibilidade para contratação de empresa especializada para promover

treinamento contínuo em licitações e contratos para garantir a excelência na elaboração de

documentos e aprimorar os processos licitatórios do Município de Pérola.

A solicitação foi fundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea "l', da Lei L4.t33l2OZI

(lnexigibilidade de Licitação), com proposta no valor total de RS36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Justificou-se que o Município reconhece a importância de aprimorar continuamente a

gestão dos processos licitatórios e contratos, promovendo eficiência, transparência e o cumprimento

da legislação vigente, com objeto de desenvolver e câpacitar os servidores responsáveis pela

elaboração dos respectivos documentos, garantindo excelência na análise e execução desses

procedimentos.

Para a consecução de seus fins a pasta responsável pelo evento instruiu o processo com os

seguintes documentos:

- Termo de autuação;

- Documento de formalização de demanda - DFD n. OOtl2025;

- Estudo técnico preliminar;

- Proposta da empresa M K Assessoria e Capacitação;

- lndicação de contratações similares firmadas com outros municípios;

- Termo de referência;

- Autorização de abertura do procedimento;

- Declaração de disponibilidade orça mentária/financeira e fonte recursos;

- Minuta do contrato para revisão.

- Documentos de constituição da empresa;

- Documentos visando à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

- Atestados de capacidade técnica;

- Certificados de participação em cursos técnicos;

É o que havia para relatar.

DOS APONTAMENTOS GERAIS

QUANTO À FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO,

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - centro - cEP: 87540-000 - CNPJ I aL.478.133/OOOr-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm(ôperola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade para contratação direta, conforme estabelece o afti3o72,lll, da Lei ne

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC).

Ârt.72.0 processo de c0ntrataqã0 direta. que E0mpreende os casos de inexiqibllidade e de dispensa de licitaçã0. deverá ser instruÍdo com

os sequintes documentosl

lll - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se íor o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

lmporta asseverar que compete a este setor da Procuradoria Jurídica prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e

à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador

público legalmente competente, muito menos às questões de natureza eminentemente técnica,

administrativa e/ou financeira.

As manifestações desta Procuradoria são de natureza opinativa e, desta forma, não

vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do

parecer jurídico desde que apresentadas as devidas justificativas e fundamentações.

Feitas as considerações iniciais, passo à análise.

qUANTO AO CABTMENTO DA tNEXtGtBtLtDADE DE UC|TAçÃO. ART. 74 DA tEt

t4.L33l2O2L.

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração, mas também assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Entretanto, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, XXl, ao fazer a exigência da

licitação, ressalva "os cosos especiÍicados na legislação", ou seja, o próprio texto Constitucional abre a

possibilidade de a lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é

exatamente o que se observa pelas disposições dos artigos 74 e 75 da Lei t4.L3312L, que tratam,

respectiva mente, sobre os casos de inexigibilidade de licitação e de dispensa de licitação.

No caso em análise, em que se pretende a contratação direta da empresa "M. K.

ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO", via inexigibilidade de licitação, importa transcrever o texto do art.74,

lll, da Lei ns 74.L33/21:

Art.74 É inexigivel a licitaçã0 quand0 inviável a competiçã0, em especial nos casos de:

lll - contratação dos seguintBs seryiç0s tÉcíic0s especializados de natureza pred0minantemente intelectual com profissionais 0u Empresas

de n0tória aspecialização. vedada a inexiqibilidade para serviços de publicidade e divulqação:

f)treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

§ 3q Para Iins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional 0u a empresa cuj0

c0nceit0 n0 camp0 de sua espeuialidade, decorrente de desempenho anteri0r, estud0s, ExperiênEia, publicaçÕes. organizaçã0, aparelhamento, equipe

tÉcnica 0u outr0s requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trahalho É essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisÍaçào do objeto do contrato.

Av. Dona Pérola Byington, ns 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNP.J: 81.478.133/0001-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.
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No caso em exame, os Interessados consideraram concorrer em favor da contratação da

empresa "M. K. ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO", levando em consideração a relevância, extensão e

peculiaridades dos assuntos tratados no programa do curso, folder, conteúdo programático,

certificados e qualidade das palestrantes.

lmportante, esclarecer que a Administração Pública fica impossibilitada de realizar

Licitação para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, considerando que não há viabilidade na

competição já que uma licitação em outra modalidade poderia conduzir a uma contratação de

qualidade inadequada.

Válido citar o argumento de Renato Geraldo Mendes no mesmo sentido:

"llá0 se p0ds Bxigir a .Baliração de licitaçeo sob 0 argumenl0 de que ê necsssário assegurar tmtamento isonômic0 se 0ã0 há c0m0 deíinir um c.ilério

objetiyo pam a escolha d0 terceiro.0essa forma, sempre que houver possibilidade realde disputa e não for possível definir um critéri0 ohjelivo dejulgamento pam

selecionar a melhor relaqà0 beÍefÍcio-Euío em ra!ã0 das peculiaridades especiais quE EarEEtErizam 0 objEto E tornam inyiável a competi!ã0, s licita{ão nào seÉ

erigÍvBl, 0u seja. ela nã0 dsre s8r rEalizada. 0 qlE iustiÍica e impõe a licitação nã0 é apenas a ideia de igualdade. mas tambÉm E obrigatoriedadE dE seleçãu lbietiya

doscompetidores."(l'lEl{O[S. 20lZ p. 232.)

Partindo, então, da premissa lógica de que em todo e qualquer caso de contratação de

curso in company há inviabilidade de competição por impossibilidade de definição de critérios

objetivos para julgamento da proposta, afastado está o dever de licitar da Administração nessas

hipóteses.

Uma vez fulminada a realização do certame por inviabilidade de competição, entendemos

que a contratação deve se fundamentar na inexigibilidade de licitação, exceção permitida na Lei

L4.133/2O2L.

lmporta ressaltar, contudo, que deverá haver pertinência temática entre o curso que será

custeado pelo erário e a especialidade da empresa ou do profissional a ser contratado.

QUANTO AOS REqUISITOS DO PROCESSO PARA A CONTRATAçÃO DIRETA E A
JUSTIFICATIVA DO PREçO.

Não obstante a simplificação do procedimento em questão, o administrador não poderá

deixar de se atentar para a aplicação dos princípios gerais da licitação, e deverá atender às

formalidades adequadas impostas pela Lei L4.L33/2OZL, buscando-se sempre a contratação em

condições mais favoráveis para a Administração e ao interesse público._

Para tanto, o aft.72 da Lei 14.133/21 elenca quais os requisitos objetivos necessários à

formalização do Processo de Contratação Direta:

Âd.72 0 processo de contratôçáo direta, que compreende os casos de inerigibilidade e de dispensa de licitasão. deverá ser instruÍdo Eom !s seguintes

doc!menlos:

| . documento de Íormalizaçào de demanda e. se Íor o Easo. Bstud0 tácnic0 preliminar, análise dB riscos, term0 de rcÍel"ência, grcjeto hásic0 0u pr0jeto

erecutivo:

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no -'p
lll- parererjurÍdico e parecerBs tÉcnicos, sB for 0 caso. que demonstrEm 0 atendimEnt0 dos rcquisilos erigido§

lV - demoníração da compatibilidade da previsào de recuNos orçamentári0s com o compromisso a ser assumidu

V ' comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçà0 e qualiíicação mÍnima n8cessáÍia

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.
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Vl- razão da escolha do conlratado:

Vll- justilicativa de preço:

Ylll - autorizaçeo da autoridade c0mpetente.

Paftgraí0 ú[iEo.0 ato qu8 auto za a conlmtaçã0 dircta 0u 0 Extrato dec0mente d0 c0ntrato devErá s8r divulgado e mantido à disposiqã! d0 públic0 Em

sítio eletrônico of icial.

Assim, a considerar que a contratação direta não deve ser traduzida como meio hábil para

dispensar procedimentos costumeiros com vistas a conferir segurança jurídica aos atos praticados pela

Administração Pública, a contratada deverá possuir todos os requisitos mínimos exigidos em lei, tal

como se fosse concorrente em uma licitação, sob pena de privilegiar pessoas físicas ou jurídicas sem a

devida competência para a execução do objeto contratado, ou até mesmo prestá-lo sem que

examinadas as garantias básicas de adimplemento contratual, o que pode gerar insegurança jurídica e

prejuízos irreversÍveis ao erário e à sociedade como um todo.

Passo então à análise do caso concreto.

Primeiramente, conforme o Estudo Técnico Preliminar da contratação, que compreende a

solicitação e o termo de referência, o procedimento foi autorizado pela autoridade competente e a

escolha da empresa "M. K. ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO" restou justificada pela pasta demandante,

que, a par da documentação anexa, comprovou que a empresa a ser contratada possui a

documentação necessária.

É possível constatar também que, o preço a ser pago pelos serviços ofertados pela empresa

"M. K. ASSESSORIA & CAPACITAçÃO", restou justificado mediante a juntada de empenhos, referentes

a contratos firmados com outros Municípios (Maria Helena/PR, Cidade Gaúcha/PR, Xambrê/PR), bem

como atestado de capacidade técnica, estando a pesquisa de preços, portanto, em consonância com a

legislação pertinente e entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

[specificamente com relaçã0 a0 preço pãg!, muits embora, de Íato. não seria exiqlvel a0 parecerista avaliar sua crnformidade com

n mercado. era lhe exigÍvel, em [ace de expressa previsão legal, verificar se constam dos autos demonstrativos indicativos dessa adeouacã0. A

omissãr dessa formalidade, essencial para a regularidade jurÍdica da c0ntrataçã0, c0níorme sobejamente indicado no item "c" desse voto. não lhe

pode ser escusada. (A[Ú[l0Ã0 t,ls l52E/16 - Primeira [amara)

Destaca-se, por derradeiro que há previsão orçamentária e que a empresa "M. K.

ASSESSORIA & CAPACITAçÃO" a ser contratada é uma Sociedade Limitada Unipessoal, onde a

representante legal e administradora é Katia Silva Trives, preenchendo, assim, os requisitos de

habilitação e qualificação necessários.

Diante disso, conclui que os requisitos legais imprescindíveis à contratação por

inexigibilidade de licitação da empresa "M. K. ASSESSORIA & CAPACITAçÃO", foram satisfeitos.

QUANTO ÀS CúUSULAS ESSENCIAIS DO CONTRATO:

O responsável pela formalização do processo a minutar o contrato conforme a NLLC, de

forma a atender os requisitos essenciais elencados no artigo 92, que assim dispôe:

Art.9?. Sao necessárias em t0d0 contmto cláusulss que estahEleçam:

| - 0 objeto e seus elementos caruEtelÍsticos

Av. Dona Pérola Byington, ne L800 - CentÍo - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/OOO1-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@oerola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.
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Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 Fône: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.

ll-avinculaçíoa0editaldslicitrff0eàproposttsd0licitanteveflcEdor0ua0atoquetiveraulorirad0sc0ntrataçã0dirutseàrEspsctiva

proposlai

lll - a legidaçao aplicável à BrEru!ã0 do contrato, inclusivE quant0 aos casos omissos

lV - o regime de uecução ou e lorma de íornecimento;

Y - o preço e as condiçles de pagamento,0s critédos. adata-base ea periodicidade d0 reajustamento de prElos e 0scritê.iosde atualira!ão

monetáris BntrE a data dD adimplemento das obrigaçoes I a d0 Bfetiyo pagamEntor

l/I-0scÍitárioseaped0dicidadedamediçao,quandoÍorocaso,eoprazoparaliquidaçáoepsrapagament0;

Vll - 0s prazos de inÍcio dss etapas de er8cüção, conclusâ0, enlr8ga, obseryaqâ0 e ÍecEbimBnto deíinitivo, quando for o uaso;

Vlll - o crÉdito pelo qual conerá a despesÀ com a indicaçao da classificaçao funEional progmmátiEa e da EalEg0ria EcoÍrômica

lX - a matriz de risco. quando Íor o casot

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçáo/reajuste de preços, quando for o casu

Il - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento d0 equilítrio Econômico-financeiro, quando íor o caso;

XII- as galgÍti8s 0Íereci&s para assequrar sra plena execuçá0. quando exigidas inclusive as que Íorem oÍerecidas pelocontratado no caso

de antecipaçã0 dE yalorcs a tÍtulo de pagamento;

Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto. obserrados os praros mínimos estabelecidos nesta lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

c0ndições de manutençào E assistêlcia tÉcnici. quand0 í0r 0 cEs0;

XIV - 0s direitos I as rÊsponsabilidades das partes, as penalidades cabÍveis e osvalores das multas e suas bases de cálculo:

IV - as condiçoes de importâção E a data E a tara dE câmhio psra conversâo. quando lor o caso:

IVI - a obrigação do contral8do de mÊnter durante toda a execuqã0 d0 [onlmt0, Em compatibilidade com as otrigações por ele assumidat

todas as condiçoes erigidas para a habilitaçao na licitaçâo, 0u para a qualifiEaçáo. na contmtaçâo dirEia;

XYll - a obrigaçâo de o contmtado qumprir as exigênciss de rusErva dE c8rgos previsla Bm lei. hem D0m0 Bm lutras normas específicas,

para pessoa [0m deÍiciência, pam rcabilitado da Pr8vidência Social E rarE aprsndir:

XVlll ' o modelo de gestao do contrato. observados os requisitos d8finidos em regulament0;

XIX - os casos de Bxtinção.

Dessa forma, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,

vigência do contrato, prorrogação, reajuste, valor e forma de pagamento, da prestação dos serviços,

recursos orçamentários, obrigações do contratante e contratada, garantia e assistência técnica,

infrações e sanções administrativas, reajustamento preços, gestão e fiscalização contrato, rescisão

contratual, alterações e eleição de foro.

Diante do contido no processo em questão em especial a minuta do contrato, foram

observadas as cláusulas necessárias previstas no artigo 92 da Lei n.14.133/202.

CONSIDERAçÔES FINAIS:

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário do

gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINO, desde

quê atendidas todas as orientações deste parecer, possibilidade da contratação direta por

lnexigibilidade de Licitação da empresa "M. K. ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO", para atender as

necessidades das diversas Secretarias do Município de Pérola, com fundamento no art. 74, lll, alínea

"f", da Lei L4.L3312021, uma vez que atende a necessidade do órgão, ficando assim APROVADA a

inexigibilidade de licitação.

)'l)
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Remeta-se à autoridade competente para a ratificação da inexigibilidade e a publicação na

imprensa oficial do Município, como condição de eficácia dos atos, nos termos do parágrafo único do

artigo 72 da Lei ns L4.l33l2O2L.

Por derradeiro, ressalto que todo o processo de contratação direta deverá ser devidamente

publicado no sítio eletrônico do município, em aba própria junto ao portal da transparência,

possibilitando o melhor controle interno ê externo do ato administrativo final, bem como, dos gastos

públicos dele decorrentes.

É o parecer. S.M.J.

Pérola, PR, 14 de março de 2025.

RO G LIANI

Procu Í

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPI 81.47a.133/OOO1--70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - Pérola - Paraná.
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TERMO DE AUTORTZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação ne 0412025

A PREFEITA MUNICIPAI. DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizâda, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação np 04/2025, contratação da empresa

especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos para garantir a

excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios da Prêfêitura

Municipal de Pérola, com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal n" 14.733/2027, em

favor da empresa a baixo:

EMPRESA VATOR TOTAL RS

MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA 36.000,00

Art. 2e. Pu bliq ue-se.

Pérola/PR, 14 de março de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita M unicipal

AV. Oona Pérola Bylngton, nr 1.731 - CEP- 87.5i10-000 - tone: (0xx/r4) 363e8300

CNPJ: 81.478.133/mO1-70 ' (E mail): compras@perola pr'8ov'bÍ
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Governo Municipal de Pérola

www.perolà.pÍ.qov.b .drarro-ohciôl.eletÍonico SextaJeira, 14 de tt4arço de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitações e Contratos

Termo de Autorizaçâo

GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRIzAçÃo

,nexigibilidade de Licitaçáo n" 04/2025

A PREFEITA MUNtctpAL DE pÉRotA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuiçóes legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1'. Fica âutorizada. nos termos das razôes constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitaçâo n" o4/2o25, contratação da empresa

especializada para promover treinamento contínuo em licitaçôes e contratos para garantir a

excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios da Prefeitura

Municipãl de Pérola, com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal n" 74.733/2027, em

favor da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL R$

MK CONSUI-TORIA & CAPACITACAO LÍDA 3ó.OOO,OO

Art.2". Publique-se

Pérola,/PR, 14 de maíço de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Áv. Donâ Pé.olâ Byin3lôn, n" 1.731 _ cEP_ 87.521o{oo - FÔnê: (on'lt) 3636_8300

cNPr: 81.478.133/ooo1-70 - ÍE_mâll):.ompras@perÔlâ.pr.gov.br

lêD .-r- DtARto OFlClal - Assrnado Eletíonica mentê .om Ceftificado Padrão ICPBrâsil, ern conformidade com a MP no 2'200-2, de 2001

LtsíU P ããir",iÃoiu irtà"iL.iãiàe deste documento, desdê que visualizado através do site www.perolà pr'gov.br/dtario-oficial-eletronico

pÉnola
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coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços Ne t8l202s
lnexigibilidade ne 04/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um
lado, o MuNlcÍPlo DE PÉRotA, pessoa jurídica de direito público
interno, portador do CNPJ sob o ne 81.478.133/0001-70, neste ato
representada pela Senhora Prefeita Municipal, VALDETE CARTOS

OLIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA brasileira, casada, residente e
domiciliada na Rua olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola,
Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.O9a.729-72, portadora
da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR, a seguir

denominada CONTRATANTE e do outro lado à empresa MK
CONSUTTORIA & CAPACITACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob ne

48.773.712/0007-39, com sede na Rua Espirito Santo., ne 1112,
centro, na cidade de cafezal Do Sul/PR, CEP 87.565-000, neste ato
representada por sua representante legal a Sra. KATIA SIIVA
TRlvEs, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de
ldentidade ne 72.440.937-4 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne

327.947.988-63, residente e domiciliada na Rua Espirito Santo, ne

1112, centro, cidade de Cafezal Do sul, Estado do Paraná, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado na

melhor forma de direito, o presente contrato, e pelas cláusulas e

condições:

(,)t,2

0jl

iLiIIA

O presente contrato é celebrado em decorrência do Procedimento lnexigibilidade ne 0412025,

autorizada em l4/O312O25, por meio da qual â CONTRATADA foi declarada vencedora e lhe foi
adjudicado o objêto do presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei ne 14.133/21.
PARÁGRAFo UNlco (DocUMENTos APUcÁVEls): Para efeitos obrigacionais, tanto a lnexigibilidade ne

04/2025, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, vâlendo seus termos e condições.
CúuSUtA SEGUNDA (DO OBJETOI: O presente contrato tem por ob.ieto a contratação de empresa
especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos para garantir â excelência
na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios do Município de Pérola, Estado do
Paraná.

cúUsuu qUARTA . Do vALoR, DAs coNDIçôEs E FORMAS DE PAGAMENTO

4.1. O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de RS 36.üD,ffi (tÍinta e seis

mil reais).

Avenida Dona Pérola Byingto& n' 1731 - CEP: 8754&000 - Fone: (44) 363ffi300.
C!\lPl: 81.a78.133/Om1-m - email ç9Ep!a§@qshr!g9y.U

Rs 6.000,0001 SERV 06

Contratação de empresa especializada pâra promover um
programa de treinamento contínuo em licitações e
contratos, com capacitação estruturada em módulos
mensais, incluindo encontros presenciais e virtuais, aulas

expositivâs, workshops práticos e análise de estudos de
caso. A iniciativa visa desenvolver habilidades, garantir a
excelência na elaboração de documentos e aprimorar os
processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Pérola-
PR, com fundamento no artigo 74, inciso lll, cláusula f, de
Lei ne 14.133/21, e conforme disposto no Decreto n'
42212023.

Data: lÍJ
I

VATOR'MEÍ{SAIITEM UND DÉSCRrcÃOMESES I
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4.2. O pagamento será realizado dentro de 5 (cinco) dias corridos, após a efetiva realização de cada

módulo mediante apresentação de Notâ Fiscal e após atesto do setor competentê, nos termos da Lei

Federal ne 14.L33/2O27;
4.3. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria
Municipal de tinanças, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1800, a nota fiscal e/ou fatura
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do
MunicÍpio de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.
4.4. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar
e manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes documentos:
4.5, Prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, êxpedida pelo
INSS - lnstituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade;
4.6. Provâ de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;
4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro
de seu período de validade.
4.8. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cuio descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.9. CNPJ da PROMITENTE EXECUTORA constante da notâ fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresêntada no procedimento licitatório.
4.10. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE EXECUTORA enquanto pendente dê liquidação
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reâjustâmento de preços ou correção monetária.
cúUsuLÂ QUINTÀ- uGÊNclA - o prazo de vigência do presente contrato será de 6 (seis) meses,

contados a partir da dâta de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei ne 14.13312t,
caso seja de interesse das partes contratantes e devidamente justificado. Durante este período, a
contratada compromete-se a realizar treinamentos contínuos sobre licitações e contratos, com o
objetivo de garantir a excelência na elaboração de documentos e o aprimoramento dos processos

licitatórios do Município de Pérola, Estado do Paraná. Os treinamentos deverão ser ministrados
conforme o cronograma a ser previamente acordado entre as partes, de modo a atender integralmente
às necessidades do objeto contratado.
cúusutA sírMA - DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
al EstrutuÍagão do ProgÍama de CepacitaÉo: O programa será estruturado em 6 módulos mensais,

cada um com 4 encontros semanais de 8 horas, realizados presencialmente, nos demais dias da semana

serão realizados encontros remotos. Os temas serão previamente definidos e alinhados às exigências da

Lei ne 14.133/21. Durante câda módulo, serão abordados tópicos relevantes, como plânejamento de

licitaçôes, elaboração de editais, gestão de contratos administrativos, fiscalização, conformidade legal e

melhores práticas na administração pública.

b) Metodologia de capacitâçâo: A capacitação combinará diferentes formatos de aprendizado:

cl Aulas Expositivas: Apresentação teórica dos conceitos essenciais, realizada presencialmente ou

online;

d) Workshops PÍático6: Atividades práticas para aplicação direta dos conteúdos em situações simuladas

ou reais, baseadas na realidade da Prefeitura. Essas atividades devem incluir aulas expositivas,

workshops práticos, estudos de caso baseados em situações reais e encontros presenciais e virtuais. Essa

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1731 - CEP: 8754G000 - Fone: (44) 363683ü).
ôIPI: 81.478.131,n0ür-70 - emÂil: compras@I,€rolâ.pÍ.qov.br
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abordagem deverá equilibrar teoria e prática, proporcionando uma capacitaçâo abrangente e aplicável

às demandas da administração pública;

el Estudos de Caso: Análise dêtalhada de exemplos concretos de processos licitatórios e contratuais,
incentivando a solução de problemas e a tomada de decisão informada;

f) Realização dos Encontros: Os encontros serão realizados de forma híbrida, com sessões presenciais

nas dependências da Prefeitura e encontros online, em horários definidos previamente, para facilitar a

participação de todos os sêrvidores envolvidos. A logística será planejada para garantir a maior adesão e

aproveitamento possível;

g) Materlal Dldátlco e Recursos de Apoio: A MK Consultoria & Capacitação disponibilizará materiais

didáticos completos, incluindo apostilâs, manuais, âpresentações e recursos digitais, que servirão de

suporte tanto durante os treinamentos quanto para consultas posteriores pelos servidores;

h) Monitoramento e AvaliaÉo: A cada módulo, será realizado um acompanhamento contínuo dos

participantes, com a aplicação de instrumentos de avaliação para medir a absorção dos conteúdos e a

aplicação prática das competências adquiridas;

i) Suporte Técnico e Consultoria: Durante o período contratual, a MK Consultoria & Capacitação

prestará suportê técnico para esclarecer dúvidas ou auxiliar os servidorês em situações especÍficas

relacionadas a licitações e contratos, garantindo a aplicação correta das orientações transmitidas;

CúuSUtA OITAVA - DOS RECURSOS ORçaMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato
correrão por conta da dotação orçamentária:

CúUSUtA NONA: São as seguintes as obrigações das partes neste contrato:
Parágrafo Primeiro - São obÍlgações do Contratado:
el Prestar os serviços no prazo e nas condições estabelecidas;

b) Atender às determinâçôes regulâres emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

e prestar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitados;

cl Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixâdo pêlo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos serviços prestados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o âcompânhamento da execução contratual pelo Contratântê, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vâlor correspondente aos danos sofridos;

el Manter durante todâ â vigência do contrato, em compâtibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para quâlificâção, nâ contrâtâção direta;

fl Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriSaçôes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrângidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especÍfica, cuia

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Avenida Dona Pérola Byington, n'1731 - CEP: 875,10-000 - Fone: (114) 363ffi300
G.{PJ| 81,478.139/tm1-70 - email: sq!p!3§@sS!ÀP!gSy&

2981 o4.722.OOO2 2.007 3.3.90.39.48.0004.01
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g) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne

14.133, de 2021.

Padgrafo Segundo: São obÍigações da contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

b) Recêber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dâs obrigações pelo Contratado;
e) O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscâl;

fl Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rêclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvadoS os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
g) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogâção motivâda por igual período;

hl A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.
cúUSUTA DÉcIMA - DA GARANTIA E AssIsTÊNcIA TÉcNIcA:
10.1. Não será exigida a apresentação de garantia para a contratação resultante desta lnexigibilidade de

Licitação.
cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.s 8.429/1992), a Lei Federal n.e

f2.846120t3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitâr ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seia de forma direta ou indireta quanto ao
ob.ieto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.
CúuSUtA DÉCIMA SEGUNDA - A abstenção por parte do CoNTRATANTE da utilização de quaisquer
direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúnciâ

destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
cúsutA DÉcIMA TERCEIRA - DAs INFRAçõEs E sANçoEs ADMINISTRATIVAS

13.1. Nos termos do ãrt. 155 dâ Lei Federal ne 14.133/202I, o descumprimento totãl ou pârcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação de

sanções;

13.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações
administrativas:

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.
CNPI: 81,478.139/0001-70 - emaú compÍas@perola.pr.gov.br
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, âo funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar cauda à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para ã contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) P raticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.
13.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativâs descritas ecima as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal np 14.133/2021:
a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr.
13.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de

forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração
cometida pelo CONTRATADO;
13.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados â partir de sua

notificação, para recorrer das pênas âplicadâs nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa â

ser considerada na forma como foi apresentada;
13.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)

dias ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da

CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente;

13.6. A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, Sarantida a

defesâ prévia, à multa diárla de:
al O,70% (zero vírgula setenta por cento) - até o 10" (décimo) dia de atraso. Percentuais que incidirão
sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada.
b) 1% (um por cento) - a partir do 11' (décimo primeiro) dia de atrâso. Percentuais que incidirão sobre o
valor total dos produtos não entregues na data ajustada.
cl A partir do 21" (vigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará
configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa

prévia, aplicar à contratâdâ multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não

entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n" 14.133/21. lsso, independente de

interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICIPIO DE PÉROLA, ser descontâdo de
preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das

responsabilidades decorrentes.
d) Fica assegurado âô MUNlclPlo DE PÉROLA, a seu exclusivo critério o direto de:
l) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
ll) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificaçôes.
lll) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 14.13312f, podendo ser prorrogado para

que haja total do fornecimento dos produtos e cumprimento do presente instrumento.
Parágrafo Único: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do primeiro pagamento
que se seguir a correspondente imposição.

cúUSUTA DÉcIMA QUARTA - Do REAJUSTAMENTO DE PREçOS

Avenida Dona Pérola Byington, n'1731 - CEP: 87.5tI0-000 - Foner (44) 3636-8300
O.ÍPr: 81.478.13Vflm-70 - email compÍas@peÍola.PÍ.gov.bÍ
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15.1. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta de preços.

15.2, - Após o interregno de um ano, ê independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mêdiante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e

INPC optândo sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente parâ as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.3. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partlr
dos efeitos financeiros do último reajuste.
15.4. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
15.5. - Nas âferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
15.6, - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizâdo(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinâdo(s) pela legislação então em vigor.
15.7. - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo finâl do prazo de pagamento âté a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei

t4.733/202t:
§ 89 lndêpendentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a

realidade de mercado dos respectivos insumos.
cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA GEsÍÂo E FtscAt-tzAçÃo Do coNTRATo
o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ns 14.133/21;

§ 1e O responsável pela gestão deste contrato será o servidor José Carlos Pestana da Cunha, ocupante do
cargo de Secretário Geral, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha
contratual.
§ 2e A responsável pela fiscalização deste contrato será a servidora Yasmim de Freitas Marsola, ocupante
do cargo de Chefe dã Divisão de Licitaçôes e Transporte Escolar, ficando desde agora notificada da

indicâção na qualidade de testemunha contratual.
cúusutA DÉclMA sExTA - DA REsclsÃo - o CoNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o

direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) quando a contratada íalir.
Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que enseiarem a rescisão contrâtuâ1, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contrâtado
de todos os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará a âpuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais
providências legais cabíveis.

Avenida Dona Pérola Byington, n'1731 - CEÊ 87.540-000 - Fone: (44)363ffi300
CNPJ: 81.478.133/0«[-70 - email compras@peÍola.pr.tov.br
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Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas
expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e

aceitos.
cúUsULA DÉclMA 5ÉT|MA - DAs ALTERAçÔES: Qualquer alteração do presente contrato será ob.ieto
de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CúUSUIA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigadâ a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)

vias, de igualforma e teor.
Pérola/PR, 14 de março de 2025.

As,nàdo dê formà d,o,ràl
VAIDETE CARTOS po, vnroere canroí
OLIVEIRA oLtvErRA GoNcALvEs oA

GONCALVES DA C! N BA 5240e872972

CU NH A:52409872972 Dâdos. 202s.03.I 8
t64t rl 0300

VALDETE CUNHA

Prefelta Municipal
Contratantê

KATIA SILVA Assinadode roÍmâ diqital poí

TRIVES:32794798 rRvEs,327e47e8863

g63 Dado! 202s.03.18 o8:l2r8

MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA

KATIA SITVA TRIVES

Contratada

Avenidâ Dona Pérola Byington. n" 1731 - CEP:87'540-000 - Fone: (44) 3636-83(X).

GiÍPr: 81178.131^lü1-70 - emait comDrâsEerola.Dr.sov.br
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Contrato de Prestação de Serviços ne Lgl2025
lnexigibilidade ne 04 12025
contratantê: ruurutcÍpto oe pÉnou
CONITAIAdA: MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA.

Objeto: Contratação da empresa especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos
para garantir a excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios dã Prefeitura
Municipal de Pérola, Estado do Paraná.

ValoÍ Total: RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Vi8ência: L3 lO3 /2025 à t2/ 09 I 2025.
AutoÍização: !3 / 03 I 2025.
Data de Assinatura:. 13/0312025.

AVEMDÀ DONA PÉROLA BYINGTON N' 1600 - cEP,67 540-000 - FonVFat: 363É«n'
CNPJ: 81.478.1$rcml-70 - emâil: coÚpras@peÍola pr'gov'oÍ

EXTRATO DE CONTRATO
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www.perola.pÍ.gov.t)' 4raro-oficiài.elel orl(o Sexta-feira, 14 de lt4arço de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçõês e ContÍatos

Extrato dé eôntrato

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

contreto de Prestação de servlços n" 1al2o25
lnexigibilidedê n" o4l2o25
contratante: MUN|cíPlo DE PÉRoLÂ
Contratada: Mx CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA.
oblêto: Contratâçâo da empresa especiãlizãde pârã promover treinamento contínuo em licitaçôes e contratos
para garantir a excelênciâ nâ elâborâção de documentos e ãprimorâr os processos licitãtórios de Prefeitura
Municipâl de Pérola, Estado do Pâraná.
váloÍ Totel: Rg 3ó.ooo,oo (tÍinta e seis mil re:is),
ViAênciat 13/03/2025 à 12/09/2025.
Autorizeção: 13/03 / 2025.
Detâ de Assinatura: 73/03/2025.

avENroa DoNA PÉROLA AYINGTON. No lAOO - cEP: a7 5'O_OOO - FonêlFà& 3636-4300'

CNPr: 41 47a.í33lOOOl-7O _ êmâil: comoras@oêrola'or'oov bÍ

lÊE) -r- OtARtO OFtCtAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade .om â l,llP na 2'200'2' de 2001

lHíU F ãil;i;;;. ;";i'clããã" oú" aà-r""to, dêsde quê visuatizàdo através do site www.perola pr'sov.bídiario'oficiareletronico

PÉRoLA
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E§EÁÍg-PE CONTRATE

Contreto de Prestação de Servigos ns 18/2025
lnexigibilidade ne 04/2025
contratante; MUNtcÍpto or pÉnou
CONITAtAdA: MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA.

Obreto: Contratação da empresa especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos
parâ garantir a excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios da Prefeitura
Municipal de Pérola, Estado do Paraná.

Valor Íotal: RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Vigência: 74/03/2025 à 73/O9/2025.
Autorização: 14/03/2025.

Data de Assinatura:. 14/0312025.

(REPUBLTcADo non rruconnrçÃ01

AVENIDA DONA PÉROLA BYTNCTON, N" 1800 - CEP:87.54M00 - Eone/Faxr 363G300.
CNPI: 81.478,13V0001-70 - emâil: .ompras@perolâ.pr.gov.br
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www.perola.pr.gov.br/diario-ofi cial-eletronico Segundâ-feirâ, 17 de Março de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitações e Contratos

Extrato dê Contrato

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRAÍO DE CÔNTRATO

Contrâto dê Prestâção dê Sêrviços n" 18/2025
lnexiAibilidede n" O4l2O25
contrâtente: MUNlcÍPlo oE PÉRoIA
ContÍãtâda: MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA.
Obieto: Contrâtâção dâ empresâ êspêciâlizâdá para promover treinâmento contínuo em licitações e contratos
pare gârântir â excelêncaâ nâ elâborâção de documentos e âprimorar os processos licitatórios da Prefeiturã
Municipalde Pérolâ, Estâdo do Pârâná. lr
Velor Totel R$ 3ó.oOO,OO (trinta e seis mil reais).
Vigêncie: 74/03/2025 à 13/09 /2025.
Autorizeção | 74 / 03/ 2025.
Data de Assinature: 74/O3/2O25.

(REPUBLICADO POR INCORRÊCAO)

AVENIDA DONA PÉROLÂ AYTNGÍON, N" ISOO - CEP: A7,54O.OOO. FONê/FáX: 3636.A300.
CNPI: ar.47a.133/OOO,-7O - emâll: .ômbrâs@oêrôla.or.dov.br

ICP;=,
Brasll r

DlÁRtO OFlClal " Âssinado Eletronicamentê com cêrtificado Padrão lCPBrasil, em conformidad€ com a l.,lP ne 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desdê que visualizado atravé5 do site www.perola.pr.gov.br/diario-oficiâl-eletronico

PÉRoLA
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Proc. Administrativo 22612025

De: Vando J. - SEG-DLC

PaÍa: SEG - SECRETARIA GERAL

Dalat 2010812025 às 13:10:56

SetoÍes (CC):

SEG, DOç

Setores envolvidos:

SEG-DLC, SEG, DOÇ

Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato ne 1812025 - lnexigibilidade ne 0412025

Boa tarde, segue anexo solicitação de prorrogação de prazo de vigência do contrato no 1812025.

Vando Sebastião Silva Júnior
Chefe cla Divisáo de Apoio Administrativc

Anexos:
01 _PEDIDO_ADlTlVO.pdÍ
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(X) PRORROGAÇÂO DE PRAZO DE VIGENCIA.

() TRANSFORMAçÃO DE SALDO DA ATA EM CONTRATO

( ) ADlTrc DE VALOR.

Dados da empresa: MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA

Ng da Ata ou contralo: ContÍato de Prestação de Serviços Ns lE/2025

Ns e modalidade da licitação: lnexigibilidade ne 0412025

Pra2o: 1410912025 á 1410312026.

ValoÍ numérico e por extenso: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Obieto da Contratação:

O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa êspecializada para promover treinamento
contínuo em licitaçÕes e contratos para garantir a excelência na elaboração de documentos e aprimorar os
processos licitatórios do Município de Pérola, Estado do Paraná.

JustiÍicativa:

.Os treinamenlos realizados alá o momento têm demonslrado resultados positivos na capacitação dos
servidores públicos, refletindo diretamente na melhoria da qualidade técnica e jurídica dos processos

licitatórios.
A natureza contÍnua e evoluliva dos conteúdos abordados exige tempo adequado para consolidaçáo do
conhecimento e aplicação prática por parte dos servidores, sendo essencial a manutenÇáo da empresa
contratada para garantir a uniformidade e consistência pedagógica.
A capacitaÇão constante contribui para a mitigação de riscos administralivos e jurídicos, promovendo maior
segurança nos procedimentos e conÍormidade com a legislação vigente.
A prorrogação atende ao interesse público, ao assegurar que os recursos municipais sê.iam aplicados com
maioÍ eficiência, transparência e responsabilidade, Íortalecêndo a governança e a credibilldade
institucional.
essa forma, a prorrogação contÍatual é medida necessária e estratégica para dar conlinuidade ao processo

de capacitação dos servidores, consolidando os avanços já obtidos e promovendo a excelência na gestão

das contratações públicas municipais.

UND MESES DESCRICAO VALOR
MENSAL

0'1 SERV 06

Contralação de empresa especializada para promover um
programa de treinamento contínuo em licitaçôes e contratos,
com capacilação estruturada em módulos mensais, incluindo
encontros presenciais e virtuais, aulas expositivas,
workshops práticos e análise de estudos de caso. A iniciativa
visa desenvolver habilidades, garantir a excelência na
elaboração de documentos e aprimorar os processos
licitatórios da PreÍeitura Municipal de Pérola-PR, com
fundamento no artigo 74, inciso lll, cláusula Í, da Lei n,
14.133121, e conÍormê disposto no Decrelo n" 42212023.

R$ 6.000,00
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AV. Done PéÍolá ByinSton, nr 1.731 - CÊP- 87.540-000- Fone: (0i1413635-8300

CNPrr 81.478.133/0001-70 - (E-mail): §!ÊggUeleÍqb=plBgubl ID

OÍício ne 00512025

Através do presente venho §Q!!§[fN! a autoridade superioÍ paÍa que seja feito:

ITEM
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Pérola/PR, 20 de agosto de 2025.

JOSE CARLOS PESTANA DA CUNHA
Secretário Gêral
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AV, Oona Pérolâ 8yin81on, ne 1.731 - CEP- 87,54O-0OO- Foner (0,r4)3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - {E-mall): scserãl@perola.pr.Eov.br
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PREFEITURA
DI

PÉRoLA

De:

Para:

Data:

Caio A. - DOÇ

Envolvidos internos acompanhando

1110912025 às 13:10:30

Setores envolvidos:

SEG-DLC, SEG, DOÇ

Boa tarde,

Pelo presente inÍormamos a Íuncional programática orçamêntária para o
Processo de lnexigibilidade o4l2o25 e Contrato de Prestação de Serviços 1812025 , visando à contratação da
empresa especializada para promover treinamento contínuo em licitações e contratos para garantir a

excelência na elaboração de documentos e aprimorar os processos licitatórios do MunicÍpio de Pérola,
Estado do Paraná.

lnformando ainda que o Aditivo de Prazo é para 06 meses e com o valor total de R$ 36.000,00, o valor
indicado nesse comunicado é reservado para o orÇamento desse ano de 2025, restando 4 meses o
valor é de R$ 24.000,00.
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Caio Claudino de Andrâde

Contador

Anexos:
140 Comunicado-lnterno_TÍeinamento_Continuo_R_24_000_00_lnexigibilidade_1 1_09 25_1DOC_226_2025.pdf

E

Proc. Administrativo 3- 22612025

Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato ne 1812025 - Inexigibllidade ne 0412025
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Pérola, 1 1 de setembro de 2025

coMUN|oADO TNTERNO - Cl 140t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo pÍesente informamos a Íuncional programática orÇamenlária para o

Processo de lnexigibilidade 0412025 e ContÍato de Prestaçáo de Serviços 1812025, visando à

contratação da empresa especializada para promover treinamento contínuo em licitaçóes e

contralos para garantir a excelência na elaboraçáo de documentos e aprimorar os processos

licitatóÍios do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformando ainda que o Aditivo de Prazo é para 06 meses e com o valor

total de R$ 36.000,00, o valor indicado nesse comunicado é reservado para o orçamento desse

ano de 2025, restando 4 meses o valor é de R$ 24.000,00.

O valor inÍormado é exclusivo para tal Íim, caso Írustrar a licitaçáo inÍormar

ao Departamento de Contabilidade.

CAIO CLAUDINO DE ANDRADE

Contador

Avenida Pérola Byington, 173 1 CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. 133/0001 -70
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04.01 04.122.0002 2.407 3.3.90.39.48.00 1060 1579 R$ 24.000,004843 4841

VALORDESPESA
PRINCIPAL DESDOBRAMENTO oRGÃo

UNIOADE
FUNCIONAL PROJETO

ATIVIDADE
NATUREZA

DA DESPESA
FONTE DE
RECURSO

BESERVA
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PARECER JURIDICO

Contrato de Prestação de Serviços n. L8l2O25

lnexigibilidade n. 04 12O25

Termo Aditivo

A presente solicitação chegou ao departamento jurídico, para apresentar

manifestação em razão do pedido de aditivo para prorrogação do prazo de vigência, com término

previsto para 14-03-2026, mantendo-se lnalteradas as demais cláusulas do contrato su pramencionado.

lnicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os

aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo?

se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador§

público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais eE
§

ad ministrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 5
o

As manifestações desta Procuradoria são de natureza opinativa e, desta forma, nãoã

vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do!

parecer jurídico desde que apresentadas as devidas justificativas e fundamentações. E

€
A prorrogação se faz necessário, visando o atendimento da administração municipal,3

.i
justificando que a continuidade do contrato para treinamento em licitações e contratos para o§
servidores é essencial, devido a natureza continua e evolutiva dos conteúdos abordados, que exigerrfi

tempo adequado para consolidação, bem como a capacitação constante contribui para a mitigação d§
3

riscos administrativos e jurídicos, dando maio segurança nos procedimentos. g

O contrato administrativo reza: §
E

CLÁUSUIÂ 0UINTA- VIGÊ ClÂ - 0 prâz! dE viqênEiô d0 presente.0ntmto será de 6 (seis) meses. contados a partir da data de{

sua assinatura. podendo serprorrogado nostermos da Leinq l4.l33/21. caso seja de interessedas partes cDntratantes edevidamentejustifrcado.!

!urante este períod0. a c0ntratada [0mpromete-sB a realizar treinament[s c0ntínuos s0bre licitaç0es I contratss, [0m 0 obietivo de garanfir a§

excetÉncia na elaboraçáo de documentos e o aprimoramento dos processos licitatórios do Município de PÉrola, Istado do Parená.0s treinamentosl

dev€rãD ser ministÍ'ad0s conforme o cronoqrama a ser previamente acordado entre as partes, de mod0 a atender intsgralmEnte às necessidadesE

doobietocontratado. 
À

A Lei n. 1,4J,3312021, estabelece acerca dos aditamentos de contratosfi

ad min istrativos: ? $

=!;
Art.gl.0scontratoseseusaditamentosterà0Í!rmaes[ritaEseÉ0iuniad0saoprocessoquetiverdadoorigemacontrataçao.divulgás§

e mantldos à disposição d0 público em sÍti0 eletrônic0 olicial. 9 =f

§ lc Será admitida a manutençã0 em sigilo de cofltratos e de terflr0s aditivos quando imprescindÍvelà segurança da socredade e do Istõ0.3

nos termos da leqislação que regula 0 acesso à inÍormacâo. 
S €

§ 2q Iontratos relativos a direitos reais sobre imúveis serão formalizados por escrilura púhlica lavrada em notas de tateliao. cujr t&#
deverá ser divulgado e mantido à disposiçâo d0 públiEo em sitio eletrônico oÍicial. : S

§ 3! Será admitida a Íorma elelrônica na celebração de [0ntratos e de termos aditiv0s. atendidas as exigências previstas em regulamerS.f

'ãe
<[

Âvenida []ona PÉr.01a Byiíqton, nc l73l- CEP:87.540-000 - Fone/tax,(44) 3E3E'830[.
CllPJ:81.478.133/0[0]-70- emaiLcomorasEoerola.pr.qov.hr
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§ 4! Antes de Íormalizar ou promogar o pra.o de vigÊncia do conlrato. a Administraçáo deverá veriiicar a regularidade Íiscal do

cortratado. consultar o [adastro l{acional de [mpresas lnidôneas e Suspensas ([eis) e o [adastro l{acional de [mpresas Punidas (Cnep), emiiir as

certidoes ne!ativas de inidoneidade, de impedimenlo e de déhitos trabalhistas E juntá-las a0 rEspectivo processo.

Como se vê, é crucial observâr se a empresa encontra-se regular perante órgãos

estaduais até a data da celebração do Aditivo ora almejado. Este acompanhamento cabe ao gestor do

contrato e, alertado por seu fiscal, caso não se observe a verificação.

No caso em tela, como dito, a prorrogação da referida contrat ação,'Íará com que seja

preservada a qualidade dos serviços prestados, mormente para garantia de cumprimento dos termos

do contrato e prazos necessários à conclusão do objeto.

Verifica-se que não há descaracterização do objeto contrato, mas meros

aperfeiçoamentos e adequações para atender aos interesses e necessidades das partes, não há óbice*

a que se promova a alteração pretendida. §
3

No tocante aos aspectos jurídico e formal da minuta de Termo Aditivo ao Contrato,Ç

constata-se que sua elaboração é feita com observância da legislação que rege a matéria, §
É

Diante do exposto e, adotadas as cautelas legais, opina-se favoravelmente pelaQ

possibilidade de aditamento do prazo de vigência, haja vista o preenchimento dos requisitos elencado§

nos artigos citados, respeitados os limites e princípios administrativos

É o Parecer. S. M. J.

Pérola, PR, 11 de setembro de 2025.

RODRIGO CALIANI

Procu rador
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Âvenida 0ona Férols Byirqton, nc I73l- EEP:87.540-000 - Fone/tax: (44) 383Ê-8300
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çO5 Ne 18/2025
lnexigibilidade ne 04/2025

1e Termo Aditivo

Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE PÉROLA e a

empresa MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA, na forma abaixo:

»ata: l9 lO?--J.4005
t//

ffi

;)uilLICADü i\OJORNA
iuirnuanRutA TLUSTRAD
Edtaao N.",-|W--

VALDETE CARLOS
OLIVEIRA

GONCALVES DA

i CONTRATANTE: MUNICÍP|O Of pÉnOU, pessoa jurídicã de díreito público

.. interno, inscrita no CNPI ne 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona

Pérola Byington, n" 1731, em Pérola/PR, neste ato representado pela Prefeita

VALDETE CARLOS OIIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada,

residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola,
Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora da Cédula

de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR.

CONTRATADA: MK CONSUTTORIA & CAPACITACAO [TDA, inscrita no CNPJ

sob ns 48.173,712/0001-39, com sede na Rua Espirito Santo., ne 1112, centro,
na cidade de CaÍezal Do Sul/PR, CEP 87.565-000, neste ato representada por

sua representante legal a Sra. KATIA SIwA TRIVES, brasileira, casada,

empresária, portadora da Cédula de ldentidade ne L2.440.93L-4 SSP/PR, e

inscrito no CPF sob ne 377 .947 .988-63, residente e domiciliada na Rua Espirito
Santo, ns 1112, centro, cidade de Cafezal Do Sul, Estado do Paraná.

Os signatários do presente instrumento, partes legítimas do termo em epígrafe, tem justo e acertado o

seguinte:
CúUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao contrato o valor de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais), referente a

prorrogação dos serviços estabelecido ANEXO l, conforme solicitação e parecer jurídico.

CúUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecldo na Cláusula

Quinta, de t4/o9/2025 à 14/03/2026.
CúUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
E por estarem justos certos e contratados firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas constantes.

Pérola/PR, 11 de setembro de 2025.

CUNHA:52409872972#fu .,;i:;t,
VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal
Contratante

KAIA srLVA ffli*i,í;lT,ff13};l;;;,.,
Í RIV ES:327 9 47 98863 Dados: 202s.0e.I 2 r 3:s 1 :0s

ANEXO I

Av. Dona Pérola Byington, ns 1731- Pérola/PR - CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.sov.br

MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA

KATIA SITVA TRIVES

Contratada
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coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS Ns 18/202s
lnexigibilidade ne 04 lZO25

le Termo Aditivo

UND

01 SERV 06

Contratação de empresa especializada para promover um
programa de treinamento contínuo em licitações e

contratos, com capacitação estruturada em módulos
mensais, incluindo encontros presenciais e virtuais, aulas

expositivas, workshops práticos e análise de estudos de
caso. A iniciativa visa desenvolver habilidades, garantir a

excelência na elaboração de documentos e aprimorar os
processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Pérola-
PR, com fundamento no artigo 74, inciso lll, cláusula í da

Lei ne 14.133/21, e conforme disposto no Decreto n'
422/2023.

Rs 6.000,00

CUNHA: 52409872972#çi-,,".*--,

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Contratante

KATIA SILVA

TRIVES:32794
798863

Pérola/PR, 11 de setembro de 2025.

Assinado de forma
digital por KATIA SILVA

TRIVES:32794798863
Dados: 2025.09.12
14:05:21 -03'00'

VALDETE CARLOS
OLIVEIRA

GONCALVES OA

MK CONSUTTORIA & CAPACITACAO LTDA

KATIA SITVA TRIVES

Contratada

Av. Dona Pérola Byington, ne 1731- Pérola/PR - CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: (44) 3636-8300.
CNP1r81.478.133/0 001.-70 - email: compras@perola.pr.sov.br

pÉnole

I

ITEM MESES VALOR MENSAT
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EXTRATO DE CONTRATO

1e Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços ne l8l2025
Fundamentação: lnexitibílidade ne 04/2025.
contratante: MUNIcíPlO DE PÉROLA

Contratada: MK CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA.

Cláusula Primeira: Fica aditado ao contrato o valor de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais), referente a

prorrogação dos sêrviços estabelecido ANEXO l, conforme solicitação e parecer jurídico.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, de

74 /O9 /2O2s à L4 / 03 12026.

Cláusula Terceira:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.

Datat LL/Og /2025.
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçóes e Contratos

Extrato de Contrato

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

1' Têrmo Aditivo eo Contrato de PÍêstação de Serviços n' 18/2025
Fundamentâção: lnexiSlbllidede.t" O4./2o25.
contÍatente: MUNIcÍPlo oE PÉRora
Contratada: Ml( CONSULTORIA & CAPACITACAO LTDA.
Cláusule PrimelÍa: Ficâ áditado ao contrâto o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), referente ã
prorroAação dos serviços estábelecido ANEXO I, conforme solicitação ê parecerjurídico.
Cláusula Sêgunda: Fica proríogado o prâzo dâ vigência do presente contrâto estabelecido nâ Cláusulâ Quintâ, de
14/ 09 / 2025 à 74/03 /202ó.
cláusula Terceira: As demâis cláusulas dêste contrato peÍmanecem inalterâdâs.
Dàlat 11/09/2025-

IGP;:.
Brasil -

DlÁRlO OFlClaL - asslnado Eletronlcamente com Cêrtificôdo Pêdrào lCPBrasil, em conforrnidôde com a N4P na 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticrdade deste docLrmento, desde que visua|zado através do srte www.peÍola.pr.qov.br/diario'oficial-eletroniao
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Detalhes processo licitatóÍio

Enüdade Executora N1UNICÍPIO DE pÉROLA

Ano* 2925

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 4

tllodaiidadel procêsso Inexigibilidade

i\lúmero edital/processo* 23

cursos provoíioítês de orgaíismos
Instituição Finan.eira

qltilaterãls de créd

Contrdto de Empréstimo

Resumida do objeto* contratação da empresa especializada para promover treinameoto contínuo em

licitaçôes e contratos pôra garantir a excelência na elaborôção de do€umentos e

aprimorar os processos ticitàtórios da Prêfeitura Municipal de Pérola, Estado do

Paraná.

DotaÉo Orçamentária* 0400104122000220073390394A00

Preço máximo/Referência de preço - 36.000,00

l

Descr qào

R$*

Data Publicação Termo rat.ficaçáo 1476j72625

Data de Lançamento do Editêl

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de particípação para EPP/lvlE? Não

Trata-se de obra ccm exiqência de subcontratação de EPP/|4E? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Percentual de participaÉo: O,0O

Data Cancelamento

,F: 1ü.()6179999,0 (Lqgaul)
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